
MUN ICÍPIO DE 

SECRETARIA EXECUTIVA 
ASSESSORIA DE PROGRAMAS E METAS 

Ofício nº 117/2019/APM Pato Branco, 18 de outubro de 2019. 

Senhor Presidente, 

Informamos aos ilustres vereadores, o envio de respostas relativas aos 
requerimentos nºs 1801. 1802. 1803, 1804, 1807. 1808, 1809, 1810, 1811, 1812. 1816, 
1820, 1821, 1822. 1823, 1824, 1825, 1827, 1828, 1829, 1830, 1831, 1839, 1840/2019 
constante do Ofício nº 630/2019 datado 27 de agosto e resposta do requerimento nº 557 /2019 
do Ofício nº 197 /2019 datado 13 de março. 

Respeitosamente 

A Sua Excelência o Senhor 

VILMAR MACCARI 

Presidente da Câmara Municipal 
Câmara Municipal de Pato Branco 

llllllllllllllRIH 
PROTOCOLO GERAL 3514/2019 
Data: 18/10/2019 - Horário: 17:09 

Adminislralivo 
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Município de Pato Branco 
Rua Caramuru, 271 - Centro 
Pato Branco - Paraná 
CEP: 85.501 -060 

Pato Branco, 17 de Outubro de 2019 
Memo - Doe. 0324/2019 

Para: Secretaria de Gabinete 

De: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Data: 17/10/2019 

Referencia: Requerimento 1801/2019 -

Conforme requerimento nº 1801 /2019 do vereador Marco Antonio Augusto Pozza -

PSD, emitidos em 22/08/2019, informamos que: 

Todos os Convênios e Subvenções constantes no anexo, DVD-R, encontram-se no 

portal da Transparência do Município, para consultas. 

Atenciosamente 



Nº SIT Instrumento Concedente
3497 Termo de Cooperação - 04/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
5690 Termo de Cooperação - 001/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
6127 Termo de Cooperação - 06/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
6998 Termo de Cooperação - 010/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7034 Termo de Cooperação - 22/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7058 Termo de Convênio - 16/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7151 Termo de Convênio - 15/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7190 Termo de Convênio - 26/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7192 Termo de Convênio - 24/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7202 Termo de Convênio - 17/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7251 Termo de Convênio - 18/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7266 Termo de Convênio - 21/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7280 Termo de Convênio - 14/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7294 Termo de Convênio - 27/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7305 Termo de Convênio - 23/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7311 Termo de Cooperação - 11/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7317 Termo de Cooperação - 12/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7328 Termo de Convênio - 25/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7718 Termo de Convênio - 19/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7737 Termo de Cooperação - 08/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
7746 Termo de Convênio - 20/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

10300 Termo de Cooperação - 31/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
10756 Termo de Cooperação - 35/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
11225 Termo de Cooperação - 13/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
11749 Termo de Convênio - 28/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
12128 Termo de Convênio - 34/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
12130 Termo de Convênio - 33/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
12132 Termo de Convênio - 32/2012 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
12135 Termo de Parceria - 48/2011 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
12140 Termo de Parceria - 44/2011 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
12142 Termo de Convênio - 2961/2008 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
12144 Termo de Convênio - 2960/2008 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO



12224 Termo de Parceria - 34/2010 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
14207 Termo de Convênio - 001/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
14724 Termo de Convênio - 002/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
15407 Termo de Parceria - 2961/2008 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
15419 Termo de Parceria - 3100/2009 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
15983 Termo de Convênio - 08/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
15986 Termo de Convênio - 09/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16123 Termo de Cooperação - 7/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16233 Termo de Cooperação - 05/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16245 Termo de Convênio - 12/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16247 Termo de Convênio - 10/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16252 Termo de Convênio - 15/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16261 Termo de Convênio - 14/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16447 Termo de Convênio - 16/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16450 Termo de Convênio - 11/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16452 Termo de Convênio - 17/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16568 Termo de Convênio - 13/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16681 Termo de Cooperação - 18/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16849 Termo de Convênio - 20/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16855 Termo de Convênio - 22/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16860 Termo de Convênio - 21/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16864 Termo de Convênio - 19/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
16869 Termo de Convênio - 23/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
19616 Termo de Cooperação - 29/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
19624 Termo de Cooperação - 31/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
19650 Termo de Cooperação - 24/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
19664 Termo de Cooperação - 25/2013 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
21340 Termo de Cooperação - 06/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
21379 Termo de Cooperação - 08/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
21990 Termo de Convênio - 12/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
21994 Termo de Convênio - 13/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
22074 Termo de Convênio - 14/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
22149 Termo de Convênio - 15/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO



22328 Termo de Convênio - 16/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
22341 Termo de Convênio - 17/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
22626 Termo de Convênio - 19/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
22674 Termo de Cooperação - 18/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
22925 Termo de Cooperação - 19/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
23003 Termo de Cooperação - 20/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
23005 Termo de Cooperação - 018/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
23147 Termo de Cooperação - 22/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
23333 Termo de Cooperação - 24/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
23367 Termo de Cooperação - 23/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
23698 Termo de Cooperação - 21/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
24195 Termo de Cooperação - 25/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
24203 Termo de Cooperação - 26/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
24337 Termo de Cooperação - 31/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
24338 Termo de Cooperação - 30/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
24356 Termo de Cooperação - 28/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
24362 Termo de Cooperação - 32/2014 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
25507 Termo de Convênio - 07/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
25518 Termo de Convênio - 03/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
25542 Termo de Convênio - 02/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
25577 Termo de Convênio - 04/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
25581 Termo de Convênio - 05/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
25716 Termo de Convênio - 10/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
25746 Termo de Convênio - 09/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
25747 Termo de Cooperação - 01/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
26051 Termo de Cooperação - 13/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
26445 Termo de Cooperação - 15/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
26446 Termo de Cooperação - 16/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
26525 Termo de Cooperação - 19/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
26529 Termo de Cooperação - 18/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
26541 Termo de Cooperação - 17/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
26638 Termo de Convênio - 11/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
26651 Termo de Cooperação - 20/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO



26834 Termo de Convênio - 21/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
27091 Termo de Cooperação - 25/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
27303 Termo de Convênio - 26/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
27306 Termo de Convênio - 27/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
27310 Termo de Convênio - 28/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
27311 Termo de Convênio - 29/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
27327 Termo de Convênio - 30/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
27529 Termo de Convênio - 31/2015 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
29271 Termo de Convênio - 02/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
29272 Termo de Convênio - 04/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
29273 Termo de Convênio - 03/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
29362 Termo de Convênio - 08/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
29598 Termo de Convênio - 09/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
29602 Termo de Convênio - 10/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
29813 Termo de Convênio - 17/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
29881 Termo de Convênio - 15/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
29905 Termo de Convênio - 16/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
30228 Termo de Convênio - 13/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
30237 Termo de Convênio - 11/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
30262 Termo de Convênio - 12/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
30490 Termo de Convênio - 19/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
30495 Termo de Convênio - 18/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
30550 Termo de Convênio - 18/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
30558 Termo de Convênio - 20/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
30573 Termo de Convênio - 19/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
30587 Termo de Convênio - 21/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
30589 Termo de Convênio - 22/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
30716 Termo de Convênio - 23/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
30830 Termo de Convênio - 14/2016 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
32425 Termo de Fomento - 85/2017 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
32432 Termo de Fomento - 86/2017 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
32516 Termo de Fomento - 88/2017 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
32525 Termo de Fomento - 90/2017 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO



32743 Termo de Fomento - 11/2017 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
35148 Termo de Colaboração - 219/2017 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
35183 Termo de Colaboração - 221/2017 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
35188 Termo de Colaboração - 218/2017 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
35203 Termo de Colaboração - 222/2017 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
35205 Termo de Colaboração - 220/2017 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
35902 Termo de Fomento - 233/2017 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
38834 Termo de Fomento - 11/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
38879 Termo de Fomento - 05/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
38884 Termo de Fomento - 03/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
38886 Termo de Fomento - 09/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
38888 Termo de Fomento - 06/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
38890 Termo de Fomento - 10/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
38893 Termo de Fomento - 07/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
38895 Termo de Fomento - 04/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
38897 Termo de Fomento - 08/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
38959 Termo de Colaboração - 01/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
38973 Termo de Colaboração - 12/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
39209 Termo de Colaboração - 02/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
39255 Termo de Colaboração - 01/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
39501 Termo de Fomento - 14/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
39535 Termo de Fomento - 13/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
39536 Termo de Fomento - 16/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
39880 Termo de Colaboração - 02/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
39881 Termo de Fomento - 15/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
41123 Termo de Colaboração - 17/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
41135 Termo de Colaboração - 18/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
41150 Termo de Colaboração - 19/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
41156 Termo de Colaboração - 21/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
41341 Termo de Colaboração - 23/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
41345 Termo de Colaboração - 20/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
41355 Termo de Colaboração - 22/2018 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
42018 Termo de Fomento - 06/2019 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO



42020 Termo de Fomento - 03/2019 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
42028 Termo de Fomento - 01/2019 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
42036 Termo de Fomento - 02/2019 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
42048 Termo de Fomento - 04/2019 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
42049 Termo de Fomento - 07/2019 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
42050 Termo de Fomento - 08/2019 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
42051 Termo de Fomento - 05/2019 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO



Tomador Situação Celebração
ASSOCIACÃO PATO BRANCO DE TAE KWON DO Prestação de Contas Autuada 15/02/2012
ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 01/02/2012
ASSOCIAÇÃO GOJU-KAN DE KARATE-DO Prestação de Contas Autuada 13/03/2012
ORQUESTRA SANFONICA DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 28/03/2012
UNIAO DAS ASSOCIACOES DE MORADORES DE BAIRROS DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 12/04/2012
ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS DA ESCOLA ROCHA POMBO Prestação de Contas Autuada 11/04/2012
FUNDAÇAO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR FUNDABEM Prestação de Contas Autuada 11/04/2012
ASSOCIAÇÃO CORAL RENASCER Prestação de Contas Autuada 19/04/2012
ASSOCIAÇÃO PATO BRANQUENSE DE DIABÉTICOS Prestação de Contas Autuada 19/04/2012
ALBERGUE BOM SAMARITANO DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 11/04/2012
FUNDAÇÃO WALDEREZ BERTOLIN Prestação de Contas Autuada 11/04/2012
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES DE PATO BRANCO PARANÁ Prestação de Contas Autuada 12/04/2012
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 11/04/2012
CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE TOXICOMANOS E ALCOOLATRAS DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 19/04/2012
REMANSO DA PEDREIRA DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 17/04/2012
ASSOCIAÇÃO COLOSSO DA BAIXADA DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 28/03/2012
CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANÇA DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 28/03/2012
LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO - PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 19/04/2012
ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 12/04/2012
ASSOCIACAO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 26/03/2012
PROVÍCIA FRANCISCANA DA IMACULADA CONCEIÇÃO DO BRASIL - PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 12/04/2012
CIRCULO CULTURAL ITALO BRASILEIRO DE PATO BRANCO PR Prestação de Contas Autuada 30/03/2012
CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS TARCA NATIVISTA Prestação de Contas Autuada 30/03/2012
ROTARY CLUB DE PATO BRANCO VILA NOVA Prestação de Contas Autuada 28/03/2012
NÚCLEO DE CRIADORES DE CAVALOS CRIOULOS DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 30/04/2012
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 13/06/2012
FUNDAÇAO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR FUNDABEM Prestação de Contas Autuada 13/06/2012
INSTITUTO PROSDOCIMO GUERRA DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 13/06/2012
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANÁ FRANCISCO BELTRÃO Prestação de Contas Autuada 22/12/2011
PATO BRANCO TECNOPOLE Prestação de Contas Autuada 01/10/2011
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 04/06/2008
LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO - PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 04/06/2008



PATO BRANCO TECNOPOLE Finalizada com dispensa de autuação 03/06/2010
ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 05/03/2013
ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 01/03/2013
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 04/06/2008
LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO - PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 18/02/2009
LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO - PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 01/06/2013
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 01/06/2013
SOCIEDADE RURAL DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 01/07/2013
NUCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 21/05/2013
FUNDAÇAO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR FUNDABEM Prestação de Contas Autuada 01/06/2013
REMANSO DA PEDREIRA DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 01/06/2013
CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE TOXICOMANOS E ALCOOLATRAS DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 01/06/2013
ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS DA ESCOLA ROCHA POMBO Prestação de Contas Autuada 01/06/2013
ALBERGUE BOM SAMARITANO DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 01/06/2013
ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 01/06/2013
FUNDAÇÃO WALDEREZ BERTOLIN Prestação de Contas Autuada 01/06/2013
ASSOCIACAO MISSAO VIDA NOVA Prestação de Contas Autuada 01/06/2013
CENTRO INTEGRADO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE AMADOR Prestação de Contas Autuada 13/08/2013
FUNDAÇAO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR FUNDABEM Prestação de Contas Autuada 29/08/2013
INSTITUTO PROSDOCIMO GUERRA DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 29/08/2013
INSTITUTO THEOPHILO PETRYCOSKI Prestação de Contas Autuada 29/08/2013
CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE TOXICOMANOS E ALCOOLATRAS DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 29/08/2013
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 29/08/2013
SOCIEDADE RURAL DE PATO BRANCO Prestação de Contas Autuada 15/10/2013
ASSOCIACAO LIMA PROTETORA DOS ANIMAIS DO MUNICIPIO DE PATO BANCO Prestação de Contas Autuada 25/11/2013
FUNDAÇÃO WALDEREZ BERTOLIN Prestação de Contas Autuada 19/09/2013
ASSOCIACÃO PATO BRANCO DE TAE KWON DO Prestação de Contas Autuada 16/09/2013
SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO PARANA - SEBRAE/PR Finalizada com dispensa de autuação 06/05/2014
NUCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 07/05/2014
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 28/05/2014
FUNDAÇAO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR FUNDABEM Prestação de Contas Autuada 28/05/2014
ALBERGUE BOM SAMARITANO DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 30/05/2014
CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE TOXICOMANOS E ALCOOLATRAS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 04/06/2014



LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO - PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 12/06/2014
ASSOCIACAO MISSAO VIDA NOVA Finalizada com dispensa de autuação 12/06/2014
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 27/06/2014
ASSOCIACAO LIMA PROTETORA DOS ANIMAIS DO MUNICIPIO DE PATO BANCO Finalizada com dispensa de autuação 07/07/2014
ASSOCIACAO BOLINISTAS DO SUDOESTE Finalizada com dispensa de autuação 29/07/2014
ASSOCIACAO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 29/07/2014
ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 25/07/2014
ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 20/08/2014
ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS DA ESCOLA ROCHA POMBO Finalizada com dispensa de autuação 15/08/2014
ASSOCIAÇÃO COLOSSO DA BAIXADA DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 26/08/2014
CIRCULO CULTURAL ITALO BRASILEIRO DE PATO BRANCO PR Finalizada com dispensa de autuação 11/09/2014
FUNDAÇÃO WALDEREZ BERTOLIN Finalizada com dispensa de autuação 22/10/2014
FUNDAÇÃO WALDEREZ BERTOLIN Finalizada com dispensa de autuação 22/10/2014
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 03/12/2014
FUNDAÇAO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR FUNDABEM Finalizada com dispensa de autuação 03/12/2014
INSTITUTO PROSDOCIMO GUERRA DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 02/12/2014
APMF DA ESCOLA ESTADUAL CARMELA BORTOT DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 05/12/2014
ASSOCIACAO MISSAO VIDA NOVA Finalizada com dispensa de autuação 04/03/2015
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 26/02/2015
FUNDAÇAO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR FUNDABEM Finalizada com dispensa de autuação 26/02/2015
CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE TOXICOMANOS E ALCOOLATRAS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 26/02/2015
LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO - PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 26/02/2015
LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO - PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 19/03/2015
ALBERGUE BOM SAMARITANO DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 06/03/2015
ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 26/02/2015
ASSOCIAÇAO DE MULHERES RURAIS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 22/04/2015
FUNDAÇÃO WALDEREZ BERTOLIN Finalizada com dispensa de autuação 05/05/2015
FUNDAÇÃO WALDEREZ BERTOLIN Finalizada com dispensa de autuação 05/05/2015
ASSOCIAÇÃO COLOSSO DA BAIXADA DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 01/06/2015
ASSOCIACAO BOLINISTAS DO SUDOESTE Finalizada com dispensa de autuação 13/05/2015
ASSOCIACAO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 11/05/2015
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 08/06/2015
ASSOCIACAO DOS CORREDORES DE RUA DE PATO BRANCO - ACORPATO Finalizada com dispensa de autuação 10/06/2015



ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS DA ESCOLA ROCHA POMBO Finalizada com dispensa de autuação 17/07/2015
ASSOCIAÇÃO PATOBRANQUENSE DE BOCHAS EM PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 30/07/2015
FUNDAÇAO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR FUNDABEM Finalizada com dispensa de autuação 23/09/2015
INSTITUTO PROSDOCIMO GUERRA DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 23/09/2015
REMANSO DA PEDREIRA DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 23/09/2015
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 23/09/2015
INSTITUTO THEOPHILO PETRYCOSKI Finalizada com dispensa de autuação 30/09/2015
LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO - PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 19/11/2015
ASSOCIAÇAO DE MULHERES RURAIS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 07/04/2016
ALBERGUE BOM SAMARITANO DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 18/04/2016
FUNDAÇAO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR FUNDABEM Finalizada com dispensa de autuação 18/04/2016
FUNDAÇÃO WALDEREZ BERTOLIN Finalizada com dispensa de autuação 29/04/2016
ASSOCIACAO BOLINISTAS DO SUDOESTE Finalizada com dispensa de autuação 20/05/2016
ASSOCIAÇÃO PATOBRANQUENSE DE BOCHAS EM PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 20/05/2016
FUNDAÇÃO WALDEREZ BERTOLIN Finalizada com dispensa de autuação 30/05/2016
CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE TOXICOMANOS E ALCOOLATRAS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 30/05/2016
ASSOCIACAO MISSAO VIDA NOVA Finalizada com dispensa de autuação 30/05/2016
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 30/05/2016
ASSOCIAÇÃO COLOSSO DA BAIXADA DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 25/05/2016
ASSOCIACAO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 30/05/2016
APMF DA ESCOLA ESTADUAL CARMELA BORTOT DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 19/07/2016
FUNDAÇAO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR FUNDABEM Finalizada com dispensa de autuação 19/07/2016
ASSOCIACAO DOS CORREDORES DE RUA DE PATO BRANCO - ACORPATO Finalizada com dispensa de autuação 04/08/2016
INSTITUTO POLICLINICA PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 20/06/2016
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 16/08/2016
ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS DA ESCOLA ROCHA POMBO Finalizada com dispensa de autuação 18/08/2016
INSTITUTO THEOPHILO PETRYCOSKI Finalizada com dispensa de autuação 23/08/2016
LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO - PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 13/10/2016
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 09/09/2016
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 27/06/2017
LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO - PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 27/06/2017
ALBERGUE BOM SAMARITANO DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 04/07/2017
FUNDAÇAO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR FUNDABEM Finalizada com dispensa de autuação 05/07/2017



ASSOCIACAO MISSAO VIDA NOVA Finalizada com dispensa de autuação 23/07/2017
ASSOCIAÇÃO PATOBRANQUENSE DE BOCHAS EM PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 07/12/2017
ASSOCIAÇÃO COLOSSO DA BAIXADA DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 07/12/2017
ASSOCIACAO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 07/12/2017
ASSOCIACAO SILVA TAEKWONDO Finalizada com dispensa de autuação 07/12/2017
ASSOCIACAO DE VOLEIBOL DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 07/12/2017
ASSOCIACAO LIMA PROTETORA DOS ANIMAIS DO MUNICIPIO DE PATO BANCO Em Execução 28/12/2017
CENTRO INTEGRADO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE AMADOR Finalizada com dispensa de autuação 25/06/2018
ASSOCIACAO DE VOLEIBOL DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 25/06/2018
ASSOCIACAO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 25/06/2018
ASSOCIACAO ATLETICA TRADICAO Finalizada com dispensa de autuação 25/06/2018
ASSOCIACAO BOLINISTAS DO SUDOESTE Finalizada com dispensa de autuação 25/06/2018
ASSOCIACAO DOS CORREDORES DE RUA DE PATO BRANCO - ACORPATO Finalizada com dispensa de autuação 25/06/2018
ASSOCIAÇÃO PATOBRANQUENSE DE BOCHAS EM PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 25/06/2018
ASSOCIAÇÃO COLOSSO DA BAIXADA DE PATO BRANCO Finalizada com dispensa de autuação 25/06/2018
ASSOCIACAO SILVA TAEKWONDO Finalizada com dispensa de autuação 25/06/2018
LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO - PATO BRANCO Finalizada 27/06/2018
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Em Execução 12/07/2018
ACADEMIA DE LETRAS E ARTES DE PATO BRANCO - ALAP Em Execução 22/06/2018
ORQUESTRA SANFONICA DE PATO BRANCO Em Execução 22/06/2018
ASSOCIACAO MISSAO VIDA NOVA Em Execução 20/08/2018
LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO - PATO BRANCO Em Execução 20/08/2018
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO Em Execução 21/08/2018
ASSOCIACAO MISSAO VIDA NOVA Finalizada com dispensa de autuação 02/08/2018
ALBERGUE BOM SAMARITANO DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE PATO BRANCO Em Execução 20/08/2018
FUNDAÇAO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR FUNDABEM Em Execução 28/11/2018
ASSOCIACAO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO Finalizada pelo Tomador 03/12/2018
FUNDAÇAO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR FUNDABEM Em Execução 03/12/2018
INSTITUTO POLICLINICA PATO BRANCO Em Execução 03/12/2018
INSTITUTO PROSDOCIMO GUERRA DE PATO BRANCO Em Execução 03/12/2018
ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS DA ESCOLA ROCHA POMBO Finalizada pelo Tomador 03/12/2018
INSTITUTO THEOPHILO PETRYCOSKI Em Execução 03/12/2018
ASSOCIAÇÃO COLOSSO DA BAIXADA DE PATO BRANCO Formalizada 11/06/2019



ASSOCIACAO ATLETICA TRADICAO Formalizada 11/06/2019
ASSOCIACAO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO Formalizada 11/06/2019
ASSOCIAÇÃO PATOBRANQUENSE DE BOCHAS EM PATO BRANCO Formalizada 11/06/2019
ASSOCIACAO BOLINISTAS DO SUDOESTE Formalizada 11/06/2019
CENTRO INTEGRADO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE AMADOR Formalizada 11/06/2019
ASSOCIACAO SILVA TAEKWONDO Formalizada 11/06/2019
ASSOCIACAO DE VOLEIBOL DE PATO BRANCO Formalizada 11/06/2019



Início de Vigência Fim de Vigência Valor Total Plano de Trabalho Fechado?Nome do Fiscalizador Termo de Fiscalização
16/02/2012 16/12/2012 R$ 22.500,00 S ALEXANDRE ZOCHE -
01/02/2012 31/12/2012 R$ 44.000,00 S JULIO CESAR HERBELE LATTMANN -
01/04/2012 31/10/2012 R$ 24.000,00 S ALEXANDRE ZOCHE -
02/04/2012 30/10/2012 R$ 25.000,00 S SIMONE CRISTINA DALFOVO -
12/04/2012 30/11/2012 R$ 20.000,00 S ALEXANDRE ZOCHE -
25/04/2012 25/11/2012 R$ 20.000,00 S ALCIDES BENATO -
25/04/2012 05/12/2012 R$ 80.000,00 S NEUZA MARIA VIGANO -
25/04/2012 25/11/2012 R$ 10.000,00 S SIMONE CRISTINA DALFOVO -
25/04/2012 25/11/2012 R$ 18.000,00 S VALMIR LUIZ CHIOCHETA -
25/04/2012 25/11/2012 R$ 18.000,00 S NEUZA MARIA VIGANO -
25/04/2012 25/11/2012 R$ 27.600,00 S NEUZA MARIA VIGANO -
25/04/2012 30/11/2012 R$ 15.000,00 S NEUZA MARIA VIGANO -
25/04/2012 25/11/2012 R$ 50.000,00 S NEUZA MARIA VIGANO -
25/04/2012 25/11/2012 R$ 50.000,00 S NEUZA MARIA VIGANO -
25/04/2012 25/11/2012 R$ 20.000,00 S NEUZA MARIA VIGANO -
02/04/2012 31/10/2012 R$ 24.000,00 S ALEXANDRE ZOCHE -
02/04/2012 30/10/2012 R$ 25.000,00 S NEUZA MARIA VIGANO -
25/04/2012 25/11/2012 R$ 20.000,00 S NEUZA MARIA VIGANO -
25/04/2012 05/12/2012 R$ 24.000,00 S ALCIDES BENATO -
01/04/2012 30/11/2012 R$ 20.000,00 S ALEXANDRE ZOCHE -
12/04/2012 30/11/2012 R$ 53.000,00 S NEUZA MARIA VIGANO -
30/03/2012 30/09/2012 R$ 4.960,00 S SIMONE CRISTINA DALFOVO -
30/03/2012 30/09/2012 R$ 5.000,00 S SIMONE CRISTINA DALFOVO -
28/03/2012 20/12/2012 R$ 15.000,00 S SIMONE CRISTINA DALFOVO -
30/04/2012 31/12/2012 R$ 16.000,00 S SIMONE CRISTINA DALFOVO -
15/06/2012 30/11/2012 R$ 40.000,00 S NEUZA MARIA VIGANO -
13/06/2012 30/11/2012 R$ 28.462,00 S NEUZA MARIA VIGANO -
13/06/2012 30/11/2012 R$ 26.454,80 S NEUZA MARIA VIGANO -
01/02/2012 31/12/2012 R$ 22.500,00 S VLADEMIR JOSÉ DAL ROSS -
01/10/2011 31/12/2012 R$ 19.000,00 S VANESSA CASIRAGUI ZANON -
01/01/2012 25/01/2013 R$ 43.147,44 S NEUZA MARIA VIGANO -
01/01/2012 30/01/2013 R$ 40.800,00 S NEUZA MARIA VIGANO -



03/06/2010 16/12/2015 R$ 111.000,00 S Nelito Antonio Zanmaria Regular com Ressalva
05/03/2013 30/07/2013 R$ 40.000,00 S VANDIRLEI LIRA DA CRUZ -
01/03/2013 31/12/2013 R$ 45.000,00 S VANDIRLEI LIRA DA CRUZ -
01/01/2013 31/12/2013 R$ 43.147,44 S MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES HAMERA -
01/01/2013 31/12/2013 R$ 40.800,00 S MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES HAMERA -
01/06/2013 30/12/2013 R$ 27.000,00 S GORETE DE FÁTIMA PROCÓPIO COLOMBO -
01/06/2013 30/11/2013 R$ 50.000,00 S GORETE DE FÁTIMA PROCÓPIO COLOMBO -
01/07/2013 30/10/2013 R$ 40.000,00 S VANDIRLEI LIRA DA CRUZ -
21/05/2013 21/11/2013 R$ 30.000,00 S MARCIO ROGERIO LOSS -
01/06/2013 30/12/2013 R$ 90.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI -
01/06/2013 30/11/2013 R$ 20.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI -
01/06/2013 30/11/2013 R$ 50.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI -
01/06/2013 30/12/2013 R$ 24.000,00 S Marilde Santini -
01/06/2013 30/12/2013 R$ 18.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI -
01/06/2013 30/12/2013 R$ 24.000,00 S Marilde Santini -
01/06/2013 30/11/2013 R$ 27.600,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI -
01/06/2013 30/12/2013 R$ 53.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI -
13/08/2013 30/12/2013 R$ 60.000,00 S ALEXANDRE ZOCHE -
29/08/2013 13/11/2013 R$ 39.960,15 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI -
29/08/2013 13/11/2013 R$ 35.909,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI -
29/08/2013 13/11/2013 R$ 33.135,87 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI -
29/08/2013 13/11/2013 R$ 8.941,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI -
29/08/2013 13/11/2013 R$ 41.180,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI -
15/10/2013 01/12/2013 R$ 16.000,00 S VANDIRLEI LIRA DA CRUZ -
25/11/2013 21/12/2013 R$ 4.000,00 S NELSON BERTANI -
26/09/2013 26/12/2013 R$ 10.000,00 S ALEXANDRE ZOCHE -
26/09/2013 26/12/2013 R$ 8.000,00 S ALEXANDRE ZOCHE -
06/05/2014 16/06/2014 R$ 0,00 S GERI NATALINO DUTRA Regular
07/05/2014 28/05/2014 R$ 0,00 S GERI NATALINO DUTRA Regular
29/05/2014 29/11/2014 R$ 50.000,00 S IVALDO DETOGNI Regular
29/05/2014 29/11/2014 R$ 93.788,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular
01/06/2014 30/11/2014 R$ 18.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular
04/06/2014 04/12/2014 R$ 50.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular



12/06/2014 12/12/2014 R$ 27.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular
12/06/2014 12/12/2014 R$ 53.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular
27/06/2014 02/06/2015 R$ 43.147,44 S IVALDO DETOGNI Regular
07/07/2014 31/03/2015 R$ 85.500,00 S ANTONIO CEZAR SOARES Regular
29/07/2014 15/12/2014 R$ 15.700,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
29/07/2014 31/12/2014 R$ 19.700,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
01/08/2014 31/12/2014 R$ 50.000,00 S OSMAR BRAUN SOBRINHO Regular
25/08/2014 30/12/2014 R$ 24.000,00 S GLAER GEWEHR Regular
15/08/2014 15/11/2014 R$ 24.100,00 S GLAER GEWEHR Regular
27/08/2014 27/12/2014 R$ 25.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
15/09/2014 15/01/2015 R$ 25.000,00 S GLAER GEWEHR Regular
27/10/2014 27/12/2014 R$ 30.000,00 S GLAER GEWEHR Regular
27/10/2014 27/12/2014 R$ 10.000,00 S GLAER GEWEHR Regular
12/12/2014 12/02/2015 R$ 8.300,00 S FERNANDA MERLO Regular
12/12/2014 12/02/2015 R$ 10.731,00 S FERNANDA MERLO Regular
12/12/2014 12/02/2015 R$ 11.985,00 S FERNANDA MERLO Regular
16/12/2014 16/02/2015 R$ 2.500,00 S FERNANDA MERLO Regular
04/03/2015 31/12/2015 R$ 57.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular
01/03/2015 30/11/2015 R$ 50.000,00 S IVALDO DETOGNI Regular
10/03/2015 30/11/2015 R$ 81.107,47 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular
01/03/2015 31/12/2015 R$ 55.000,00 S IVALDO DETOGNI Regular
01/03/2015 31/12/2015 R$ 27.000,00 S IVALDO DETOGNI Regular
19/03/2015 31/12/2015 R$ 40.800,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular
01/04/2015 01/12/2015 R$ 21.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular
01/04/2015 31/12/2016 R$ 24.000,00 S GLAER GEWEHR Regular com Ressalva
22/04/2015 31/12/2015 R$ 53.195,80 S VANESSA CASIRAGUI ZANON Regular
15/05/2015 15/10/2015 R$ 30.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
15/05/2015 30/09/2015 R$ 10.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
01/06/2015 31/10/2015 R$ 10.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
01/06/2015 30/11/2015 R$ 10.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
05/06/2015 30/11/2015 R$ 27.200,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
08/06/2015 30/06/2016 R$ 43.147,44 S IVALDO DETOGNI Regular
01/07/2015 30/11/2015 R$ 5.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular



17/07/2015 31/10/2015 R$ 24.100,00 S GLAER GEWEHR Regular
01/08/2015 30/11/2015 R$ 5.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
28/09/2015 28/11/2015 R$ 30.940,00 S HELENA DE FATIMA SOARES RIBAS Regular
28/09/2015 30/03/2016 R$ 23.514,24 S HELENA DE FATIMA SOARES RIBAS Regular
28/09/2015 30/03/2016 R$ 4.800,00 S HELENA DE FATIMA SOARES RIBAS Regular
28/09/2015 28/11/2015 R$ 9.413,00 S HELENA DE FATIMA SOARES RIBAS Regular
02/10/2015 30/03/2016 R$ 25.996,00 S HELENA DE FATIMA SOARES RIBAS Regular
25/11/2015 17/06/2017 R$ 43.007,74 S ANNE CRISTINA GOMES DA SILVA Regular
10/04/2016 10/12/2016 R$ 52.033,86 S VANESSA CASIRAGUI ZANON Regular
25/04/2016 25/11/2016 R$ 21.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular
25/04/2016 25/11/2016 R$ 80.000,00 S IVALDO DETOGNI Regular
10/05/2016 10/09/2016 R$ 10.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
20/05/2016 20/11/2016 R$ 10.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
20/05/2016 20/09/2016 R$ 5.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
10/06/2016 30/11/2016 R$ 30.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
10/06/2016 10/12/2016 R$ 55.000,00 S IVALDO DETOGNI Regular
10/06/2016 10/12/2016 R$ 57.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular
28/06/2016 28/12/2016 R$ 50.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular
28/06/2016 28/12/2016 R$ 10.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
28/06/2016 28/10/2016 R$ 27.200,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular com Ressalva
28/07/2016 28/09/2016 R$ 7.592,00 S HELENA DE FATIMA SOARES RIBAS Regular
28/07/2016 28/09/2016 R$ 9.600,00 S HELENA DE FATIMA SOARES RIBAS Regular
04/08/2016 31/12/2016 R$ 5.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
19/08/2016 19/10/2016 R$ 1.935,00 S HELENA DE FATIMA SOARES RIBAS Regular
23/08/2016 23/10/2016 R$ 9.198,00 S HELENA DE FATIMA SOARES RIBAS Regular
29/08/2016 10/12/2016 R$ 24.100,00 S GLAER GEWEHR Regular
31/08/2016 03/12/2016 R$ 39.100,00 S HELENA DE FATIMA SOARES RIBAS Regular
24/10/2016 24/01/2017 R$ 27.000,00 S IVALDO DETOGNI Regular
09/09/2016 30/09/2017 R$ 45.811,46 S IVALDO DETOGNI Regular
01/07/2017 27/07/2018 R$ 93.147,48 S CARLOS HENRIQUE GALVAN GNOATTO Regular com Ressalva
01/07/2017 27/07/2018 R$ 67.800,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular
11/07/2017 04/08/2018 R$ 21.000,00 S CARLOS HENRIQUE GALVAN GNOATTO Regular
11/07/2017 05/08/2018 R$ 84.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular



01/08/2017 23/08/2018 R$ 69.000,00 S CLEUCI LUZIA INOCENCIO Regular
12/12/2017 31/12/2017 R$ 10.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
12/12/2017 31/12/2017 R$ 10.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
12/12/2017 31/12/2017 R$ 25.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
12/12/2017 31/12/2017 R$ 10.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
12/12/2017 31/12/2017 R$ 15.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
02/01/2018 30/01/2020 R$ 124.538,88 S ANTONIO CEZAR SOARES Regular
01/07/2018 31/12/2018 R$ 90.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
01/07/2018 31/12/2018 R$ 20.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
01/07/2018 31/12/2018 R$ 25.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
01/07/2018 31/12/2018 R$ 10.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
01/07/2018 31/12/2018 R$ 25.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
01/07/2018 31/12/2018 R$ 5.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
01/07/2018 31/12/2018 R$ 10.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
01/07/2018 31/12/2018 R$ 10.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
01/07/2018 31/12/2018 R$ 10.000,00 S PAULO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES FERRONATO Regular
01/07/2018 27/03/2019 R$ 300.000,00 S PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO Regular
01/07/2018 30/06/2019 R$ 30.000,00 S Vera Lucia Vagetti Regular
01/08/2018 31/07/2019 R$ 25.920,00 S GLAER GEWEHR Regular
01/08/2018 31/07/2019 R$ 24.000,00 S GLAER GEWEHR Regular
01/10/2018 30/09/2019 R$ 100.000,00 S CAROLINE SOEIRO Regular
01/10/2018 30/09/2019 R$ 27.000,00 S SUSECLER PIRES DA SILVA Regular
01/10/2018 30/09/2019 R$ 50.000,00 S CARLOS HENRIQUE GALVAN GNOATTO Regular
01/09/2018 01/12/2018 R$ 100.000,00 S PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO Regular
01/09/2018 30/09/2019 R$ 21.000,00 S CAROLINE SOEIRO Regular
10/01/2019 30/01/2020 R$ 84.000,00 S ANUSKA MARIA DE SA GUDOSKI Regular
29/01/2019 29/01/2020 R$ 12.000,00 S CRISTIANE FERNANDES CERQUEIRA SANTOS -
25/01/2019 25/01/2020 R$ 12.000,00 S CRISTIANE FERNANDES CERQUEIRA SANTOS -
08/02/2019 08/02/2020 R$ 3.700,00 S CRISTIANE FERNANDES CERQUEIRA SANTOS -
03/01/2019 03/01/2020 R$ 14.996,28 S CRISTIANE FERNANDES CERQUEIRA SANTOS -
03/01/2019 03/01/2020 R$ 20.000,00 S CRISTIANE FERNANDES CERQUEIRA SANTOS -
05/01/2019 05/01/2020 R$ 10.000,00 S CRISTIANE FERNANDES CERQUEIRA SANTOS -
18/06/2019 18/12/2019 R$ 15.000,00 N RONY MARCELO SLAVIERO -



18/06/2019 31/12/2019 R$ 10.000,00 N RONY MARCELO SLAVIERO -
18/06/2019 31/12/2019 R$ 90.000,00 N RONY MARCELO SLAVIERO -
18/06/2019 31/12/2019 R$ 10.000,00 N RONY MARCELO SLAVIERO -
18/06/2019 31/12/2019 R$ 30.000,00 N RONY MARCELO SLAVIERO -
18/06/2019 31/12/2019 R$ 150.000,00 N RONY MARCELO SLAVIERO -
18/06/2019 31/12/2019 R$ 20.000,00 N RONY MARCELO SLAVIERO -
18/06/2019 31/12/2019 R$ 30.000,00 N RONY MARCELO SLAVIERO -
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' . PATO BRANCO 
Secretaria de Engenharia e Obras 

Ofício nº 091/2019 - SEO 

Pato Branco, 23 de setembro de 201 9. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos as respostas das proposições relativas ao Ofício nº 630/2019. 

Proposição nº 557/2019 - Marines Boff Gerhardt - PSDB 
Requer seja oficiado o Executivo Municipal para que através do departamento 
competente, seja executado conserto na calçada da Rua Nereu Ramos em frente ao nº 
1171. 
Resposta: Vistoria realisada prorietarios notificados, aguardar trâmite legal. 

Proposição nº 1804/2019 - Marines Boff Gerhardt - PSDB 
Requer seja oficiado ao Executivo Municipal, para que através do departamento 
competente, envie a esta Casa de Leis a informação de localização de todos os pontos 
de ônibus que serão contemplados com o valor da outorga do consórcio TUPA. 
Resposta: Os pontos de ônibus estão sendo colocados conforme contratos nº 82/201 9 
e nº 83/201 9, em anexo inicio dos contratos contendo as cordenadas. 

Proposição nº 1807/201 9 - Marines Boff Gerhardt - PSDB 
Requer seja oficiado ao Executivo Municipal, para que através do departamento 
competente, envie a esta Casa de Leis, cópia de todas as notificações emitidas com a 
justificativa do Requerimento nº 557/2019 desta Casa. 
Resposta: Notificações preliminares nº133 a 140/2019/FDE/SEO, em anexo cópias. 

Proposição nº 1808/2019 - Ronalce Moacir Dalchiavan - PP 
REITERANDO: Requer seja realizada pavimentação asfáltica no restante da Rua 
Benjamin Borges dos Santos, no Bairro Fraron. 
Resposta: O trecho que não pavimentação nova, está na lista de espera para 
próximas etapas do programa de asfalto. 

Proposição nº 1820/2019 - Joecir Bernard i - SD 
Requer melhorias no acesso a garagem das residências nºs 40 e 62, da Rua Vereador 
Alberto Geron , no Bairro Bortot. 
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Resposta: Solicitação enviada para equipe técnica que está avaliando o local. 

Proposição nº 1821/2019 - Fabricio Preis de Mello - PSD 
Requer cópia do nº do protocolo, bem como do teor constante a segunda proposta que 
foi elaborada e enviada ao Ministério da Integração Nacional, em que o'Córrego vai ser 
inteiro canalizado no trecho entre as Ruas Visconde de Tamandaré e Clarice 
Cerqueira. 
Resposta: No contrato 138/2015-GP, está previsto a execução de canal de drenagem 
no Córrego Fundo , sendo em dois trechos. A reprogramação autera treches que 
seriam de terra para galeria de concreto. 

Proposição nº 1824/2019 - Fabricio Preis de Mello - PSD 
Requer a construção de duas bocas de lobo, uma no cruzamento das Ruas Vitor Silvio 
Biazus x Paraná, lote 06, nº383, e outra no cruzamento das Ruas ltacolomi x Avenida 
Brasil, ao lado do ponto do transporte público coletivo. Na oportunidade, solicito cópia 
da planilha de execução, de todas as bocas de lobo que serão construídas. 
Resposta: Será realisado levantamento para a execução das bocas de lobos. Em 
relação a programação está é variável pois depende da disponibilidade de recursos 
financeiros e de mão de obra, ainda existe as urgências que ocorrem e são atendidas 
pontualmente. 

Proposição nº 1825/2019 - Fabricio Preis de Mello - PSD, Claudemir Zanco -
PDT e Vilmar Maccari - PDT 
Requer informações do motivo pelo qual o transporte coletivo não atenderá os Bairros 
Dai" Ross, La Salle e São Cristovão, bem como o envio de relatório do número de 
passageiros que fazem esses itinerários diariamente. Na oportunidade, solicito cópia 
das linhas interbairros que atendem a BR-158. 
Resposta: Solicitamos prazo para fazer os levantamentos necessários. 

Proposição nº 1829/2019 - Vilmar Maccari - PDT 
Solicita ao Executivo Municipal a inclusão das Ruas Rio Branco, Rua Pioneiro João 
Soransa, Rua Severino Cavazzola e Rua Roberto Colli no Bairro Jardim Floresta no 
Programa Asfalto 100%. 
Resposta : Solicitação incluída na lista de espera, para próximas etapas do programa 
de asfalto. 

Proposição nº 1830/2019 - Vilmar Maccari - PDT 
Solicita ao Executivo Municipal para que o mesmo realize com urgência operação tapa 
buracos no calçamento na Rua Gonçalves Dias esquina com Rua Princesa Isabel no 
Bairro Alvorada e que também seja feita a inclusão desta via no Programa Asfalto 
100%. 
Resposta : Encaminhada solicitação para o Departamento de Obras, para verificar o 
local e agendar execução do serviço. 
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Proposição nº 1839/201 9 - Rodrigo José Correia - PSC 
Requer remanejamento da boca de lobo localizada no cruzamento das Ruas Altamira e 
Sebastião Lara - Bairro Bonatto. 
Resposta: Encaminhada solicitação para o Departamento de Obras, para verificar o 
local e agendar execução do serviço. 

Proposição nº 1840/2019 - Joecir Bernardi - SD 
Requer ao Departamento competente, informações sobre o motivo da retirada de 
horários do transporte público, para o Bairro Parque do Som. 
Resposta :Solicitação encaminhada para o Departamento de Trânsito, que estará 
acompanhando o intinerario e analisando o requerido. 

Atenciosamente, 

' ~\\==> 
_____ F_r_e_d_e-rico Demario Pimp o í . 

Secretario de Engenharia e br~s 

A Sua Excelência o Senhor 
Vilmar Maccari 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Port. 36812014 \ 
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº098/2019/FDE/SEO 

Nome do Proprietário/Infrator: IRENI FERREIRA DE SOUZA CNPJ/CPF(MF): 285.496.869-72 
Endereço p/Correspondência do Autuado: RUA NEREU RAMOS 1222, VILA ISABEL 

85504-320 PATO BRANCO/PR 

Data em que foi verificada a infração: 09 DE ABRIL DE 2019 
Designação do local/da obra: RUA NEREU RAMOS ESQUINA C/SILVA JARDIM 

VILA ISABEL QUADRA 0494 LOTE 008 
Inscrição Municipal : Cadastro Imobiliário 1250800-0 

Senhor, 

Conforme determinado pelo Secretário de Engenharia e Obras, SR. FREDERICO DEMARIO PIMPÃO, na data e local acima 

identificados, foi efetuada vistoria e constada que a calçada construída sobre o passeio se encontra em mau estado de 

conservação e em desacordo ao padrão estabelecido pela Lei de Padronização e Uso das Calçadas - Lei nº3037Al8. 

CONSIDERANDO a Lei nº321/78, arts.192,193 e 202, o proprietário do imóvel deverá construir, reconstruir e conservar 

seus passeios de acordo com as especificações técnicas e regulamentares e se não o fizer será multado. O Poder Público 

Municipal, diante da denúncia de irregu laridade, considera ndo à legislação vigente à época da ocorrência do fato que 

caracteriza a infração administrativa, resultou no ato de emissão de notificação (Lei nº3948/12). 

Descrição da Apuração de Denúncia: realizada através do REQUERIMENTO 557/2019, da Câmara Municipal de Pato Branco 

(Lei nº321/78, art.219), acerca de condições precárias de trânsito de pedestres sobre ca lçada devido a inadequação do 

pavimento e falta de acessibi lidade. O Proprietário do imóvel e respectivo endereço para correspondência, foram 

identificados através do Setor de Cadastro de Imóveis da Secretaria de Administração e Finanças, atendendo ao 

PROTOCOLO 400789. 

A SECRETARIA DE ENGENHARIA E OBRAS, DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR, CONSIDERANDO OS DEVERES, PODERES E 

DIREITOS LEGALMENTE PREVISTOS, VEM ATRAVÉS DESTA NOTIFICAR PRELIMINARMENTE O SENHOR IRENI FERREIRA DE 

SOUZA, PARA QUE NO PRAZO MÁXIMO DE 30(TRINTA) DIAS, PROMOVA A PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA, SEGUNDO A LEI 

Nº3037Al8. O munícipe que deixar de praticar ato ou fato que esteja obrigado, ou quando não atender a intimação 

lavrada, ficará sujeito, além da multa correspondente, ao pagamento do custo dos serviços que poderão ser feitos pelo 

Governo Municipal, por conta do infrator, ressarcindo-se das respectivas despesas, acrescentado de 20% (arts.7º e 196. da 

Lei nº321/78). 

CONSIDERANDO o Mapa de Tipologias de Calçadas (Anexo li), para o trecho da RUA NEREU RAMOS, o Desenho Padrão 

estabelecido é: TIPO 4 A(Anexo VII), para o trecho da RUA SILVA JARDIM, o Desenho Padrão estabelecido é: TIPO 4 

8(Anexo VII) que segue(m) anexado(s) a esta ao lado do Desenho Esquemático das Guias Rebaixadas (Anexo X). 

ATENÇÃO: 
01 - CASO A CALÇADA, objeto da notificação preliminar supra, já ESTEJA EXECUTADA E EXATAMENTE EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO PADRÃO enviado por correspondência, ligue para (46) 3223 2509. 
02 - Quando constatada qualquer infração prevista no art.23 e segundo art.25. da Lei nº3037j{)8, a Administração Municipal adotará 
todas as medidas cabíveis. 
03 - A Administração Pública no seu poder-dever, revogará a notificação lavrada, quando eivada de vício de legalidade, segundo a Lei 
nº9784"99. 
04 - Mais informações importantes na página 2 desta notificação. 

Relatório na data de vencimento, a contar do recebimento desta notificação preliminar: 

FREDERICO DEMARIO PIMPÃO 
Secretário de Engenharia e Obras 

01 - Verificamos que foi cumprido o objeto da presente Notificação. Ou seja, a calçada foi pavimentada exatamente conforme o projeto padrão. Data 
__)__)_. 
02 - Por ter verificado que o objeto da presente notificação não foi cumprido no prazo acima indicado, lavramos Auto de Infração 

n·~~~~~~~~~~~-

Rua Arariboia 94, Centro - Pato Branco/PR - 85501-260 - Fone: (46) 3223.2509 E·mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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' . ~TO BRANCO 
. Secretaria de Engenharia e Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº098/2019/FDE/SEO 

ATENÇÃO: 

01 - NÃO DEVE EXISTIR NA CALÇADA CONSTRUÇÃO DE DEGRAUS, INCLINAÇÕES, ONDULAÇÕES, RAMPAS, PARA DAREM ACESSO AO 

TERRENO OU EDIFICAÇÃO (Lei n!!3037/08, art.7!!). NA CALÇADA, NÃO É PERMITIDA A CO NSTRUÇÃO DE MURETAS AO REDOR DAS 

ÁRVORES OU OBSTÁCULOS QUE COMPROMETAM A PASSAGEM DE PEDESTRES. NÃO É PERMITIDA A INSTALAÇÃO DE LI XEIRAS 
PARTICULARES SOBRE AS CALÇADAS NO CENTRO DA CIDADE (art.31). NÃO SÃO PERMITIDAS PARA PARTICULARES A INSTALAÇÃO DE 
GRELHAS, ABERTURA DE VALAS E/OU EXECUÇÃO DE GUIAS E ELEVAÇÕES SOBRE AS CALÇADAS (art.32). DEVERÃO SER UTILIZADOS 

TAPUMES NOS CASOS QUE A LEI EXIGE (art.25 inciso XII ). 

02 - A construcão e/ou reforma da ca lçada, deve estar de acordo com a Lei n!!3037 /08 e adaptada a NBR 9050: Padronizada conforme 

o projeto anexado a esta NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR; Os Materiais de construção a serem utilizados devem ser resistentes, 

antiderrapantes e as cores devem estar na composição dos próprios pavers; os Canteiros e Faixas Permeáveis (no alinhamento predial 
e faixa de serviço) devem ser nos tamanhos previstos no projeto; MUITÍSSIMA ATENÇÃO aos Nivelamentos e Inclinações Máximas 
permitidos; Esta é a oportunidade para a Adequação da Extensão das Guias Rebaixadas de acesso de veículos; O Prazo para todas as 
Adequações previstas na Lei n!!3037/08, expiraram novembro de 2013 . 

03 - Para fazer uma CONTRA NOTIFICAÇÃO (documento que serve de resposta a uma notificação recebida), protocole seu ofício/carta, 
à Secretaria de Engenharia e Obras, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 

e das 13:30 às 17:30 e aguarde a resposta, que será enviada por correspondência. 

04 - USO DAS CALÇADAS POR PARTICULARES PARA A EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS, EQUIPAMENTO OU PUBICIDADE (art.25 inciso IX), 

somente serão permitidos após a expedição da devida licença que deverá ser solici tadas e protocol ada ao GOVERNO MUNICIPAL, si to 
à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

05 - O Valor Real - VR para o período de 2019, segundo Decreto n!!9661/19, será de R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais) . VR 
- (§ 2!!. Art.3!!. Lei n!!321/78). 

06 - O Valor da Unidade Fiscal do Município - UFM - para o exercício de 2019 será de R$40,22 (quarenta reais e v inte e dois centavos) 
- Decreto n28425/18. 

ACESSE O WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR: http://www.patobranco.pr.gov.br: 

07 - Para acessar a Lei de Padronização e Uso das Calçadas no Município de Pato Branco (11 páginas), no ícone "Secretarias", selecione 

"Secretaria Municipal de Planejamento Urbano". Cl ique em "CONTINUAR VENDO" e em "LEIS E DOCUMENTOS", selecione " Lei 

3037.pdf 19 11 2008". 

08 - Para enviar alguma mensagem ao Governo Municipal, ainda no WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, em "SERVIÇOS PARA OS 

MUNÍCIPES", em "CIDADÃO", selecione "FALA CIDADÃO", preencha o formulário e digite sua sugestão, agradecimento, reclamação, 

denúncia e/ ou pedido de informação e clique em "ENVIAR". 

09 - DÚVIDAS SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS PARTICULARES SOBRE O PASSEIO, poderão ser esclarecidas na SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO URBANO (segundo atribuições estabelecidas no Art.44 da Lei nº4742/16), sito à Rua Arariboia, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-260, nos dias út eis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 e protocolo, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

10 - DÚVIDAS SOBRE VEGETAÇÃO, como por exemplo: a SUPRESSÃO (CORTE) de árvores no passeio, quais ESPÉCIES DE ÁRVORES 

poderão ser PLANTADAS em cada local das VIAS PÚBLICAS e o tipo de VEGETAÇÃO que poderá CULTIVADA na FAIXA PERMEÁVEL 

junto ao al inhamento predial, deverão ser esclarecidas na SECRETARIA DE M EIO AMBIENTE (segundo atribuições previstas no Art.43 

da Lei nº4742/16), sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30, considerando as orientações estabelecidas nos Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de Pato Branco (Lei 

n!!3969/12), Guia para o Plantio de Espécies Arbóreas nas Vias Urbanas de Pato Branco e Lista de Espécies Ornamentais no 

Alinhamento Predial. 

Rua Araribola 94, Centro - Pato Branco/PR - 85501 ·260 - Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº099/2019/FDE/SEO 

Nome do Proprietário/Infrator: ALCINDO HOFFMANN CNPJ/CPF(MF): 718.358.579-49 
Endereço p/Correspondência do Autuado: RUA NEREU RAMOS 1208, VILA ISABEL 

Data em que foi verificada a infração: 
Designação do local/da obra: 

Inscrição Municipal: 

Senhor, 

85504-320 PATO BRANCO/PR 

09 DE ABRIL DE 2019 
RUA NEREU RAMOS 
VILA ISABEL 
Cadastro Imobiliário 

QUADRA 0494 LOTE 009 
1250900-0 

Conforme determinado pelo Secretário de Engenharia e Obras, SR. FREDERICO DEMARIO PIMPÃO, na data e local acima 

identificados, foi efetuada vistoria e constada que a calçada construída sobre o passeio se encontra em mau estado de 

conservação e em desacordo ao padrão estabelecido pela Lei de Padronização e Uso das Calçadas - Lei n23037ft)8. 

CONSIDERANDO a Lei n2321/78, arts.192,193 e 202, o proprietário do imóvel deverá construir, reconstruir e conservar 

seus passeios de acordo com as especificações técnicas e regulamentares e se não o fizer será multado. O Poder Público 

Municipal, diante da denúncia de irregularidade, considerando à legislação vigente à época da ocorrência do fato que 

caracteriza a infração administrativa, resultou no ato de emissão de notificação (Lei nº3948/12). 

Descrição da Apuração de Den(mcia: realizada através do REQUERIMENTO 557/2019, da Câmara Municipal de Pato Branco 

(Lei nº321/78, art.219), acerca de condições precárias de trânsito de pedestres sobre calçada devido a inadequação do 

pavimento e falta de acessibilidade. O Proprietário do imóvel e respectivo endereço para correspondência, foram 

identificados através do Setor de Cadastro de Imóveis da Secretaria de Administração e Finanças, atendendo ao 

PROTOCOLO 400789. 

A SECRETARIA DE ENGENHARIA E OBRAS, DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR, CONSIDERANDO OS DEVERES, PODERES E 

DIREITOS LEGALMENTE PREVISTOS, VEM ATRAVÉS DESTA NOTIFICAR PRELIMINARMENTE O SENHOR ALCINDO 

HOFFMANN, PARA QUE NO PRAZO MÁXIMO DE 30(TRINTA) DIAS, PROMOVA A PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA, SEGUNDO A 

LEI N23037ft)8. O munícipe que deixar de praticar ato ou fato que esteja obrigado, ou q uando não atender a intimação 

lavrada, ficará sujeito, além da multa correspondente, ao pagamento do custo dos serviços que poderão ser feitos pelo 

Governo Municipal, por conta do infrator, ressarcindo-se das respectivas despesas, acrescentado de 20% (arts. 7º e 196. da 

Lei nº321/78). 

CONSIDERANDO o Mapa de T ipologias de Calçadas (Anexo li), para o trecho da RUA NEREU RAMOS, o Desenho Padrão 

estabelecido é: TIPO 4 A(Anexo VII), que segue(m) anexado(s) a esta ao lado do Desenho Esquem ático das Guias 

Rebaixadas (Anexo X). 

ATENÇÃO: 
01 - CASO A CALÇADA, objeto da notificação preliminar supra, já ESTEJA EXECUTADA E EXATAMENTE EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO PADRÃO enviado por correspondência, ligue para (46) 3223 2509. 
02 - Quando constatada qualquer infração prevista no art.23 e segundo art.25. da Lei nº3037,{)8, a Administração Municipal adotará 
todas as medidas cabíveis. 
03 - A Administração Pública no seu poder-dever, revogará a notificação lavrada, quando eivada de vício de legalidade, segundo a Lei 
nº9784/39. 
04 - Mais informações importantes na página 2 desta notificação. 

Relatório na data de vencimento, a contar do recebimento desta notificação preliminar: 

FREDERICO DEMARIO PIMPÃO 
Secretário de Engenharia e Obras 

01 - Verificamos que foi cumprido o objeto da presente Notificação. Ou seja, a calçada foi pavimentada exatamente conforme o projeto padrão. Data 
_____) _____)_ . 
02 - Por ter verificado que o objeto da presente notificação não foi cumprido no prazo acima indicado, lavramos Auto de Infração 

nº~~~~~~~~~~~-

Rua Araribola 94, Centro - Pato BrancolPR - 85501 ·260 - Fone: (46) 3223.2509 E·mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE 

~TO BRANCO 
Secretaria de Engenharia e Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR N2099/2019/FDE/SEO 

ATENÇÃO: 

01 - NÃO DEVE EXISTIR NA CALÇADA CONSTRUÇÃO DE DEGRAUS, INCLINAÇÕES, ONDULAÇÕES, RAMPAS, PARA DAREM ACESSO AO 

TERRENO OU EDIFICAÇÃO (Lei nº3037/08, art.7º). NA CALÇADA, NÃO É PERMITIDA A CONSTRUÇÃO DE MURETAS AO REDOR DAS 

ÁRVORES OU OBSTÁCULOS QUE COMPROMETAM A PASSAGEM DE PEDESTRES. NÃO É PERMITIDA A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS 
PARTICULARES SOBRE AS CALÇADAS NO CENTRO DA CIDADE (art.31). NÃO SÃO PERMITIDAS PARA PARTICULARES A INSTALAÇÃO DE 
GRELHAS, ABERTURA DE VALAS E/OU EXECUÇÃO DE GUIAS E ELEVAÇÕES SOBRE AS CALÇADAS (art.32). DEVERÃO SER UTILIZADOS 

TAPUMES NOS CASOS QUE A LEI EXIGE (art.25 inciso XII). 

02 - A construção e/ou reforma da calçada, deve estar de acordo com a Lei nº3037 /08 e adaptada a NBR 9050: Padronizada conforme 

o projeto anexado a esta NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR; Os Materiais de construção a serem utilizados devem ser resistentes, 

antiderrapantes e as cores devem estar na composição dos próprios pavers; os Canteiros e Faixas Permeáveis (no alinhamento predial 
e faixa de serviço) devem ser nos tamanhos previstos no projeto; MUITÍSSIMA ATENÇÃO aos Nivelamentos e Inclinações Máximas 
permitidos; Esta é a oportunidade para a Adequação da Extensão das Guias Rebaixadas de acesso de veículos; O Prazo para todas as 

Adequações previstas na Lei nº3037/08, expiraram novembro de 2013. 

03 - Para fazer uma CONTRA NOTIFICAÇÃO (documento que serve de resposta a uma notificação recebida), protocole seu ofício/carta, 
à Secretaria de Engenharia e Obras, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 às 17:30 e aguarde a resposta, que será enviada por correspondência. 

04 - USO DAS CALÇADAS POR PARTICULARES PARA A EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS, EQUIPAMENTO OU PUBICIDADE (art.25 inciso IX), 

somente serão permitidos após a expedição da devida licença que deverá ser solicitadas e protocolada ao GOVERNO MUNICIPAL, sito 
à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

05 - O Valor Real - VR para o período de 2019, segundo Decreto nº9661/19, será de R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais). VR 

- (§ 2º. Art.3º. Lei nº321/78). 

06 - O Valor da Unidade Fiscal do Município - UFM - para o exercício de 2019 será de R$40,22 (quarenta reais e vinte e dois centavos) 
- Decreto nº8425/18. 

ACESSE O WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR: http://www,patobranco.pr.gov.br: 

07 - Para acessar a Lei de Padronização e Uso das Calçadas no Município de Pato Branco (11 páginas), no ícone "Secretarias", selecione 

"Secretaria Municipal de Planejamento Urbano". Clique em "CONTINUAR VENDO" e em "LEIS E DOCUMENTOS", selecione "Lei 

3037.pdf 19 112008". 

08 - Para enviar alguma mensagem ao Governo Municipal, ainda no WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, em "SERVIÇOS PARA OS 

MUNÍCIPES", em "CIDADÃO", selecione "FALA CIDADÃO", preencha o formulário e digite sua sugestão, agradecimento, reclamação, 

denúncia e/ou pedido de informação e clique em "ENVIAR". 

09 - DÚVIDAS SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS PARTICULARES SOBRE O PASSEIO, poderão ser esclarecidas na SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO URBANO (segundo atribuições estabelecidas no Art.44 da Lei nº4742/16), sito à Rua Arariboia, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-260, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 e protocolo, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

10 - DÚVIDAS SOBRE VEGETAÇÃO, como por exemplo: a SUPRESSÃO (CORTE) de árvores no passeio, quais ESPÉCIES DE ÁRVORES 

poderão ser PLANTADAS em cada loca l das VIAS PÚBLICAS e o tipo de VEGETAÇÃO que poderá CULTIVADA na FAIXA PERMEÁVEL 

junto ao alinhamento predial, deverão ser esclarecidas na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE (segundo atribuições previstas no Art.43 

da Lei nº4742/16), sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30, considerando as orientações estabelecidas nos Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de Pato Branco (Lei 

nº3969/12), Guia para o Plantio de Espécies Arbóreas nas Vias Urbanas de Pato Branco e Lista de Espécies Ornamentais no 

Alinhamento Predial. 

Rua Araribola 94, Centro - Pato Branco/PR - 85601 ·260 - Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 



~f!,"'J'kJ;· MUNICÍPIO DE 

!Ili PATO BRANC 
~ Secretaria de Engenharia e Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nºl00/2019/FDE/SEO 

Nome do Proprietário/Infrator: JAIRO MOCELIN MENEZES CNPJ/CPF(MF): 525.428.159-68 
Endereço p/Correspondência do Autuado: RUA NEREU RAMOS 1192, VILA ISABEL 

Data em que foi verificada a infração: 
Designação do local/da obra: 

Inscrição Municipal: 

Senhor, 

85504-320 PATO BRANCO/PR 

09 DE ABRIL DE 2019 
RUA NEREU RAMOS 
VILA ISABEL 
Cadastro Imobiliário 

QUADRA 0494 LOTE 010 
1251000-0 

Conforme determinado pelo Secretário de Engenharia e Obras, SR. FREDERICO DEMARIO PIMPÃO, na data e local acima 

identificados, foi efetuada vistoria e constada que a calçada construída sobre o passeio se encontra em mau estado de 

conservação e em desacordo ao padrão estabelecido pela Lei de Padronização e Uso das Calçadas - Lei n23037,b8. 

CONSIDERANDO a Lei n2321/78, arts.192,193 e 202, o proprietário do imóvel deverá construir, reconstruir e conservar 

seus passeios de acordo com as especificações técnicas e regulamentares e se não o fizer será multado. O Poder Público 

Municipal, diante da denúncia de irregularidade, considerando à legislação vigente à época da ocorrência do fato que 

caracteriza a infração administrativa, resultou no ato de emissão de notificação (Lei n23948/12). 

Descrição da Apuração de Den(mcia: realizada através do REQUERIMENTO 557/2019, da Câmara Municipal de Pato Branco 

(Lei n2321/78, art.219), acerca de condições precárias de trânsito de pedestres sobre calçada devido a inadequação do 

pavimento e falta de acessibilidade. O Proprietário do imóvel e respectivo endereço para correspondência, foram 

identificados através do Setor de Cadastro de Imóveis da Secretaria de Administração e Finanças, atendendo ao 

PROTOCOLO 400789. 

A SECRETARIA DE ENGENHARIA E OBRAS, DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR, CONSIDERANDO OS DEVERES, PODERES E 

DIREITOS LEGALMENTE PREVISTOS, VEM ATRAVÉS DESTA NOTIFICAR PRELIMINARMENTE O SENHOR JAIRO MOCELIN 

MENEZES, PARA QUE NO PRAZO MÁXIMO DE 30(TRINTA) DIAS, PROMOVA A PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA, SEGUNDO A 

LEI N23037,b8. O munícipe que deixar de praticar ato ou fato que esteja obrigado, ou quando não atender a intimação 

lavrada, ficará sujeito, além da multa correspondente, ao pagamento do custo dos serviços que poderão ser feitos pelo 

Governo Municipal, por conta do infrator, ressarcindo-se das respectivas despesas, acrescentado de 20% (arts.72 e 196. da 

Lei n2321/78). 

CONSIDERANDO o Mapa de Tipologias de Calçadas (Anexo li), para o trecho da RUA NEREU RAMOS, o Desenho Padrão 

estabelecido é: TIPO 4 A(Anexo VII), que segue(m) anexado(s) a esta ao lado do Desenho Esquemático das Guias 

Rebaixadas (Anexo X). 

ATENÇÃO: 
01 - CASO A CALÇADA, objeto da notificação preliminar supra, já ESTEJA EXECUTADA E EXATAMENTE EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO PADRÃO enviado por correspondência, ligue para (46) 3223 2509. 
02 - Quando constatada qualquer infração prevista no art.23 e segundo art.25. da Lei nº3037,,08, a Administração Municipal adotará 
todas as medidas cabíveis. 
03 - A Administração Pública no seu poder-dever, revogará a notificação lavrada, quando eivada de vício de legalidade, segundo a Lei 
nº9784/.}9. 
04 - Mais informações importantes na página 2 desta notificação. 

Relatório na data de vencimento, a contar do recebimento desta notificação preliminar: 

FREDERICO DEMARIO PIMPÃO 
Secretário de Engenharia e Obras 

01 - Verificamos que foi cumprido o objeto da presente Notificação. Ou seja, a calçada foi pavimentada exatamente conforme o projeto padrão. Data 
__)__}_. 
02 - Por ter verificado que o objeto da presente notificação não foi cumprido no prazo acima indicado, lavramos Auto de Infração 

nº~~~~~~~~~~~-

Rua Araribola 94, Centro - Pato BrancofPR - 85501 ·260 • Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR NQl00/2019/ FDE/ SEO 

ATENÇÃO: 

01 - NÃO DEVE EXISTIR NA CALÇADA CONSTRUÇÃO DE DEGRAUS, INCLINAÇÕES, ONDULAÇÕES, RAMPAS, PARA DAREM ACESSO AO 

TERRENO OU EDIFICAÇÃO (Lei nº3037/08, art.7º). NA CALÇADA, NÃO É PERMITIDA A CONSTRUÇÃO DE MURETAS AO REDOR DAS 

ÁRVORES OU OBSTÁCULOS QUE COMPROMETAM A PASSAGEM DE PEDESTRES. NÃO É PERMITIDA A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS 
PARTICULARES SOBRE AS CALÇADAS NO CENTRO DA CIDADE (art.31). NÃO SÃO PERMITIDAS PARA PARTICULARES A INSTALAÇÃO DE 

GRELHAS, ABERTURA DE VALAS E/OU EXECUÇÃO DE GUIAS E ELEVAÇÕES SOBRE AS CALÇADAS (art.32). DEVERÃO SER UTILIZADOS 
TAPUMES NOS CASOS QUE A LEI EXIGE (art.25 inciso XII). 

02 - A construção e/ou reforma da calçada, deve estar de acordo com a Lei nº3037/08 e adaptada a NBR 9050: Padronizada conforme 
o projeto anexado a esta NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR; Os Materiais de construção a serem utilizados devem ser resistentes, 
antiderrapantes e as cores devem estar na composição dos próprios pavers; os Canteiros e Faixas Permeáveis (no alinhamento predial 

e faixa de serviço) devem ser nos tamanhos previstos no projeto; MUITÍSSIMA ATENÇÃO aos Nivelamentos e lnclinacões Máximas 
permitidos; Esta é a oportunidade para a Adequacão da Extensão das Guias Rebaixadas de acesso de veículos; O Prazo para todas as 
Adequações previstas na Lei nº3037/08, expiraram novembro de 2013. 

03 - Para fazer uma CONTRA NOTIFICAÇÃO (documento que serve de resposta a uma notificação recebida), protocole seu ofício/carta, 

à Secretaria de Engenharia e Obras, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 às 17:30 e aguarde a resposta, que será enviada por correspondência. 

04 - USO DAS CALÇADAS POR PARTICULARES PARA A EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS, EQUIPAMENTO OU PUBICIDADE (art.25 inciso IX}, 

somente serão permitidos após a expedição da devida licença que deverá ser solicitadas e protocolada ao GOVERNO MUNICIPAL, sito 

à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

OS - O Valor Real - VR para o período de 2019, segundo Decreto nº966l/19, será de R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais). VR 
- (§ 2º. Art.3º. Lei nº32l/78). 

06 - O Valor da Unidade Fiscal do Município - UFM - para o exercício de 2019 será de R$40,22 (quarenta reais e vinte e dois centavos) 

- Decreto nº8425/18. 

ACESSE O W EBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR: http://w ww.patobranco.pr.gov. br: 

07 - Para acessar a Lei de Padronização e Uso das Calçadas no Município de Pato Branco (11 páginas), no ícone "Secretarias", selecione 

"Secretaria Municipal de Planejamento Urbano". Clique em "CONTINUAR VENDO" e em "LEIS E DOCUMENTOS", selecione "Lei 

3037 .pdf 19 11 2008". 

08 - Para enviar alguma mensagem ao Governo Municipal, ainda no WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, em "SERVIÇOS PARA OS 

MUNÍCIPES", em "CIDADÃO", selecione "FALA CIDADÃO", preencha o formu lário e digite sua sugestão, agradecimento, reclamação, 

denúncia e/ou pedido de informação e clique em "ENVIAR". 

09 - DÚVIDAS SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS PARTICULARES SOBRE O PASSEIO, poderão ser esclarecidas na SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO URBANO (segundo atribuições estabelecidas no Art.44 da Lei nº4 744/16), sito à Rua Ara ri boia, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-260, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 e protocolo, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

10 - DÚVIDAS SOBRE VEGETAÇÃO, como por exemplo: a SUPRESSÃO (CORTE) de árvores no passeio, quais ESPÉCIES DE ÁRVORES 

poderão ser PLANTADAS em cada local das VIAS PÚBLICAS e o tipo de VEGETAÇÃO que poderá CULTIVADA na FAIXA PERMEÁVEL 

junto ao alinhamento predial, deverão ser esclarecidas na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE (segundo atribuições previstas no Art.43 

da Lei nº4744/16}, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30, considerando as orientações estabelecidas nos Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de Pato Branco (Lei 

nº3969/12}, Guia para o Plantio de Espécies Arbóreas nas Vias Urbanas de Pato Branco e Lista de Espécies Ornamentais no 

Alinhamento Predial. 

Rua Araribola 94, Centro - Pato Branco/PR - 86601-260 - Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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~li." PATO BRAN O 9 Secretaria de Engenharia e Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR NºlOl/2019/FDE/SEO 

Nome do Proprietário/Infrator: GUILHERME PAULO PETERSON CNPJ/CPF(MF): 192.646.409-59 
Endereço p/Correspondência do Autuado: RUA NEREU RAMOS 1190, VILA ISABEL 

Data em que foi verificada a infração: 
Designação do local/da obra: 

Inscrição Municipal: 

Senhor, 

85504-320 PATO BRANCO/PR 

09 DE ABRIL DE 2019 
RUA NEREU RAMOS 
VILA ISABEL 
Cadastro Imobiliário 

QUADRA 0494 LOTE 011 
1251200-0 

Conforme determinado pelo Secretário de Engenharia e Obras, SR. FREDERICO DEMARIO PIMPÃO, na data e local acima 

identificados, foi efetuada vistoria e constada que a calçada construída sobre o passeio se encontra em mau estado de 

conservação e em desacordo ao padrão estabelecido pela Lei de Padronização e Uso das Calçadas - Lei nº3037AJ8. 

CONSIDERANDO a Lei nº321/78, arts.192,193 e 202, o proprietário do imóvel deverá construir, reconstruir e conservar 

seus passeios de acordo com as especificações técnicas e regulamentares e se não o fizer será multado. O Poder Público 

Municipal, diante da denúncia de irregularidade, considerando à legislação vigente à época da ocorrência do fato que 

caracteriza a infração administrativa, resultou no ato de emissão de notificação (Lei nº3948/12). 

Descrição da Apuração de Denúncia: realizada através do REQUERIMENTO 557/2019, da Câmara Municipal de Pato Branco 

(Lei nº321/78, art .219), acerca de condições precárias de trânsito de pedestres sobre calçada devido a inadequação do 

pavimento e falta de acessibilidade. O Proprietário do imóvel e respectivo endereço para correspondência, foram 

identificados através do Setor de Cadastro de Imóveis da Secretaria de Administração e Finanças, atendendo ao 

PROTOCOLO 400789. 

A SECRETARIA DE ENGENHARIA E OBRAS, DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR, CONSIDERANDO OS DEVERES, PODERES E 

DIREITOS LEGALMENTE PREVISTOS, VEM ATRAVÉS DESTA NOTIFICAR PRELIMINARMENTE O SENHOR GUILHERME PAULO 

PETERSON, PARA QUE NO PRAZO MÁXIMO DE 30(TRINTA) DIAS, PROMOVA A PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA, SEGUNDO A 

LEI Nº3037ft)8. O munícipe que deixar de praticar ato ou fato que esteja obrigado, ou quando não atender a intimação 

lavrada, ficará sujeito, além da multa correspondente, ao pagamento do custo dos serviços que poderão ser feitos pelo 

Governo Municipal, por conta do infrator, ressarcindo-se das respectivas des pesas, acrescentado de 20% (arts.7º e 196. da 

Lei nº321/78). 

CONSIDERANDO o M apa de Tipologias de Calçadas (Anexo li}, para o trecho da RUA NEREU RAMOS, o Desenho Padrão 

estabelecido é: TIPO 4 A(Anexo VII), que segue(m) anexado(s) a esta ao lado do Desenho Esquemático das Guias 

Rebaixadas (Anexo X). 

ATENÇÃO: 
01 - CASO A CALÇADA, objeto da notificação preliminar supra, já ESTEJA EXECUTADA E EXATAMENTE EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO PADRÃO enviado por correspondência, ligue para (46) 3223 2509. 
02 - Quando constatada qualquer infração prevista no art.23 e segundo art.25. da Lei nº3037tll8, a Administração Municipal adotará 
todas as medidas cabíveis. 
03 - A Administração Pública no seu poder-dever, revogará a notificação lavrada, quando eivada de vício de legalidade, segundo a Lei 

nº9784f-)9. 
04 - Mais informações importantes na página 2 desta notificação. 

Relatório na data de vencimento, a contar do recebimento desta notificação preliminar: 

FREDERICO DEMARIO PIMPÃO 
Secretário de Engenharia e Obras 

01 - Verificamos que foi cumprido o objeto da presente Notificação. Ou seja, a calçada foi pavimentada exatamente conforme o projeto padrão. Data 
__J__J_ . 
02 - Por ter verificado que o objeto da presente notificação não foi cumprido no prazo acima indicado, lavramos Auto de Infração 

nº~~~~~~~~~~~-

Rua Araribola 94, Centro - Pato Branco/PR - 85501 ·260 - Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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~-.,. PATO BRANCO 9 Secretaria de Engenharia e Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº10l/l019/FDE/SEO 

ATENÇÃO: 

01 - NÃO DEVE EXISTIR NA CALÇADA CONSTRUÇÃO DE DEGRAUS, INCLINAÇÕES, ONDULAÇÕES, RAMPAS, PARA DAREM ACESSO AO 
TERRENO OU EDIFICAÇÃO (Lei nº3037/08, art.72). NA CALÇADA, NÃO É PERMITIDA A CONSTRUÇÃO DE MURETAS AO REDOR DAS 

ÁRVORES OU OBSTÁCULOS QUE COMPROMETAM A PASSAGEM DE PEDESTRES. NÃO É PERMITIDA A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS 

PARTICULARES SOBRE AS CALÇADAS NO CENTRO DA CIDADE (art.31). NÃO SÃO PERMITIDAS PARA PARTICULARES A INSTALAÇÃO DE 
GRELHAS, ABERTURA DE VALAS E/OU EXECUÇÃO DE GUIAS E ELEVAÇÕES SOBRE AS CALÇADAS (art.32). DEVERÃO SER UTILIZADOS 

TAPUMES NOS CASOS QUE A LEI EXIGE (art.2S inciso XII). 

02 - A construção e/ou reforma da calçada, deve estar de acordo com a Lei nº3037 /08 e adaptada a NBR 9050: Padronizada conforme 
o projeto anexado a esta NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR; Os Materiais de construção a serem utilizados devem ser resistentes, 

antiderrapantes e as cores devem estar na composição dos próprios pavers; os Canteiros e Faixas Permeáveis (no alinhamento predial 

e faixa de serviço) devem ser nos tamanhos previstos no projeto; MUITÍSSIMA ATENÇÃO aos Nivelamentos e Inclinações Máximas 
permitidos; Esta é a oportunidade para a Adequação da Extensão das Guias Rebaixadas de acesso de veículos; O Prazo para todas as 
Adequações previstas na Lei nº3037/08, expiraram novembro de 2013. 

03 - Para fazer uma CONTRA NOTIFICAÇÃO (documento que serve de resposta a uma notificação recebida), protocole seu ofício/carta, 
à Secretaria de Engenharia e Obras, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 às 17:30 e aguarde a resposta, que será enviada por correspondência. 

04 - USO DAS CALÇADAS POR PARTICULARES PARA A EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS, EQUIPAMENTO OU PUBICIDADE (art.25 inciso IX), 

somente serão permitidos após a expedição da devida licença que deverá ser solicitadas e protocolada ao GOVERNO MUNICIPAL, sito 

à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR -85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

05 - O Valor Real - VR para o período de 2019, segundo Decreto nº966l/19, será de R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais). VR 

- (§ 2º. Art.3º. Lei nº32l/78). 

06 - O Valor da Unidade Fiscal do Município - UFM - para o exercício de 2019 será de R$40.22 (quarenta reais e vinte e dois centavos) 

- Decreto nº8425/18. 

ACESSE O WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR: http://www.patobranco.pr.gov.br: 

07 - Para acessar a Lei de Padronização e Uso das Calçadas no Município de Pato Branco (11 páginas), no ícone "Secretarias", selecione 

"Secretaria Municipa l de Planejamento Urbano". Clique em "CONTINUAR VENDO" e em " LEIS E DOCUMENTOS", selecione "Lei 

3037.pdf 19 11 2008". 

08 - Para enviar alguma mensagem ao Governo Municipal, ainda no WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, em "SERVIÇOS PARA OS 

MUNÍCIPES", em "CIDADÃO", selecione "FALA CIDADÃO", preencha o formulário e digite sua sugestão, agradecimento, reclamação, 

denúncia e/ou pedido de informação e clique em "ENVIAR". 

09 - DÚVIDAS SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS PARTICULARES SOBRE O PASSEIO, poderão ser esclarecidas na SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO URBANO (segundo atribuições estabelecidas no Art.44 da Lei nº474~16), sito à Rua Arariboia, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-260, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 e protocolo, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

10 - DÚVIDAS SOBRE VEGETAÇÃO, como por exemplo: a SUPRESSÃO (CORTE) de árvores no passeio, quais ESPÉCIES DE ÁRVORES 

poderão ser PLANTADAS em cada local das VIAS PÚBLICAS e o tipo de VEGETAÇÃO que poderá CULTIVADA na FAIXA PERMEÁVEL 

junto ao alinhamento predial, deverão ser esclarecidas na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE (segundo atribuições previstas no Art.43 

da Lei nº474~16), sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30, considerando as orientações estabelecidas nos Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de Pato Branco (Lei 

nº3969/12), Guia para o Plantio de Espécies Arbóreas nas Vias Urbanas de Pato Branco e Lista de Espécies Ornamentais no 

Alinhamento Predial. 

Rua Ararlbola 94, Centro - Pato Branco/PR - 85501 -260 - Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE 

~TO BRAN 
Secretaria de Engenharia e Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº101/2019/FDE/SEO 

Nome do Proprietário/Infrator: NIVERCINDO HOFMANN CNPJ/CPF(MF): 518.881.909-06 
Endereço p/Correspondência do Autuado: RUA NEREU RAMOS 1178, VILA ISABEL 

Data em que foi verificada a infração: 
Designação do local/da obra: 

Inscrição Municipal: 

Senhor, 

85504-320 PATO BRANCO/PR 

09 DE ABRIL DE 2019 
RUA NEREU RAMOS 
VILA ISABEL 
Cadastro Imobiliário 

QUADRA 0494 LOTE 012 
1251300-0 

Conforme determinado pelo Secretário de Engenharia e Obras, SR. FREDERICO DEMARIO PIMPÃO, na data e local acima 

identificados, foi efetuada vistoria e constada que a calçada construída sobre o passeio se encontra em mau estado de 

conservação e em desacordo ao padrão estabelecido pela Lei de Padronização e Uso das Calçadas - Lei nº3037fi)8. 

CONSIDERANDO a Lei nº321/78, arts.192,193 e 202, o proprietário do imóvel deverá construir, reconstruir e conservar 

seus passeios de acordo com as especificações técnicas e regulamentares e se não o fizer será multado. O Poder Público 

Municipal, diante da denúncia de irregularidade, considerando à legislação vigente à época da ocorrência do fato que 

caracteriza a infração administrativa, resultou no ato de emissão de notificação {Lei nº3948/12). 

Descrição da Apuração de Denúncia : realizada através do REQUERIMENTO 557/2019, da Câmara Municipal de Pato Branco 

(Lei nº321/78, art.219), acerca de condições precárias de trânsito de pedestres sobre calçada devido a inadequação do 

pavimento e falta de acessibilidade. O Proprietário do imóvel e respectivo endereço para correspondência, foram 

identificados através do Setor de Cadastro de Imóveis da Secretaria de Administração e Finanças, atendendo ao 

PROTOCOLO 400789. 

A SECRETARIA DE ENGENHARIA E OBRAS, DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR, CONSIDERANDO OS DEVERES, PODERES E 

DIREITOS LEGALMENTE PREVISTOS, VEM ATRAVÉS DESTA NOTIFICAR PRELIMINARMENTE O SENHOR NIVERCINDO 

HOFMANN, PARA QUE NO PRAZO MÁXIMO DE 30(TRINTA) DIAS, PROMOVA A PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA, SEGUNDO A 

LEI Nº3037fi)8. O munícipe que deixar de praticar ato ou fato que esteja obrigado, ou quando não atender a intimação 

lavrada, ficará sujeito, além da multa correspondente, ao pagamento do custo dos serviços que poderão ser feitos pelo 

Governo Municipal, por conta do infrator, ressarcindo-se das respectivas despesas, acrescentado de 20% (arts. 7º e 196. da 

Lei nº321/78) . 

CONSIDERANDO o Mapa de Tipologias de Calçadas (Anexo li), para o trecho da RUA NEREU RAMOS, o Desenho Padrão 

estabelecido é: TIPO 4 A(Anexo VII), que segue(m) anexado(s) a esta ao lado do Desenho Esquemático das Guias 

Rebaixadas (Anexo X). 

ATENÇÃO: 
01 - CASO A CALÇADA, objeto da notificação preliminar supra, já ESTEJA EXECUTADA E EXATAMENTE EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO PADRÃO enviado por correspondência, ligue para (46) 3223 2509. 
02 - Quando constatada qualquer infração prevista no art.23 e segundo art.25. da Lei nº3037,08, a"Administração Municipal adotará 
todas as medidas cabíveis. 
03 - A Administração Pública no seu poder-dever, revogará a notificação lavrada, quando eivada de vício de legalidade, segundo a Lei 
nº9784/39. 
04 - Mais informações importantes na página 2 desta notificação. 

Relatório na data de vencimento, a contar do recebimento desta notificação preliminar: 

FREDERICO DEMARIO PIMPÃO 
Secretário de Engenharia e Obras 

01 - Verifi camos que foi cumprido o objeto da presente Notificação. Ou seja, a calçada foi pavimentada exatamente conforme o projeto padrão. Data 
___)___)_. 
02 - Por ter verificado que o objeto da presente notificação não foi cumprido no prazo acima indicado, lavramos Auto de Infração 

nº~~~~~~~~~~~-

Rua Araribola 94, Centro - Pato Branco/PR - 85501 -260 - Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 



ATENÇÃO: 

MUNICÍPIO DE 

~TO 
Secretaria de Engenharia e Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR N210i/2019/FDE/SEO 

01 - NÃO DEVE EXISTIR NA CALÇADA CONSTRUÇÃO DE DEGRAUS, INCLINAÇÕES, ONDULAÇÕES, RAMPAS, PARA DAREM ACESSO AO 

TERRENO OU EDIFICAÇÃO (Lei nº3037/08, art.7º). NA CALÇADA, NÃO É PERMITIDA A CONSTRUÇÃO DE MURETAS AO REDOR DAS 

ÁRVORES OU OBSTÁCULOS QUE COMPROMETAM A PASSAGEM DE PEDESTRES. NÃO É PERMITIDA A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS 

PARTICULARES SOBRE AS CALÇADAS NO CENTRO DA CIDADE (art.31). NÃO SÃO PERMITIDAS PARA PARTICULARES A INSTALAÇÃO DE 

GRELHAS, ABERTURA DE VALAS E/OU EXECUÇÃO DE GUIAS E ELEVAÇÕES SOBRE AS CALÇADAS (art.32). DEVERÃO SER UTILIZADOS 

TAPUMES NOS CASOS QUE A LEI EXIGE (art.25 inciso XII) . 

02 - A construção e/ou reforma da calçada, deve estar de acordo com a Lei nº3037 /08 e adaptada a NBR 9050: Padronizada conforme 

o projeto anexado a esta NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR; Os Materiais de construção a serem utilizados devem ser resistentes. 

antiderrapantes e as cores devem estar na composição dos próprios pavers; os Canteiros e Faixas Permeáveis (no alinhamento predial 

e faixa de serviço) devem ser nos tamanhos previstos no projeto; MUITÍSSIMA ATENÇÃO aos Nivelamentos e Inclinações Máximas 

permitidos; Esta é a oportunidade para a Adequação da Extensão das Guias Rebaixadas de acesso de veículos; O Prazo para todas as 

Adequações previstas na Lei nº3037 /08, expiraram novembro de 2013. 

03 - Para fazer uma CONTRA NOTIFICAÇÃO (documento que serve de resposta a uma notificação recebida), protocole seu ofício/carta, 

à Secretaria de Engenharia e Obras, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 

e das 13:30 às 17:30 e aguarde a resposta, que será enviada por correspondência. 

04 - USO DAS CALÇADAS POR PARTICULARES PARA A EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS, EQUIPAMENTO OU PUBICIDADE (art.25 inciso IX), 

somente serão permitidos após a expedição da devida licença que deverá ser solicitadas e protocolada ao GOVERNO MUNICIPAL, sito 

à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

05 - O Valor Real - VR para o período de 2019, segundo Decreto nº9661/19, será de R$998.00 (novecentos e noventa e oito reais). VR 

- (§ 2º. Art.3º. Lei nº321/78). 

06 - O Valor da Unidade Fiscal do Município - UFM - para o exercício de 2019 será de R$40,22 (quarenta reais e vinte e dois centavos) 

- Decreto nº8425/18. 

ACESSE O WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR: http://www.patobranco.pr.gov.br: 

07 - Para acessar a Lei de Padronização e Uso das Calçadas no Município de Pato Branco (11 páginas), no ícone "Secretarias", selecione 

"Secretaria Municipal de Planejamento Urbano". Clique em "CONTINUAR VENDO" e em "LEIS E DOCUMENTOS", selecione "Lei 

3037.pdf 19 11 2008". 

08 - Para enviar alguma mensagem ao Governo Municipal, ainda no WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, em "SERVIÇOS PARA OS 

MUNÍCIPES", em "CIDADÃO", selecione "FALA CIDADÃO", preencha o formulário e digite sua sugestão, agradecimento, reclamação, 

denúncia e/ou pedido de informação e clique em " ENVIAR". 

09 - DÚVIDAS SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS PARTICULARES SOBRE O PASSEIO, poderão ser esclarecidas na SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO URBANO (segundo atribuições estabelecidas no Art.44 da Lei nº4742/16), sito à Rua Arariboia, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-260, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 e protocolo, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

10 - DÚVIDAS SOBRE VEGETAÇÃO, como por exemplo: a SUPRESSÃO (CORTE) de árvores no passeio, quais ESPÉCIES DE ÁRVORES 

poderão ser PLANTADAS em cada local das VIAS PÚBLICAS e o tipo de VEGETAÇÃO que poderá CULTIVADA na FAIXA PERMEÁVEL 

junto ao alinhamento predial, deverão ser esclarecidas na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE (segundo atribuições previstas no Art.43 

da Lei nº4742/16), sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30, considerando as orientações estabelecidas nos Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de Pato Branco (Lei 

nº3969/12), Guia para o Plantio de Espécies Arbóreas nas Vias Urbanas de Pato Branco e Lista de Espécies Ornamentais no 

Alinhamento Predial. 

Rua Arariboia 94, Centro - Pato Branco/PR - 85501-260 · Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 



(~"!\lf:X:<;; MUNICÍPIO DE 

.~li.,. PATO BRAN 9 Secretaria de Engenharia e Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº10~019/FDE/SEO 

Nome do Proprietário/Infrator: JOÃO DERLI BORELLI CNPJ/CPF(MF): 332.734.649-68 
Endereço p/Correspondência do Autuado: RUA NEREU RAMOS 1157, VILA ISABEL 

85505-180 PATO BRANCO/PR 

Data em que foi verificada a infração: 09 DE ABRIL DE 2019 
Designação do local/da obra: RUA NEREU RAMOS ESQUINA C/RUA ITAPUÃ 

VILA ISABEL QUADRA 0495 LOTE 001 
Inscrição Municipal: Cadastros Imobiliários 1251800-0 

Senhor, 

Conforme determinado pelo Secretário de Engenharia e Obras, SR. FREDERICO DEMARIO PIMPÃO, na data e local acima 

identificados, foi efetuada vistoria e constada que a calçada construída sobre o passeio se encontra em mau estado de 

conservação e em desacordo ao padrão estabelecido pela Lei de Padronização e Uso das Calçadas - Lei nº3037,AJ8. 
1 

CONSIDERANDO a Lei nº321/78, arts.192,193 e 202, o proprietário do imóvel deverá construir, reconstruir e conservar 

seus passeios de acordo com as especificações técnicas e regulamentares e se não o fizer será multado. O Poder Público 

Municipal, diante da denúncia de irregularidade, considerando à legislação vigente à época da ocorrência do fato que 

caracteriza a infração administrativa, resultou no ato de emissão de notificação (Lei nº3948/12). 

Descrição da Apuração de Denúncia: realizada através do REQUERIMENTO 557/2019, da Câmara Municipal de Pato Branco 

(Lei nº321/78, art.219), acerca de condições precárias de trânsito de pedestres sobre calçada devido a inadequação do 

pavimento e falta de acessibilidade. O Proprietário do imóvel e respectivo endereço para correspondência, foram 

identificados através do Setor de Cadastro de Imóveis da Secretaria de Administração e Finanças, atendendo ao 

PROTOCOLO 400789. 

A SECRETARIA DE ENGENHARIA E OBRAS, DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR, CONSIDERANDO OS DEVERES, PODERES E 

DIREITOS LEGALMENTE PREVISTOS, VEM ATRAVÉS DESTA NOTIFICAR PRELIMINARMENTE O SENHOR JOÃO DERLI BORELLI, 

PARA QUE NO PRAZO MÁXIMO DE 30(TRINTA) DIAS, PROMOVA A PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA, SEGUNDO A LEI 

Nº3037ft)8. O munícipe que deixar de praticar ato ou fato que esteja obrigado, ou quando não atender a intimação 

lavrada, ficará sujeito, além da multa correspondente, ao pagamento do custo dos serviços que poderão ser feitos pelo 

Governo Municipal, por conta do infrator, ressarcindo-se das respectivas despesas, acrescentado de 20% (arts.7º e 196. da 

Lei nº321/78). 

CONSIDERANDO o Mapa de Tipologias de Calçadas (Anexo li), para o trecho da RUA NEREU RAMOS, o Desenho Padrão 

estabelecido é: TIPO 4 A(Anexo VII), para o trecho da RUA ITAPUÃ, o Desenho Padrão estabelecido é: TIPO 4 A (Anexo VII), 

que segue(m) anexado(s) a esta ao lado do Desenho Esquemático das Guias Rebaixadas (Anexo X). 

ATENÇÃO: 
01 - CASO A CALÇADA, objeto da notificação preliminar supra, já ESTEJA EXECUTADA E EXATAMENTE EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO PADRÃO enviado por correspondência, ligue para (46) 3223 2509. 
02 - Quando constatada qualquer infração prevista no art.23 e segundo art.25. da Lei nº3037A:>8, a Administração Municipal adotará 
todas as medidas cabíveis. 
03 - A Administração Pública no seu poder-dever, revogará a notificação lavrada, quando eivada de vício de legalidade, segundo a Lei 
nº9784f-}9. 
04 - Mais informações importantes na página 2 desta notificação. 

Relatório na data de vencimento, a contar do recebimento desta notificação preliminar: 

FREDERICO DEMARIO PIMPÃO 
Secretário de Engenharia e Obras 

01 - Verificamos que foi cumprido o objeto da presente Notificação. Ou seja, a calçada foi pavimentada exatamente conforme o projeto padrão. Data 
__}__}_ . 
02 - Por ter verificado que o objeto da presente notificação não foi cumprido no prazo acima indicado, lavramos Auto de Infração 

nº~~~~~~~~~~~-

Rua Araribola 94, Centro - Pato Branco/PR - 85501-260 - Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 



ATENÇÃO: 

MUNICÍPIO DE 

~TO BRAN 
Secretaria de Engenharia e Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR NQ10~019/FDE/SEO 

01- NÃO DEVE EXISTIR NA CALÇADA CONSTRUÇÃO DE DEGRAUS, INCLINAÇÕES, ONDULAÇÕES, RAMPAS, PARA DAREM ACESSO AO 
TERRENO OU EDIFICAÇÃO (Lei n!!3037/08, art.7!!). NA CALÇADA, NÃO É PERMITIDA A CONSTRUÇÃO DE MURETAS AO REDOR DAS 

ÁRVORES OU OBSTÁCULOS QUE COMPROMETAM A PASSAGEM DE PEDESTRES. NÃO É PERMITIDA A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS 
PARTICULARES SOBRE AS CALÇADAS NO CENTRO DA CIDADE (art.31). NÃO SÃO PERMITIDAS PARA PARTICULARES A INSTALAÇÃO DE 
GRELHAS, ABERTURA DE VALAS E/OU EXECUÇÃO DE GUIAS E ELEVAÇÕES SOBRE AS CALÇADAS (art.32) . DEVERÃO SER UTILIZADOS 

TAPUMES NOS CASOS QUE A LEI EXIGE (art.25 inciso XII). 

02 - A construção e/ou reforma da calçada, deve estar de acordo com a Lei n!!3037 /08 e adaptada a NBR 9050: Padronizada conforme 

o projeto anexado a esta NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR; Os Materiais de construção a serem utilizados devem ser resistentes, 

antiderrapantes e as cores devem estar na composição dos próprios pavers; os Canteiros e Faixas Permeáveis (no alinhamento predial 
e faixa de serviço) devem ser nos tamanhos previstos no projeto; MUITÍSSIMA ATENÇÃO aos Nivelamentos e Inclinações Máximas 
permitidos; Esta é a oportunidade para a Adequação da Extensão das Guias Rebaixadas de acesso de veículos; O Prazo para todas as 
Adequações previstas na Lei n!!3037/08, expiraram novembro de 2013. 

03 - Para fazer uma CONTRA NOTIFICAÇÃO (documento que serve de resposta a uma notificação recebida), protocole seu ofício/carta, 
à Secretaria de Engenharia e Obras, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 às 17:30 e aguarde a resposta, que será enviada por correspondência. 

04 - USO DAS CALÇADAS POR PARTICULARES PARA A EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS, EQUIPAMENTO OU PUBICIDADE (art.25 inciso IX), 

somente serão permitidos após a expedição da devida licença que deverá ser solicitadas e protocolada ao GOVERNO MUNICIPAL, sito 
à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

05 - O Valor Real - VR para o período de 2019, segundo Decreto n!!9661/19, será de R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais). VR 
- (§ 2!!. Art.3!!. Lei n!!321/78). 

06 - O Valor da Unidade Fiscal do Município - UFM - para o exercício de 2019 será de R$40,22 (quarenta reais e vinte e dois centavos) 
- Decreto n!!8425/18. 

ACESSE O WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR: http://www.patobranco.pr.gov.br: 

07 - Para acessar a Lei de Padronização e Uso das Calçadas no Município de Pato Branco (11 páginas), no ícone "Secretarias", selecione 

"Secretaria Municipal de Planejamento Urbano". Clique em "CONTINUAR VENDO" e em " LEIS E DOCUMENTOS", selecione "Lei 

3037.pdf 19 11 2008". 

08 - Para enviar alguma mensagem ao Governo Municipal, ainda no WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, em "SERVIÇOS PARA OS 

MUNÍCIPES", em "CIDADÃO", selecion e "FALA CIDADÃO", preencha o formulário e digite sua sugestão, agradecimento, reclamação, 

denúncia e/ou pedido de informação e clique em "ENVIAR". 

09 - DÚVIDAS SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS PARTICULARES SOBRE O PASSEIO, poderão ser esclarecidas na SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO URBANO (segundo atribuições estabelecidas no Art.44 da Lei n!!474:?/16), sito à Rua Arariboia, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-260, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 e protocolo, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

10 - DÚVIDAS SOBRE VEGETAÇÃO, como por exemplo: a SUPRESSÃO (CORTE) de árvores no passeio, quais ESPÉCIES DE ÁRVORES 

poderão ser PLANTADAS em cada local das VIAS PÚBLICAS e o tipo de VEGETAÇÃO que poderá CULTIVADA na FAIXA PERMEÁVEL 

junto ao alinhamento predial, deverão ser esclarecidas na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE (segundo atribuições previstas no Art.43 

da Lei n!!474:?/16), sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30, considerando as orientações estabelecidas nos Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de Pato Branco (Lei 

n!!3969/12), Guia para o Pl antio de Espécies Arbóreas nas Vias Urbanas de Pato Branco e Lista de Espécies Ornamentais no 

Alinhamento Predial. 

Rua Araribola 94, Centro - Palo Branco/PR - 85501 -260 - Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 



~~'!,f.X~y MUNICÍPIO DE 

tll~ PATO BRAN 
- Secretaria de Engenharia e Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº104/2019/FDE/SEO 

Nome do Proprietário/Infrator: ALCIDES FILACHOWSKI CNPJ/CPF(MF): 396.049.779-20 
Endereço p/Correspondência do Autuado: RUA NEREU RAMOS 1171, VILA ISABEL 

Data em que foi verificada a infração: 
Designação do local/da obra: 

Inscrição Municipal: 

Senhor, 

85504-320 PATO BRANCO/PR 

09 DE ABRIL DE 2019 
RUA NEREU RAMOS 
VILA ISABEL 
Cadastro Imobiliário 

QUADRA 0495 LOTE 002 
1251900-0 

Conforme determinado pelo Secretário de Engenharia e Obras, SR. FREDERICO DEMARIO PIMPÃO, na data e local acima 

identificados, foi efetuada vistoria e constada que a calçada construída sobre o passeio se encontra em mau estado de 

conservação e em desacordo ao padrão estabelecido pela Lei de Padronização e Uso das Calçadas - Lei nº3037flJ8. 

CONSIDERANDO a Lei nº321/78, arts.192,193 e 202, o proprietário do imóvel deverá construir, reconstruir e conservar 

seus passeios de acordo com as especificações técnicas e regulamentares e se não o fizer será multado. O Poder Público 

Municipal, diante da denúncia de irregularidade, considerando à legislação vigente à época da ocorrência do fato que 

caracteriza a infração administrativa, resultou no ato de emissão de notificação (Lei nº3948/12). 

Descrição da Apuração de Den(mcia: realizada através do REQUERIMENTO 557/2019, da Câmara Municipal de Pato Branco 

(Lei nº321/78, art.219), acerca de condições precárias de trânsito de pedestres sobre calçada devido a inadequação do 

pavimento e falta de acessibilidade. O Proprietário do imóvel e respectivo endereço para correspondência, foram 

identificados através do Setor de Cadastro de Imóveis da Secretaria de Administração e Finanças, atendendo ao 

PROTOCOLO 400789. 

A SECRETARIA DE ENGENHARIA E OBRAS, DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR, CONSIDERANDO OS DEVERES, PODERES E 

DIREITOS LEGALMENTE PREVISTOS, VEM ATRAVÉS DESTA NOTIFICAR PRELIMINARMENTE O SENHOR ALCIDES 

FILACHOWSKI, PARA QUE NO PRAZO MÁXIMO DE 30(TRINTA) DIAS, PROMOVA A PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA, SEGUNDO 

A LEI Nº3037ft)8. O munícipe que deixar de praticar ato ou fato que esteja obrigado, ou quando não atender a intimação 

lavrada, ficará sujeito, além da multa correspondente, ao pagamento do custo dos serviços que poderão ser feitos pelo 

Governo Municipal, por conta do infrator, ressarcindo-se das respectivas despesas, acrescentado de 20% (arts.7º e 196. da 

Lei nº321/78). 

CONSIDERANDO o Mapa de Tipologias de Calçadas (Anexo li), para o trecho da RUA NEREU RAMOS, o Desenho Padrão 

estabelecido é: TIPO 4 A(Anexo VII), que segue(m) anexado(s) a esta ao lado do Desenho Esquemático das Guias 

Rebaixadas (Anexo X). 

ATENÇÃO: 
01 - CASO A CALÇADA, objeto da notificação preliminar supra, já ESTEJA EXECUTADA E EXATAMENTE EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO PADRÃO enviado por correspondência, ligue para (46) 3223 2509. 
02 - Quando constatada qualquer infração prevista no art.23 e segundo art.25. da Lei nº3037,.08, a Administração Municipal adotará 
todas as medidas cabíveis. 
03 - A Administração Pública no seu poder-dever, revogará a notificação lavrada, quando eivada de vício de legalidade, segundo a Lei 
nº978~9. 

04 - Mais informações importantes na página 2 desta notificação. 

Relatório na data de vencimento, a contar do recebimento desta notificação preliminar: 

FREDERICO DEMARIO PIMPÃO 
Secretário de Engenharia e Obras 

01 - Verificamos que foi cumprido o objeto da presente Notificação. Ou seja, a calçada foi pavimentada exatamente conforme o projeto padrão. Data 
__)__)_ . 
02 - Por ter verificado que o objeto da presente notificação não foi cumprido no prazo acima indicado, lavramos Auto de Infração 
nº _ __________ _ 

Rua Araribola 94, Centro - Pato Branco/PR - 85501 -260 - Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº104/2019/FDE/SEO 

ATENÇÃO: 

01 - NÃO DEVE EXISTIR NA CALÇADA CONSTRUÇÃO DE DEGRAUS, INCLINAÇÕES, ONDULAÇÕES, RAMPAS, PARA DAREM ACESSO AO 
TERRENO OU EDIFICAÇÃO (Lei n23037/08, art.72). NA CALÇADA, NÃO É PERMITIDA A CONSTRUÇÃO DE MURETAS AO REDOR DAS 

ÁRVORES OU OBSTÁCULOS QUE COMPROMETAM A PASSAGEM DE PEDESTRES. NÃO É PERMITIDA A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS 

PARTICULARES SOBRE AS CALÇADAS NO CENTRO DA CIDADE (art.31). NÃO SÃO PERMITIDAS PARA PARTICULARES A INSTALAÇÃO DE 
GRELHAS, ABERTURA DE VALAS E/OU EXECUÇÃO DE GUIAS E ELEVAÇÕES SOBRE AS CALÇADAS (art.32). DEVERÃO SER UTILIZADOS 

TAPUMES NOS CASOS QUE A LEI EXIGE {art.25 inciso XII). 

02 - A construção e/ou reforma da calçada, deve estar de acordo com a Lei n23037 /08 e adaptada a NBR 9050: Padronizada conforme 
o projeto anexado a esta NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR; Os Materiais de construção a serem utilizados devem ser resistentes. 

antiderrapantes e as cores devem estar na composição dos próprios pavers; os Canteiros e Faixas Permeáveis (no alinhamento predial 

e faixa de serviço) devem ser nos tamanhos previstos no projeto; MUITÍSSIMA ATENÇÃO aos Nivelamentos e Inclinações Máximas 
permitidos; Esta é a oportunidade para a Adequação da Extensão das Guias Rebaixadas de acesso de veículos; O Prazo para todas as 
Adequações previstas na Lei n23037/08, expiraram novembro de 2013. 

03 - Para fazer uma CONTRA NOTIFICAÇÃO (documento que serve de resposta a uma notificação recebida), protocole seu ofício/carta, 
à Secretaria de Engenharia e Obras, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 às 17:30 e aguarde a resposta, que será enviada por correspondência. 

04 - USO DAS CALÇADAS POR PARTICULARES PARA A EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS, EQUIPAMENTO OU PUBICIDADE (art.25 inciso IX), 

somente serão permitidos após a expedição da devida licença que deverá ser solicitadas e protocolada ao GOVERNO MUNICIPAL, sito 

à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

OS - O Valor Real - VR para o período de 2019, segundo Decreto n2966l/19, será de R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais). VR 
- (§ 22. Art.32. Lei nº32l/78). 

06 - O Valor da Unidade Fiscal do Município - UFM - para o exercício de 2019 será de R$40,22 (quarenta reais e vinte e dois centavos) 

- Decreto nº8425/18. 

ACESSE O WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR: http://www.patobranco.pr.gov.br: 

07 - Para acessar a Lei de Padronização e Uso das Calçadas no Município de Pato Branco (11 páginas), no ícone "Secretarias", selecione 

"Secretaria Municipal de Planejamento Urbano". Clique em "CONTINUAR VENDO" e em "LEIS E DOCUMENTOS", selecione " Lei 

3037.pdf 19 11 2008". 

08 - Para enviar alguma mensagem ao Governo Municipal, ainda no WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, em "SERVIÇOS PARA OS 

MUNÍCIPES", em "CIDADÃO", selecione "FALA CIDADÃO", preencha o formulário e digite sua sugestão, agradecimento, reclamação, 

denúncia e/ou pedido de informação e clique em "ENVIAR". 

09 - DÚVIDAS SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS PARTICULARES SOBRE O PASSEIO, poderão ser esclarecidas na SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO URBANO (segundo atribuições estabelecidas no Art.44 da Lei nº474L/16), sito à Rua Arariboia, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-260, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 e protocolo, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

10 - DÚVIDAS SOBRE VEGETAÇÃO, como por exemplo: a SUPRESSÃO (CORTE) de árvores no passeio, quais ESPÉCIES DE ÁRVORES 

poderão ser PLANTADAS em cada local das VIAS PÚBLICAS e o tipo de VEGETAÇÃO que poderá CULTIVADA na FAIXA PERMEÁVEL 

junto ao alinhamento predial, deverão ser esclarecidas na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE (segundo atribuições previstas no Art.43 

da Lei nº474L/16), sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30, considerando as orientações estabelecidas nos Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de Pato Branco (Lei 

nº3969/12), Guia para o Plantio de Espécies Arbóreas nas Vias Urbanas de Pato Branco e Lista de Espécies Ornamentais no 

Alinhamento Predial. 

Rua Arariboia 94, Centro -Pato Branco/PR - 85501 -260 - Fone: (46) 3223.2509 E-mail: ftscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR NºlOS/2019/FDE/SEO 

Nome do Proprietário/Infrator: VALDECIR KEMPFER ARAUJO E MARILENE HOFMANN DE ARAUJO 
CNPJ/CPF(MF): 518.879.409-87 
Endereço p/Correspondência do Autuado: RUA NEREU RAMOS 1187, VILA ISABEL 

Data em que foi verificada a infração: 
Designação do local/da obra: 

Inscrição Municipal: 

Senhores, 

85504-320 PATO BRANCO/PR 
09 DE ABRIL DE 2019 
RUA NEREU RAMOS 
VILA ISABEL 

Cadastro Imobiliário 

QUADRA 0495 LOTE 003 
1252000-0 

Conforme determinado pelo Secretário de Engenharia e Obras, SR. FREDERICO DEMARIO PIMPÃO, na data e local acima 

identificados, foi efetuada vistoria e constada que a calçada construída sobre o passeio se encontra em mau estado de 

conservação e em desacordo ao padrão estabelecido pela Lei de Padronização e Uso das Calçadas - Lei n23037ft)8. 

CONSIDERANDO a Lei n2321/78, arts.192,193 e 202, o proprietário do imóvel deverá construir, reconstruir e conservar 

seus passeios de acordo com as especificações técnicas e regulamentares e se não o fizer será multado. O Poder Público 

Municipal, diante da denúncia de irregularidade, considerando à legislação vigente à época da ocorrência do fato que 

caracteriza a infração administrativa, resultou no ato de emissão de notificação (Lei n23948/12). 

Descrição da Apuração de Denúncia: realizada através do REQUERIMENTO 557/2019, da Câmara Municipal de Pato Branco 

(Lei nº321/78, art.219), acerca de condições precárias de trânsito de pedestres sobre calçada devido a inadequação do 

pavimento e falta de acessibilidade. O Proprietário do imóvel e respectivo endereço para correspondência, foram 

identificados através do Setor de Cadastro de Imóveis da Secretaria de Administração e Finanças, atendendo ao 

PROTOCOLO 400789. 

A SECRETARIA DE ENGENHARIA E OBRAS, DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR, CONSIDERANDO OS DEVERES, PODERES E DIREITOS 
LEGALMENTE PREVISTOS, VEM ATRAVÉS DESTA NOTIFICAR PRELIMINARMENTE OS SENHORES VALDECIR KEMPFER ARAUJO E 
MARILENE HOFMANN DE ARAUJO, PARA QUE NO PRAZO MÁXIMO DE 30(TRINTA) DIAS, PROMOVA A PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA, 
SEGUNDO A LEI N!!3037'°8. O munícipe que deixar de praticar ato ou fato que esteja obrigado, ou quando não atender a intimação 
lavrada, ficará sujeito, além da multa correspondente, ao pagamento do custo dos serviços que poderão ser feitos pelo Governo 
Municipal, por conta do infrator, ressarcindo-se das respectivas despesas, acrescentado de 20% (arts.7!! e 196. da Lei nº32l/78). 

CONSIDERANDO o Mapa de Tipologias de Calçadas (Anexo li), para o trecho da RUA NEREU RAMOS, o Desenho Padrão 

estabelecido é: TIPO 4 A(Anexo VII), que segue(m) anexado(s) a esta ao lado do Desenho Esquemático das Guias 

Rebaixadas (Anexo X). 

ATENÇÃO: 
01 - CASO A CALÇADA, objeto da notificação preliminar supra, já ESTEJA EXECUTADA E EXATAMENTE EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO PADRÃO enviado por correspondência, ligue para (46) 3223 2509. 
02 - Quando constatada qualquer infração prevista no art.23 e segundo art.25. da Lei n!!3037'°8, a Administração Municipal adotará 
todas as medidas cabíveis. 
03 - A Administração Pública no seu poder-dever, revogará a notificação lavrada, quando eivada de vício de legalidade, segundo a Lei 

nº9784'99. 
04 - Mais informações importantes na página 2 desta notificação. 

Relatório na data de vencimento, a contar do recebimento desta notificação preliminar: 

FREDERICO DEMARIO PIMPÃO 
Secretário de Engenharia e Obras 

01 - Verificamos que foi cumprido o objeto da presente Notificação. Ou seja, a calçada foi pavimentada exatamente conforme o projeto padrão. Data 
__/__/_. 
02 - Por ter verificado que o objeto da presente notificação não foi cumprido no prazo acima indicado, lavramos Auto de Infração 
nº ________ _ __ _ 

Rua Araribola 94, Centro - Pato Branco/PR - 85501-260 - Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR NºlOS/2019/FDE/SEO 

ATENÇÃO: 

01 - NÃO DEVE EXISTIR NA CALÇADA CONSTRUÇÃO DE DEGRAUS, INCLINAÇÕES, ONDULAÇÕES, RAMPAS, PARA DAREM ACESSO AO 

TERRENO OU EDIFICAÇÃO (Lei nº3037/08, art.72), NA CALÇADA, NÃO É PERMITIDA A CONSTRUÇÃO DE MURETAS AO REDOR DAS 
ÁRVORES OU OBSTÁCULOS QUE COMPROMETAM A PASSAGEM DE PEDESTRES. NÃO É PERMITIDA A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS 

PARTICULARES SOBRE AS CALÇADAS NO CENTRO DA CIDADE (art.31). NÃO SÃO PERMITIDAS PARA PARTICULARES A INSTALAÇÃO DE 
GRELHAS, ABERTURA DE VALAS E/OU EXECUÇÃO DE GUIAS E ELEVAÇÕES SOBRE AS CALÇADAS (art.32). DEVERÃO SER UTILIZADOS 

TAPUMES NOS CASOS QUE A LEI EXIGE (art.2S inciso XII). 

02 - A construção e/ou reforma da calçada, deve estar de acordo com a Lei n23037 /08 e adaptada a NBR 90SO: Padronizada conforme 

o projeto anexado a esta NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR; Os Materiais de construção a serem utilizados devem ser resistentes, 
antiderrapantes e as cores devem estar na composição dos próprios pavers; os Canteiros e Faixas Permeáveis (no alinhamento predial 
e faixa de serviço) devem ser nos tamanhos previstos no projeto; MUITÍSSIMA ATENÇÃO aos Nivelamentos e Inclinações Máximas 

permitidos; Esta é a oportunidade para a Adequação da Extensão das Guias Rebaixadas de acesso de veículos; O Prazo para todas as 
Adequações previstas na Lei n23037/08, expiraram novembro de 2013. 

03 - Para fazer uma CONTRA NOTIFICAÇÃO (documento que serve de resposta a uma notificação recebida), protocole seu ofício/carta, 

à Secretaria de Engenharia e Obras, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 8SS01-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 às 17:30 e aguarde a resposta, que será enviada por correspondência. 

04 - USO DAS CALÇADAS POR PARTICULARES PARA A EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS, EQUIPAMENTO OU PUBICIDADE (art.2S inciso IX), 
somente serão permitidos após a expedição da devida licença que deverá ser solicitadas e protocolada ao GOVERNO MUNICIPAL, sito 

à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 8SS01-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

OS - O Valor Real - VR para o período de 2019, segundo Decreto n2966l/19, será de R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais). VR 
- (§ 22. Art.32. Lei n232l/78). 

06 - O Valor da Unidade Fiscal do Município - UFM - para o exercício de 2019 será de R$40,22 (quarenta reais e vinte e dois centavos) 
- Decreto n28425/18. 

ACESSE O WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR: http://www.patobranco.pr.gov.br: 

07 - Para acessar a Lei de Padronização e Uso das Calçadas no Município de Pato Branco (11 páginas), no ícone "Secretarias", selecione 

"Secretaria Municipal de Planejamento Urbano". Clique em "CONTINUAR VENDO" e em "LE IS E DOCUMENTOS", selecione "Lei 

3037.pdf 19 11 2008". 

08 - Para enviar alguma mensagem ao Governo Municipal, ainda no WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, em "SERVIÇOS PARA OS 

MUNÍCIPES", em "CIDADÃO", selecione "FALA CIDADÃO", preencha o formulário e digite sua sugestão, agradecimento, reclamação, 

denúncia e/ou pedido de informação e clique em "ENVIAR". 

09 - DÚVIDAS SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS PARTICULARES SOBRE O PASSEIO, poderão ser esclarecidas na SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO URBANO (segundo atribuições estabelecidas no Art.44 da Lei nº4742/16), sito à Rua Arariboia, Centro - Pato 

Branco/PR - 8SS01-260, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 e protocolo, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato 

Branco/PR - 8SS01-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

10 - DÚVIDAS SOBRE VEGETAÇÃO, como por exemplo: a SUPRESSÃO (CORTE) de árvores no passeio, quais ESPÉCIES DE ÁRVORES 

poderão ser PLANTADAS em cada local das VIAS PÚBLICAS e o tipo de VEGETAÇÃO que poderá CULTIVADA na FAIXA PERMEÁVEL 

junto ao alinhamento predial, deverão ser esclarecidas na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE (segundo atribuições previstas no Art.43 

da Lei n24742/16), sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 8SS01-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30, considerando as orientações estabelecidas nos Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de Pato Branco (Lei 

n23969/12), Guia para o Plantio de Espécies Arbóreas nas Vias Urbanas de Pato Branco e Lista de Espécies Ornamentais no 

Alinhamento Predial. 

Rua Arariboia 94, Centro- Pato Branco/PR - 85501·260 ·Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº10f{2019/FDE/SEO 

Nome do Proprietário/Infrator: DAVI ORESTES BERGER ALBANI CNPJ/CPF(MF): 285.352.009-91 
Endereço p/Correspondência do Autuado: RUA NEREU RAMOS 1195, VILA 15ABEL 

Data em que foi verificada a infração: 
Designação do local/da obra: 

Inscrição Municipal: 

Senhor, 

85504-320 PATO BRANCO/PR 

09 DE ABRIL DE 2019 
RUA NEREU RAMOS 
VILA ISABEL 
Cadastro Imobiliário 

QUADRA 0495 LOTE 004 
1252100-0 

Conforme determinado pelo Secretário de Engenharia e Obras, SR. FREDERICO DEMARIO PIMPÃO, na data e local acima 

identificados, foi efetuada vistoria e constada que a calçada construída sobre o passeio se encontra em mau estado de 

conservação e em desacordo ao padrão estabelecido pela Lei de Padronização e Uso das Calçadas - Lei n!!3037J08. 

CONSIDERANDO a Lei n!!32l/78, arts.192,193 e 202, o proprietário do imóvel deverá construir, reconstruir e conservar 

seus passeios de acordo com as especificações técnicas e regulamentares e se não o fizer será multado. O Poder Público 

Municipal, diante da denúncia de irregularidade, considerando à legislação vigente à época da ocorrência do fato que 

caracteriza a infração administrativa, resultou no ato de emissão de notificação (Lei n!!3948/12). 

Descrição da Apuração de Denúncia: realizada através do REQUERIMENTO 557/2019, da Câmara Municipal de Pato Branco 

(Lei n!!32l/78, art.219), acerca de condições precárias de trânsito de pedestres sobre calçada devido a inadequação do 

pavimento e falta de acessibilidade. O Proprietário do imóvel e respectivo endereço para correspondência, foram 

identificados através do Setor de Cadastro de Imóveis da Secretaria de Administração e Finanças, atendendo ao 

PROTOCOLO 400789. 

A SECRETARIA DE ENGENHARIA E OBRAS, DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR, CONSIDERANDO OS DEVERES, PODERES E 

DIREITOS LEGALMENTE PREVISTOS, VEM ATRAVÉS DESTA NOTIFICAR PRELIMINARMENTE O SENHOR DAVI ORESTES 

BERGER ALBANI, PARA QUE NO PRAZO MÁXIMO DE 30{TRINTA) DIAS, PROMOVA A PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA, 

SEGUNDO A LEI N!!3037tJ8. O munícipe que deixar de praticar ato ou fato que esteja obrigado, ou quando não atender a 

intimação lavrada, ficará sujeito, além da multa correspondente, ao pagamento do custo dos serviços que poderão ser 

feitos pelo Governo Municipal, por conta do infrator, ressarcindo-se das respectivas despesas, acrescentado de 20% 

(arts.7!! e 196. da Lei n!!32l/78). 

CONSIDERANDO o Mapa de Tipologias de Calçadas (Anexo li), para o trecho da RUA NEREU RAMOS, o Desenho Padrão 

estabelecido é: TIPO 4 A(Anexo VII), que segue(m) anexado(s) a esta ao lado do Desenho Esquemático das Guias 

Rebaixadas (Anexo X). 

ATENÇÃO: 
01 - CASO A CALÇADA, objeto da notificação preliminar supra, já ESTEJA EXECUTADA E EXATAMENTE EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO PADRÃO enviado por correspondência, ligue para (46) 3223 2509. 
02 - Quando constatada qualquer infração prevista no art.23 e segundo art.25. da Lei nº3037~8, a Administração Municipal adotará 
todas as medidas cabíveis. 
03 - A Administração Pública no seu poder-dever, revogará a notificação lavrada, quando eivada de vício de legalidade, segundo a Lei 
nº978d/99. 
04 - Mais informações importantes na página 2 desta notificação. 

Relatório na data de vencimento, a contar do recebimento desta notificação preliminar: 

FREDERICO DEMARIO PIMPÃO 
Secretário de Engenharia e Obras 

01 . Verificamos que foi cumprido o objeto da presente Notificação. Ou seja, a calçada foi pavimentada exatamente conforme o projeto padrão. Data 
__}__}_ . 
02 - Por ter verificado que o objeto da presente notificação não foi cumprido no prazo acima indicado, lavramos Auto de Infração 
nº ___________ _ 

Rua Araribola 94, Centro - Pato Branco/PR - 86601-260 - Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR NQ10fV2019/FDE/SEO 

ATENÇÃO: 

01 - NÃO DEVE EXISTIR NA CALÇADA CONSTRUÇÃO DE DEGRAUS, INCLINAÇÕES, ONDULAÇÕES, RAMPAS, PARA DAREM ACESSO AO 

TERRENO OU EDIFICAÇÃO (Lei nº3037/08, art.7º). NA CALÇADA, NÃO É PERMITIDA A CONSTRUÇÃO DE MURETAS AO REDOR DAS 

ÁRVORES OU OBSTÁCULOS QUE COMPROMETAM A PASSAGEM DE PEDESTRES. NÃO É PERMITIDA A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS 
PARTICULARES SOBRE AS CALÇADAS NO CENTRO DA CIDADE (art.31). NÃO SÃO PERMITIDAS PARA PARTICULARES A INSTALAÇÃO DE 

GRELHAS, ABERTURA DE VALAS E/OU EXECUÇÃO DE GUIAS E ELEVAÇÕES SOBRE AS CALÇADAS (art.32). DEVERÃO SER UTILIZADOS 

TAPUMES NOS CASOS QUE A LEI EXIGE (art.25 inciso XII). 

02 - A construção e/ou reforma da calçada, deve estar de acordo com a Lei nº3037 /08 e adaptada a NBR 9050: Padronizada conforme 

o projeto anexado a esta NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR; Os Materiais de construção a serem utilizados devem ser resistentes, 

antiderrapantes e as cores devem estar na composição dos próprios pavers; os Canteiros e Faixas Permeáveis (no alinhamento predial 
e faixa de serviço) devem ser nos tamanhos previstos no projeto; MUITÍSSIMA ATENÇÃO aos Nivelamentos e Inclinações Máximas 

permitidos; Esta é a oportunidade para a Adequação da Extensão das Guias Rebaixadas de acesso de veículos; O Prazo para todas as 
Adequações previstas na Lei nº3037/08, expiraram novembro de 2013. 

03 - Para fazer uma CONTRA NOTIFICAÇÃO (documento que serve de resposta a uma notificação recebida), protocole seu ofício/carta, 
à Secretaria de Engenharia e Obras, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 

e das 13:30 às 17:30 e aguarde a resposta, que será enviada por correspondência. 

04 - USO DAS CALÇADAS POR PARTICULARES PARA A EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS, EQUIPAMENTO OU PUBICIDADE (art.25 inciso IX), 

somente serão permitidos após a expedição da devida licença que deverá ser solicitadas e protocolada ao GOVERNO MUNICIPAL, sito 
à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

05 - O Valor Real - VR para o período de 2019, segundo Decreto nº9661/19, será de R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais). VR 
- (§ 2º. Art.3º. Lei nº321/78). 

06 - O Valor da Unidade Fiscal do Município - UFM - para o exercício de 2019 será de R$40,22 (quarenta reais e vinte e dois centavos) 
- Decreto nº8425/18. 

ACESSE O WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR: http://www.patobranco.pr.gov.br: 

07 - Para acessar a Lei de Padronização e Uso das Calçadas no Município de Pato Branco (11 páginas), no ícone "Secretarias", selecione 

"Secretaria Municipal de Planejamento Urbano". Clique em "CONTINUAR VENDO" e em " LEIS E DOCUMENTOS", selecione "Lei 

3037.pdf 19 11 2008". 

08 - Para enviar alguma mensagem ao Governo Municipal, ainda no WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, em "SERVIÇOS PARA OS 

MUNÍCIPES", em "CIDADÃO", selecione "FALA CIDADÃO", preencha o formulário e digite sua sugestão, agradecimento, reclamação, 

denúncia e/ou pedido de informação e clique em "ENVIAR". 

09 - DÚVIDAS SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS PARTICULARES SOBRE O PASSEIO, poderão ser esclarecidas na SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO URBANO (segundo atribuições estabelecidas no Art.44 da Lei nº4742/16), sito à Rua Arariboia, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-260, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 e protocolo, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

10 - DÚVIDAS SOBRE VEGETAÇÃO, como por exemplo: a SUPRESSÃO (CORTE) de árvores no passeio, quais ESPÉCIES DE ÁRVORES 

poderão ser PLANTADAS em cada local das VIAS PÚBLICAS e o tipo de VEGETAÇÃO que poderá CULTIVADA na FAIXA PERMEÁVEL 

junto ao alinhamento predial, deverão ser esclarecidas na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE (segundo atribuições previstas no Art.43 

da Lei nº4742/16), sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30, considerando as orientações estabelecidas nos Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de Pato Branco (Lei 

nº3969/12), Guia para o Plantio de Espécies Arbóreas nas Vias Urbanas de Pato Branco e Lista de Espécies Ornamentais no 

Alinhamento Predial. 

Rua Araribola 94, Centro - Pato Branco/PR - 85501-260 - Fone: (46) 3223.2509 E-mail: liscalobras@patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRAN .. ,.___"'"-1 .. 

Secretaria de Engenharia e Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº107/2019/FDE/SEO 

Nome do Proprietário/Infrator: PEDRO LUIZ PICHETII CNPJ/CPF(MF): 075.480.729-02 
Endereço p/Correspondência do Autuado: RUA NEREU RAMOS 1207, VILA ISABEL 

Data em que foi verificada a infração: 
Designação do loca l/da obra: 

Inscrição Municipal: 

Senhor, 

85504-000 PATO BRANCO/PR 

09 DE ABRIL DE 2019 
RUA NEREU RAMOS 
VILA ISABEL 
Cadastro Imobiliário 

QUADRA 0495 LOTE 005 
1252200-0 

Conforme determinado pelo Secretário de Engenharia e Obras, SR. FREDERICO DEMARIO PIMPÃO, na data e local acima 

identificados, foi efetuada vistoria e constada que a calçada construída sobre o passeio se encontra em mau estado de 

conservação e em desacordo ao padrão estabelecido pela Lei de Padronização e Uso das Calçadas - Lei nº3037Al8. 

CONSIDERANDO a Lei nº32l/78, arts.192,193 e 202, o proprietário do imóvel deverá construir, reconstruir e conservar 

seus passeios de acordo com as especificações técnicas e regulamentares e se não o fizer será multado. O Poder Público 

Municipal, diante da denúncia de irregularidade, considerando à legislação vigente à época da ocorrência do fato que 

caracteriza a infração administrativa, resultou no ato de emissão de notificação (Lei nº3948/12). 

Descrição da Apuração de Denúncia: realizada através do REQUERIMENTO 557/2019, da Câmara Municipal de Pato Branco 

(Lei n232l/78, art.219), acerca de condições precárias de trânsito de pedestres sobre calçada devido a inadequação do 

pavimento e falta de acessibilidade. O Proprietário do imóvel e respectivo endereço para correspondência, foram 

identificados através do Setor de Cadastro de Imóveis da Secretaria de Administração e Finanças, atendendo ao 

PROTOCOLO 400789. 

A SECRETARIA DE ENGENHARIA E OBRAS, DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR, CONSIDERANDO OS DEVERES, PODERES E 

DIREITOS LEGALMENTE PREVISTOS, VEM ATRAVÉS DESTA NOTIFICAR PRELIMINARMENTE O SENHOR PEDRO LUIZ PICHETII, 

PARA QUE NO PRAZO MÁXIMO DE 30(TRINTA) DIAS, PROMOVA A PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA, SEGUNDO A LEI 

Nº3037.Ã)8. O munícipe que deixar de praticar ato ou fato que esteja obrigado, ou quando não atender a intimação 

lavrada, ficará sujeito, além da multa correspondente, ao pagamento do custo dos serviços que poderão ser feitos pelo 

Governo Municipal, por conta do infrator, ressarcindo-se das respectivas despesas, acrescentado de 20% (arts.72 e 196. da 

Lei nº321/78). 

CONSIDERANDO o Mapa de Tipologias de Calçadas (Anexo li), para o trecho da RUA NEREU RAMOS, o Desenho Padrão 

estabelecido é: TIPO 4 A(Anexo VII), que segue(m) anexado(s) a esta ao lado do Desenho Esquemático das Guias 

Rebaixadas (Anexo X). 

ATENÇÃO: 
01 - CASO A CALÇADA, objeto da notificação preliminar supra, já ESTEJA EXECUTADA E EXATAMENTE EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO PADRÃO enviado por correspondência, ligue para (46) 3223 2509. 
02 - Quando constatada qualquer infração prevista no art.23 e segundo art.25. da Lei nº3037i{>8, a Administração Municipal adotará 
todas as medidas cabíveis. 
03 - A Administração Pública no seu poder-dever, revogará a notificação lavrada, quando eivada de vício de legalidade, segundo a Lei 

nº978'\'99. 
04 - Mais informações importantes na página 2 desta notificação. 

Relatório na data de vencimento, a contar do recebimento desta notificação preliminar: 

FREDERICO DEMARIO PIMPÃO 
Secretário de Engenharia e Obras 

01 - Verificamos que foi cumprido o objeto da presente Notificação. Ou seja, a calçada foi pavimentada exatamente conforme o projeto padrão. Data 
_}_}_ . 
02 - Por ter verificado que o objeto da presente notificação não foi cumprido no prazo acima indicado, lavramos Auto de Infração 

nº~~~~~~~~~~~-

Rua Araribola 94, Cenlro - Pato Branco/PR - 85501 ·260 - Fone: (46) 3223.2609 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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• ~~!~ d~2~a~ Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR N2107/2019/FDE/SEO 

ATENÇÃO: 

01 - NÃO DEVE EXISTIR NA CALÇADA CONSTRUÇÃO DE DEGRAUS, INCLINAÇÕES, ONDULAÇÕES, RAMPAS, PARA DAREM ACESSO AO 
TERRENO OU EDIFICAÇÃO {Lei nº3037/08, art.7º)- NA CALÇADA, NÃO É PERMITIDA A CONSTRUÇÃO DE MURETAS AO REDOR DAS 

ÁRVORES OU OBSTÁCULOS QUE COMPROMETAM A PASSAGEM DE PEDESTRES. NÃO É PERMITIDA A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS 

PARTICULARES SOBRE AS CALÇADAS NO CENTRO DA CIDADE (art.31). NÃO SÃO PERMITIDAS PARA PARTICULARES A INSTALAÇÃO DE 
GRELHAS, ABERTURA DE VALAS E/OU EXECUÇÃO DE GUIAS E ELEVAÇÕES SOBRE AS CALÇADAS (art.32). DEVERÃO SER UTILIZADOS 

TAPUMES NOS CASOS QUE A LEI EXIGE (art.25 inciso XII). 

02 - A construcão e/ou reforma da calçada, deve estar de acordo com a Lei nº3037 /08 e adaptada a NBR 9050: Padronizada conforme 
o projeto anexado a esta NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR; Os M at eriais de construção a serem utilizados devem ser resistentes, 

antiderrapant es e as cores devem estar na composicão dos próprios pavers; os Canteiros e Faixas Permeáveis (no alinhamento predial 

e faixa de serviço) devem ser nos tamanhos previstos no projeto; MUITÍSSIMA ATENÇÃO aos Nivelamentos e Inclinações Máximas 
permitidos; Esta é a oportunidade para a Adequação da Extensão das Guias Rebaixadas de acesso de veícu los; O Prazo para todas as 
Adequações previstas na Lei nº3037/08, expiraram novembro de 2013. 

03 - Para fazer uma CONTRA NOTIFICAÇÃO (documento que serve de resposta a uma notificação recebida), protocole seu ofício/carta, 
à Secretaria de Engenharia e Obras, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 às 17:30 e aguarde a resposta, que será enviada por correspondência. 

04 - USO DAS CALÇADAS POR PARTICULARES PARA A EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS, EQUIPAMENTO OU PUBICIDADE (art.25 inciso IX), 

somente serão permit idos após a expedição da devida licença que deverá ser solicitadas e protocolada ao GOVERNO MUNICIPAL, sito 

à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias ú teis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

OS - O Valor Real - VR para o período de 2019, segundo Decreto nº966l/19, será de R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais). VR 

- (§ 2º. Art.3º. Lei nº32l/78). 

06 - O Valor da Unidade Fiscal do Município - UFM - para o exercício de 2019 será de R$40,22 (quarenta reais e vinte e dois centavos) 

- Decreto nº8425/18. 

ACESSE O WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR: http://www.patobranco.pr.gov.br: 

07 - Para acessar a Lei de Padronização e Uso das Calçadas no Município de Pato Branco (11 páginas), no ícone "Secretarias", selecione 

"Secretaria Municipal de Plane jamento Urbano". Clique em "CONTINUAR VENDO" e em " LEIS E DOCUMENTOS", selecione " Lei 

3037.pdf 19 112008". 

08 - Para enviar alguma mensagem ao Governo Municipal, ainda no WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, em "SERVIÇOS PARA OS 

MUNÍCIPES", em "CIDADÃO", selecione "FALA CIDADÃO", preencha o formulário e digite sua sugestão, agradecimento, reclamação, 

denúncia e/ou pedido de informação e clique em "ENVIAR". 

09 - DÚVIDAS SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS PARTICULARES SOBRE O PASSEIO, poderão ser esclarecidas na SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO URBANO (segundo at ribuições estabelecidas no Art.44 da Lei nº4742/16), sito à Rua Arariboia, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-260, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 e protocolo, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

10 - DÚVIDAS SOBRE VEGETAÇÃO, como por exemplo: a SUPRESSÃO (CORTE) de árvores no passeio, quais ESPÉCIES DE ÁRVORES 

poderão ser PLANTADAS em cada local das VIAS PÚBLICAS e o tipo de VEGETAÇÃO que poderá CULTIVADA na FAIXA PERMEÁVEL 

junto ao alinhamento predial, deverão ser esclarecidas na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE (segundo atribuições previstas no Art.43 

da Lei nº4742/16), sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30, considerando as orientações estabelecidas nos Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de Pato Branco (Lei 

nº3969/12), Guia para o Plantio de Espécies Arbóreas nas Vias Urbanas de Pato Branco e Li sta de Espécies Ornamentais no 

Alinhamento Predial. 

Rua Araribola 94, Centro - Pato Branco/PR - 85601-260 ·Fone: (46) 3223.2609 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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iCI.~ PATO BRAN ~ Secretaria de Engenharia e Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR NQlOB/2019/FDE/SEO 

Nome do Proprietário/Infrator: ERNI ISAIAS CHIAPPARINI CNPJ/CPF(MF): 285.568.109-00 
Endereço p/Correspondência do Autuado: RUA TAPIR 788, CENTRO DA CIDADE 

85501-046 PATO BRANCO/PR 

Data em que foi verificada a infração: 09 DE ABRIL DE 2019 
Designação do local/da obra: RUA NEREU RAMOS ESQUINA C/RUA SILVA JARDIM 

VILA ISABEL QUADRA 0495 LOTE 006 
Inscrição Municipal: Cadastro Imobiliário 1252300-0 

Senhor, 

Conforme determinado pelo Secretário de Engenharia e Obras, SR. FREDERICO DEMARIO PIMPÃO, na data e local acima 

identificados, foi efetuada vistoria e constada que a calçada construída sobre o passeio se encontra em mau estado de 

conservação e em desacordo ao padrão estabelecido pela Lei de Padronização e Uso das Calçadas - Lei nº3037ft)8. 

CONSIDERANDO a Lei nº321/78, arts.192,193 e 202, o proprietário do imóvel deverá construir, reconstruir e conservar 

seus passeios de acordo com as especificações técnicas e regulamentares e se não o fizer será multado. O Poder Público 

Municipal, diante da denúncia de irregularidade, considerando à legislação vigente à época da ocorrência do fato que 

caracteriza a infração administrativa, resultou no ato de emissão de notificação (Lei nº3948/12). 

Descrição da Apuração de Den(incia: realizada através do REQUERIMENTO 557/2019, da Câmara Municipal de Pato Branco 

(Lei nº321/78, art.219), acerca de condições precárias de trânsito de pedestres sobre calçada devido a inadequação do 

pavimento e falta de acessibilidade. O Proprietário do imóvel e respectivo endereço para correspondência, foram 

identificados através do Setor de Cadastro de Imóveis da Secretaria de Administração e Finanças, atendendo ao 

PROTOCOLO 400789. 

A SECRETARIA DE ENGENHARIA E OBRAS, DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR, CONSIDERANDO OS DEVERES, PODERES E 

DIREITOS LEGALMENTE PREVISTOS, VEM ATRAVÉS DESTA NOTIFICAR PRELIMINARMENTE O SENHOR ERNI ISAIAS 

CHIAPPARINI, PARA QUE NO PRAZO MÁXIMO DE 30(TRINTA) DIAS, PROMOVA A PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA, SEGUNDO 

A LEI Nº3037ftJ8. O munícipe que deixar de praticar ato ou fato que esteja obrigado, ou quando não atender a intimação 

lavrada, ficará sujeito, além da multa correspondente, ao pagamento do custo dos serviços que poderão ser feitos pelo 

Governo Municipal, por conta do infrator, ressarcindo-se das respectivas despesas, acrescentado de 20% (arts.7º e 196. da 

Lei nº321/78). 

CONSIDERANDO o Mapa de Tipologias de Calçadas (Anexo li), para o trecho da RUA NEREU RAMOS, o Desenho Padrão 

estabelecido é: TIPO 4 A(Anexo VII), para o trecho da RUA SILVA JARDIM, o Desenho Padrão estabelecido é: TIPO 4 

8(Anexo VII) que segue(m) anexado(s) a esta ao lado do Desenho Esquemático das Guias Rebaixadas (Anexo X). 

ATENÇÃO: 
01 · CASO A CALÇADA, objeto da notificação preliminar supra, já ESTEJA EXECUTADA E EXATAMENTE EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO PADRÃO enviado por correspondência, ligue para (46) 3223 2509. 
02 · Quando constatada qualquer infração prevista no art.23 e segundo art.25. da Lei nº3037/tl8, a Administração Municipal adotará 
todas as medidas cabíveis. 
03 - A Administração Pública no seu poder-dever, revogará a notificação lavrada, quando eivada de vício de legalidade, segundo a Lei 
nº978~9. 
04 - Mais informações importantes na página 2 desta notificação. 

Relatório na data de vencimento, a contar do recebimento desta notificação preliminar : 

FREDERICO DEMARIO PIMPÃO 
Secretário de Engenharia e Obras 

01 • Verificamos que foi cumprido o objeto da presente Notificação. Ou seja, a calçada foi pavimentada exatamente conforme o projeto padrão. Data 
__J__J_. 
02 - Por ter verificado que o objeto da presente notificação não foi cumprido no prazo acima indicado, lavramos Auto de Infração 

nº~~~~~~~~~~~-

Rua Araribola 94, Centro - Pato Branco/PR - 85501 -260 · Fone: (46) 3223.2609 E-m ail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE 

~TO BRAN 
Secretaria de Engenharia e Obras 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR NºlOB/2019/FDE/SEO 

ATENÇÃO: 

01 - NÃO DEVE EXISTIR NA CALÇADA CONSTRUÇÃO DE DEGRAUS, INCLINAÇÕES, ONDULAÇÕES, RAMPAS, PARA DAREM ACESSO AO 

TERRENO OU EDIFICAÇÃO (Lei nº3037/08, art.7º). NA CALÇADA, NÃO É PERMITIDA A CONSTRUÇÃO DE MURETAS AO REDOR DAS 

ÁRVORES OU OBSTÁCULOS QUE COMPROMETAM A PASSAGEM DE PEDESTRES. NÃO É PERMITIDA A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS 

PARTICULARES SOBRE AS CALÇADAS NO CENTRO DA CIDADE (art.31). NÃO SÃO PERMITIDAS PARA PARTICULARES A INSTALAÇÃO DE 

GRELHAS, ABERTURA DE VALAS E/OU EXECUÇÃO DE GUIAS E ELEVAÇÕES SOBRE AS CALÇADAS (art.32) . DEVERÃO SER UTILIZADOS 

TAPUMES NOS CASOS QUE A LEI EXIGE (art.25 inciso XII). 

02 - A construção e/ou reforma da calçada, deve estar de acordo com a Lei n23037 /08 e adaptada a NBR 9050: Padronizada conforme 

o projeto anexado a esta NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR; Os Materiais de construção a serem utilizados devem ser resistentes, 

antiderrapantes e as cores devem estar na composição dos próprios pavers; os Canteiros e Faixas Permeáveis (no alinhamento predial 

e faixa de serviço) devem ser nos tamanhos previstos no projeto; MUITÍSSIMA ATENÇÃO aos Nivelamentos e Inclinações Máximas 

permitidos; Esta é a oportunidade para a Adequação da Extensão das Guias Rebaixadas de acesso de veículos; O Prazo para todas as 

Adequações previstas na Lei nº3037/08, expiraram novembro de 2013. 

03 - Para fazer uma CONTRA NOTIFICAÇÃO (documento que serve de resposta a uma notificação recebida), protocole seu ofício/carta, 

à Secretaria de Engenharia e Obras, sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 

e das 13:30 às 17:30 e aguarde a resposta, que será enviada por correspondência. 

04 - USO DAS CALÇADAS POR PARTICULARES PARA A EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS, EQUIPAMENTO OU PUBICIDADE (art.25 inciso IX), 

somente serão permitidos após a expedição da devida licença que deverá ser solicitadas e protocolada ao GOVERNO MUNICIPAL, sito 

à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

OS - O Valor Real - VR para o período de 2019, segundo Decreto nº966l/19, será de R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais) . VR 

- (§ 22. Art.3º . Lei nº32l/78). 

06 - O Valor da Unidade Fiscal do Município - UFM - para o exercício de 2019 será de R$40,22 (quarenta reai s e vinte e dois centavos) 

- Decreto nº8425/18. 

ACESSE O WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR: http://www.patobranco.pr.gov.br: 

07 - Para acessar a Lei de Padronização e Uso das Calçadas no Município de Pato Branco (11 páginas), no ícone "Secretarias", se lecione 

"Secretaria Municipal de Planejamento Urbano". Clique em "CONTINUAR VENDO" e em " LEIS E DOCUMENTOS", selecione "Lei 

3037.pdf 19 11 2008". 

08 - Para enviar alguma mensagem ao Governo Municipal, ainda no WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, em "SERVIÇOS PARA OS 

MUNÍCIPES", em "CIDADÃO", selecione "FALA CIDADÃO", preencha o formulário e digite sua sugestão, agradecimento, reclamação, 

denúncia e/ou pedido de informação e clique em "ENVIAR". 

09 - DÚVIDAS SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS PARTICULARES SOBRE O PASSEIO, poderão ser esclarecidas na SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO URBANO (segundo atribuições estabelecidas no Art.44 da Lei nº4742/16), sito à Rua Arariboia, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-260, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 e protocolo, si to à Rua Caramuru 271, Centro - Pato 

Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. 

10 - DÚVIDAS SOBRE VEGETAÇÃO, como por exemplo: a SUPRESSÃO (CORTE) de árvores no passeio, quais ESPÉCIES DE ÁRVORES 

poderão ser PLANTADAS em cada local das VIAS PÚBLICAS e o tipo de VEGETAÇÃO que poderá CULTIVADA na FAIXA PERMEÁVEL 

junto ao alinhamento predial, deverão ser esclarecidas na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE (segundo atribuições previstas no Art.43 

da Lei nº4742/16), sito à Rua Caramuru 271, Centro - Pato Branco/PR - 85501-264, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30, considerando as orientações estabelecidas nos Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de Pato Branco (Lei 

nº3969/12), Guia para o Plantio de Espécies Arbóreas nas Vias Urbanas de Pato Branco e Lista de Espécies Ornamentais no 

Alinhamento Predial. 

Rua Araribola 94, Centro - Palo Branco/PR - 85501·260 ·Fone: (46) 3223.2509 E-mail: fiscalobras@patobranco.pr.gov.br 
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Co11tn1to 11º 8212019-Gl'. 
1 ~~~~C-O_N_T_íl_A_T_O~l)-R-F-.M-P-I-tE-1 1-TA~D-A_P_O_R_P_ll_E_• Ç-.O~G-L_O_D_A_L~~~~~~~~~ 
~~~~~~~~~~~~~~~-

Que e11lre si ce lebram, o M1111icfp/o de Pato Brt111co, pessoa jurídica ele direito píiblico interno, inscrito 110 CNP J sob 11º 
76.995.,M8/000 1-51I, com sede e foro tHl Rttn Cnrn11111111, 11º 27 1, Centro, em P:ito 13rnnco • Pll, ncslc nto reprcscnlndo pelo 
seu flrcfcilo, Sr. A11g11sf/11flo Z11cc/1i, brnsi leiro, pollndor cio RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrilo no CPF nº <150.562.939-
20, rns idcnlc e du111icilindo na Rua Sergire. 11º 36 1, l3ni1 ro Ln Sn lle CEP 85.505-25 0, ern Pnto ílrnnco - PR, ele orn em dinnte 
clcnominaclo CONTRATANTE, DELTA INOÚSTl1 1A E COMERCIO DE MODILIATUO URBANO EinELl EPP, 
pcssonj11rlclicn de dircilo privndo, CNPJ nº 13.885.475/0001 -54, co111 sede nn Rua Juílo Chnrncs, nº 13 1 Distrito l11d11stri11l, 
CEP 15895-000, Cnixa Postal nº 25, cm Cedrnl/SP, Telefone ( 17) 9 9106 2204 / ( 17) 3033 8763, Emnil 
clclrnlicitncno@gmnil.com, neste nro represe111ndn por llmna Aline Zrmfoo/111, portndom do RG 117.923.073-0, CPl7 
395.067.078-55, clomicilindíl Ccdrnl/SP, de11omi11ndn CONTRATADA, lendo ce110 e ajuslnclo a cxec11çilo dos serviços, 
ndinntc especilicíldo, cttja licitaçilo foi promovido ntrnvés do E<litol de Concorrê11ci11 nº O 1/2019, Processo 11° 39/2019, <JUe 
inclcpenclenle ela sua lranscrição, integra o presente co111rnto que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores nllcrnçõcs, do Código Civil e cio Código do Consumidor, mccl innte ns seguintes clfllrsulns e condições: 

CLAU.'WLA P/UMET/lA - OBJETO 
Constitui ohjeto do presente contra to a fobri cnçilo e i11slnl<1çilo de pontos de ônibus no Municlpio ele Pato Urnnco- PR, o qunl 
foz referência n Concessilo ele Serviço Plrblico ele Transporte Coletivo Urbm10 de Pnssngciros ele Pnlo Branco, atendendo ns 
ncccssiclndcs ela Secrclari<i Municipal de Engenharia e Obt as e da Scc1ctnrin Municipnl de Plnnc,inmento Urbano, conforme 
dcscriçllo dos itens abaixo, plani lha de sei viços, memorinis descritivos, projetos, cronogrnrnn e demais <1nexos clesle contrato 
e ed ital. 

LOTE 02: l'ON'l'O DE ÔNlílUS no TIPO IVV 
Lote ltclll Qlde Und Dcscricílo Volo1· U11il. Volor Totol 

Ponto de ô nibus tipo 1 VV - ( 4,24m x 1,90111) cm 
2 1 27 Ob csll uturn mclnlica com vidro ternpcrndo, incluindo a 12.786,08 345.224,16 

reti1 ncln de um ponto c:dstcnlc e instnlaçilo do novo. 
Ponto de Ônibus tipo IV\/ - (4,24m x l ,90m) em 

2 2 30 Ob CSll lltllla mcl<'t lica com vidro temperado com 12.538,02 376. 140,60 
instalnção. 

CLtÍUSULtl SEGUNDA - LOCAL 
J\ cxecuçi\o dos serviços ler:\ como ponto de rclCrência: 

LOTE 02: PONTO llE ÔNIBUS TIPO 1 VV 
1~~~~~~-~~~~~-.,.-~~-

l TEM OI : PONTO DE ONIOUS TIPO JVV COM RETJRAOA nE UM PONTO RXISTfi:NTE 
---~----< 

EM FRENTE COORDENADA/ COORDENADA I 
DO LOTE LATITUDE(") LONGITUDE(ª) 

UNIDADE ENDEREÇO QUADRA 

RUA URUGUAIANA 274 23 -26,25 1377 -52,676640 
~~-~~~~~~~~~--1~~~~~-t-~~~~~-t-~~ 

2 

3 

,, 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

RUA ITACOLOMI 825 -26,238235 

OR - 158 /MARGINAL 869 13 -26,239025 

BR • 158 /MARG INAL / 877 -26,239492 
l3ELA VISTA 

RUA ITACOLOM I 12119 E 1039 J -26,235828 

RUA ITACOLOM I 358 -26,237398 

RUA ITACO LOMI 1((6 2 -26,237331 

RUA ITA COLOM I 57 3 -26,2305 15 

RUA ITACOLOM I 350 2 -26,23 1768 

RUA ITACOLOMI 1188 -26,2331184 

RIJA XINGU 352 17 -26,237701 

RUA XINGU 706 2 -26,23fl768 

R11t1 Carnmuru, 271 • 85501-064 •Pato Branco :"!>ar má 
Fonc/fnx ('16) 3?70.1511'1 www.píltobrnnco.r>f.'r,o b 

-52,69 1800 

-52,693073 

-52,694878 

-52,685700 

-52,688960 

-52,688630 

-52,6711618 

-52,677220 

-52,680786 

-52,686000 

-52,679980 

1 ele 9 

J\prnva1ln o Teor furlrllro 
rm.tra 

Rubtlc~__.._ ........... 



,, 

20 -
21 -
22 

23 

211 

25 

26 

27 

28 

29 

-
30 

1 \Y ( ., 
•t •. ,,,r·<\ •:\ ~ . / . ' , 

RUA GOAINA ZES 

RUA ITAIJIRJ\ 

RUA IGUAÇU 

RUA GUARANI 

RUA GUARAN I 

RUA GUAR1\NI 

AV EN IDA ORASIL 

RUA CRISTOVÀO 
COLOMBO 

RUA CfUSTOVÀO 
COLOMBO -

RUA MOACIR DE 
JESUS MARTINS 

RUA TUIUTI 

CL/{USUltl 'J'HUCHIJ{tf - VALOR 

PHl· l 11 1 UH/\ DF 

20 7 

114 22 

9 5 

3 7 

133 3 
(1lrl 10 

79 1 1 

"1 5 1 

-
1106 1 

890 1 

R2'.l 1 

-26,225637 

-26,22<1040 

-26,226900 

-26,225924 

-26,22 1855 

-26,220076 

-26,22 16211 

-26,2 15550 

-26,215528 

-26,221960 

-26,2<19880 

/Mil! ·:· :.1; 

p ::· { ''/ 

.. 

-52,6ú9 IU6 

-52,668655 

-52,672570 

-52,672993 

-52,675327 

-52,676990 

-52,68tl288 

-52,682480 

-52,68238<1 
·'-------

-52,686 172 

-52,68 1316 

1 - O vnlor globa l ce110 e njuslnclo pílrn n cxecuçi\o do presente conlrnlo é ele US 721.364,76 (.wtece11111.1· e l'/11/e e 111111111/, 
ltl!ll!ll/11.1· e ,\l!.1.1'1!11111 e q11utro 1 eals e sete11ta e seis c·e111m•u.1), sendo que: 
a) 11111 11 o Lote 2 - RS 72 1.36,76. 

r'LAUSU/,tl QUARTA - TIPO E REGIME DE EXECU<,..'AO 
A p1cscntc lieilaçi\o ol>cclccerá ao tipo ele menor preço, ~oh n forma ele execuçi\o indireta por regime ele e111preltr11/11 por prer;11 
c io/mi, conforme o Ali. 115, § 1°, 1 e Atl. 10, li , "a" dn Lei 8.666/93 c S\lilS posteriores nll ernções. 

CLAUSUL/I QUINTA - PROJt.TOS F: Pl.~IN/1. 1/tlS 
1 - 1\111 caso de divergência 011 cluplicidndc, cm rclm;ão aos elementos técnicos instrutores, prcvn lecen\ na execução do objeto 
cio contrato n ~eguintc 01 dcm de p1 io1 idade: 
a) P1ujclos, especiricaçôes e memoriais dcsciitivos. 
h) Planilha de qua11ticlndc de serviços. 
li - 1\ planilha dt: quanlidaclcs e serviços sen\ meramente ilustrnliva, devendo n Conl rntada, desde o momento da cfolivnçilo 
de sua proposta no procedimento licitalório até n cxcc11ç11o do objcto, lomnr por hnse os projetos constnntcs nos nncxos cio 
instrumento convo1.:alório 
IJJ - 1\ 0111issílo 011 impreeisílo dos inslrnmenlos técnicos instrutores de serviços essenciais no pleno m:al>n111cnlo, c111nlidnde e 
solidez ela ohrn 011 sei viço ni\o ex ime a cont1 ntadn da respun~ahi liclaclc por sua execuçilo, sem ônus nclieionnl pm a n 
Contratante. 
IV - /\ s cventunis nlterações contrnl11nis que se fi zerem necess~rias, sol> a nlcgaçl1o de falhas ou omissões nos projetos que 
integram o presente Edital, ni\o pocleri\o ult rapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor contrntnclo, cnnl01 me dete1 111ina 
o m l. 1 J, li, do Decreto 11º 7 .983/13. 

CJ.AUSULA SEXTA - CONDI ÇÕES l'AU1I t:XHCU('tiO 
1 - Nn cxcc11ç11o dos serviços, objeto cio presente contrnlo, elcveri\o ser ol>servaclas, de 111oclo gcn1I, ns cspcciricm,;ões e nor111ns 
cln ABNT, ns constantes cios respectivos projetos, Memorinl Descritivo e 011trns pertinentes nos serviços em licitação, 
constantes elíls instruções, recomendações e clctc1111 in111;ucs dn li ~1:nli 1açflo e dos órgi\os a111bien1ais e ele controle. 

CLAUSULA SÉTIMA - l'lltlZOS 
1 - Os serviços deverão ser iniciados cm "'é O.'i (clm·o) tlim npós n emissi\o da Ordem ele Serviço sol> peno dn empresa 
conll ainda ler o contrnlo rescindido e responder nn fo1 nrn eln lei nº R666/93. 

Rua Caramuru, 171 • 85501-064 •Pato Branc'1 p:,ll\á 
fo11r /Fax ( 'l6) 3720.15114 www.patolmrnco.pr.g<lV· ()r 
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PHl·H .n lJI~/\ IH: 

Contrnto nº 83/2019-GP. 
CONTftATO DE EMPIU:lTADA ron PREÇO GLOUAL 

Que entre si celelm1111, o M11nlcfplo de Pato nra11c:o, pesson jurfclicn de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.448/0001 -54, com sede e foro nn Run Cnrnmurn, 11º 271, Centro, cm Pnto 13rnnco - Pll, neste nto representado pelo 
seu Prefeito, Sr. A11gm'fi11/10 Z11cchl, brnsileiro, porlíldor elo RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF 11º 450.562.939-
20, residente e domicilindo 1rn Run Sergipe, nº 36 1, Bni1ro Ln Salle CEP 85.505-250, em Pnto 13rnnco - PR, de orn cm <linntc 
denominndo CONTilATANTE, KG2 SERVIÇOS E CONTRUÇÕES EIRELI EPP, pcsson jurfdíc.:n de direito p1 ivndo, 
CNPJ nº 2 1.720.062/000 l-118, com sede na A v. 1\ntônio Bntistn ele Proençn, nº 629, CEP 18185-000, cm Pilnr cio S11l/SP, 
Telefone ( 15) 99759 5664, Email lieitacao@kg2scrvicos.com.br, neste ato representada por /1/clnrlo M11rq11es J1111/or, 
pollnclor do CPF nº 2 J 3.600.178-79, RG nº 32.726.278-3, residente e clomic.:ilindo em Pilnr do Sul/SP, ele orn em dinnte 
denominada CONTRATADA, tendo certo e ajustndo a execuçí10 dos sei viços, ad iante especificado, cuja licitnçilo foi 
promovida 11trnvés do Edital de Co11corrê11cin nº O 1/2019, Processo 11º 39/2019, que inclcpendentc da sua trnnscriçf\o, 
integra o presente contrato que seri't regido pclns disposit,:ões dn Lei nº 8.666/93 e suns posteriores nllernções, do Código Civil 
e do Código do Cons11midor, mcdi11ntc ns seguintes c l~usulns e condições: 

CLrÍVSUL11 J'RIMH/Ull - OJJJJD'O 
Constitui objeto do presente cont rato n fabricnção e insta lnçilo de pontos de óniUus no Municfpio ele Pato Branco- PR, o q11 nl 
foz referência a Concessi1o de Serviço Público de Transporte Coletivo Urbnno de Pnssngeiros de Pnto Brnnco, ntcndcndo ns 
nec.:essidadcs da Sccrclaria Municipnl de Engenhari11 e Obras e da SecretnrÍ:'I Municipnl de Planejamento Urbano, conforme 
clescriçilo dos itens nhaixo, planilhn de sei viços, memoriais descritivos, projetos, cronogrnmn e demais anexos deste contrato 
e cdit11l. 

Lote Item 

1 1 

1 2 

- - -
-

3 1 

3 2 

4 1 

4 2 

5 1 

5 2 

Otdc Un<I Dcscri ~ílo 

Lote OI: Pu niu de Ônibus do Tiuo IVPil 
Ponto de Ônibus tipo 1 VPB - (11,24111 x l ,90m) em 

40 Ob 
estrnt11rn meti't lica com vidro tcmpcrnclo e estrutura 
parn painel bncldight, incluindo a rctirncl11 de um 
ponto ex istente e i11stnl11ç1lo do novo. 
Ponto de Ônibus tipo 1 VPl3 - (4 ,24111 x l ,90m) e111 

3 Ob es1n1t11ra 111eti't líca co111 vidro temperado e eslrut11rn 
prirn µn inei lrncklii.d1t co111 instn lnçno ----

1 

1) 

1 

1 

1 

2 

Lote OJ: Ponto de Ônlhus do Tipo 2 
Ponto de Ônibus tipo 2 - (8,'19111 x l ,90m) Clll 

Ob 
estrutttrn metálica co111 vidro tempc1ndo e cstrutu1a 
pnrn painel backlight, incluindo a rclirndn de dois 
pontos existentes e instalaçilo do novo. 
Ponto de Ô11iu11s tipo 2 - (8,49m x l , 90111) em 

Ob 
cstrnturn metúlicn co111 vidro temperado e estrutura 
pnrn pninel bnck light, incluindo a retirada ele um 
ponto existente e instnlnçno cio novo. 

Lote 0,1: Po11to t.l e Ô11lb11s do Tipo 3 
Ponto de Ônibus tipo 3 - ( 12,74111 x 1,90111) em 

Oh 
estrntttrn metMica com vidro temperado e estrnturn 
pnrn painel lrnckl ight, incl uindo n retirndn de clois 
l)ontos existentes e instalnçilo do novo. 
Ponto de Ônibus tipo 3 - ( 12, 74m x 1,90111) em 

Ob 
cstrutw n mctftl icn com vidro temperado e cstrnturn 
pnrn painel hacklight, incluindo n retirnda de 11111 
ponto existente e instalnçiio do novo. 

Lote 05: Eslaçílo Ponto 
Estaçi\o Ponto - ( 12,511 m x 1,90111) ell\ estrn turn 

Ob 
metálicn com vidro temperado e estrutura para 
painel bncklight, incluindo n reti rndn de um ponto 
cxistc;n!e e inslnh1t,:1lo du novo. 
Estnçílo Ponto - ( 12,51lm ·" l ,90m) em estnttttrn 

Ob metálica com vidro te111pcrnclo e cstrut11rn pnrn 
painel bnckli.e.ht com instnlnçito. 

Ruti Cf\rnmuru, 271 • 85501-0Gll • Pato Branco• Pnraná 
ro11e/ f<1x (tlG) 3220.151'14 www.pntolmmco.pr.gov.br 

Vnlor Unll. 

13.509,04 

13.257,44 

23 .61 5,74 

23.364, 11) 

33.'148,86 

33.197,26 

31.740,6 1 

31.489,01 

Vnlor Totnl 

540.36 1,60 

39.772,32 

23 .61 5,74 

93.456,56 

33.448,86 

33. 197,26 

3 l .7tl0,6 1 / 

I 

62.97S,~ 

1 cio 1 
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CL!ÍUSULA SIWUNDA - LOCAL 

l:MwiicípiL < f';_.,to IJrapc , 
:,,, l \ ,. . y.11 

i) ·-> ~ " l' ) (' (, 
- a • ' , , , \ r """"' - . . . . _, 1::: 

A execuçí\o dos serviços teríl como ponto de referência: 
-

LOTE O l: PONTO DE ONIBUS TIPO 1 Vl'U 

' 
ITEM 01: PONTO DE ÔNJUUS TIPO IVPU (COM RETlllADA DE UM PONTO EXISTENTE) 

UNIDADE ENDEREÇO QUADRA 
EM FRENTE COORDENADA I COORDENADA/ 

DO LOTE LATITUDE(º) LONGITUDE (º) 

1 PR - 493 739 12 -26,204054 ~-52,68 1 830 
'- --

2 /\ VENIDA TUPI 11 35 1 -26,207586 -52,678920 

3 /\ VENIDA TUPI 740 2 -26,207727 -52,679043 
-- --

4 A VENID/\ TUPI 1125 1 -26,2 10308 -52,676760 _.___ -- - -
5 AVENIDA TUPI 2 160 1 -26,2 10066 -52,676720 

6 AVENIDA TUPI 741 9 -26,2 12969 -52,6711786 --
7 A V EN IDA T UPI 223 15 -26,2 140•15 -52,674366 

-- -
8 AVENIDA TUPI 127 9 -26,2 15845 -52,674248 

-
9 /\ VENIDA TUPI 

~ 

632 5 -26,2 16505 -52,674118 
-

10 /\ VENIDA TUPI 99 2 -26,2 187110 -52,673 120 
~ --

li AVENIDA TUPI 129 7 -26,2 19503 -52,672910 
-

12 1\ VENID/\ TUPI 75 4 -26,22 13116 -52,6719711 
---

13 AVENIDA TUPI 45 6 -26,2328110 -52,671993 -
14 1\ VENIDA TUPI 56 4 -26,234932 -52,672043 

15 /\ VENIDA TUPI 178 16 -26,238295 -52,672 146 -
16 /\V EN IDA TUPI 116 23 -26,239971 -52,672356 

17 /\V EN IDA TUPI 174 9 -26,24 1423 -52,672962 

18 A VENID/\ TUPI 168 1 -26,2437 15 -52,675300 
------

19 t\ VENID/\ TUPI 171 7 -26,244228 -52,67 571 o 
20 /\ VENIJ)/\ TUPI 268 4 -26,246 150 -52,6775 13 

2 1 AVENIDA TUPI 170 2 -26,246 11 5 -52,677326 

22 A VENID1\ TUPI 27 1 4 -26,2117591 -52,677284 

23 A VENID/\ TUPI 11199 18 -26,249924 -52,677780 

211 AVENIDA TUPI 273 1 -26,25 125 1 -52,678078 
--

25 AVENIDA TUPI 275 9 -26,253290 -52,678772 

26 AVENIDA TUPI 276 3 -26,2528112 -52,678577 

27 AVEN IDA TUPI 283 5 -26,255 1114 -52,679490 
f---

28 A VENIDJ\ TUl' I 292 9 -26,255 173 -52,679523 

29 AVENIDA TUPI 299 1 -26,257770 -52,680965 
~ 

30 1\ VENIDA TUPI 3 12 2 -26,257240 -52,680573 
-1------

3 1 1\ V EN IDA TUPI 303 23 -26,259575 -52,682780 
--

L 32 /\V EN IDA TUPI 304 2 -26,2594 13 -52,6826 17 

33 AVENIDA TUPI 959 22 -26,265080 -52,685097 

3,1 AVENIDA TUPI 973 28 -26,267300 -52,6811890 
--

35 AVEN IDA TUPI 919 2 1 -26,2669 18 -52 ,6851125 
-

PRÓXIMO AO PROXIMOAO 
36 TllEVO DA 18 15 TREVO DA -26,2 1 1032 -52,685430 

Pl\TROLINllA P/\TROLINI IA 
~ 
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37 13R 158 TREVO -26, 19941 3 -52,275034 

3R J\ VENIDA TUPI 73 I FI .ESSA K 29 -26,222092 -52,67 1783 
--

39 
RUA UENJt\MfN PARQUE IJE 

ACESSO -26,203 123 -52,6839.52 BORGES DOS EX POSIÇÕES 
SANTOS 

40 
RUA BENJAMIN 

FADEP /6<1 -4 /\CESSO -26,203293 -52,690•1.56 RORGES DOS 
SANTOS 

_ _JIE_M 02: PONTO DE ÕNlllUS TIPO IVPB -- - --
UNIDAf>E ENDEREÇO QUADRA 

EM FRENTE COORDENJ\OA / COORDENADA/ 
DO LOTE LATITUDE(º) LONGITUDE{°) 

-- -- - ,_ 
1 A V EN IDA TUPI 922 2 1 - -26,265179 -52,685570 -- - .__ -

DR 158 / PARQIJF: ESCR ITÓRIO 
2 MARGINAL INDUSTRIAL CAPEG _.__ -26, 199715 -52,676 100 

3 J\ V EN IDA TUP I 73 / IGREJA 28 -26,222092 -52,67 1783 

LOTE 03: PONTO DE ÔNllJUS T IPO 2 
ITEM OI: J'ONTO DE ÔNIOUS TIPO 2 (COM RETIHAO/\ Ofi: DOJS PONTOS li:XfSTENTES} -- -

UNIDADE ENDEREÇO QUJ\DHJ\ 
EM FRENTE COORDENADA/ COORDENADA I 
00 LOTE LATITUDE(") LONCTTTUDE (º) 

1 llUA TOCANTTNS 26 1 -26,227955 -52,670il50 
ITEM 02: PONTO DE ÕNIDUS T IPO 2 (COM RETIRADA f>F. UM PONTO EXISTENTE) --

UNIDADE ENOEREÇO QUADRA EM FRENTE COORDENADA I COORDENADA/ 
DO LOTE LATITUDE(") LONGITUDE{°) 

-
65 /DROGA 

1 J\ VENIDA TIJPI l{ AIJ\ .'i -26,2355 18 -52,672050 

2 AVENIDA TUPI 480 25 -26,262487 -52,685303 -- -
3 AVENll>A TUPI 924 25 -26,263863 -521685658 

4 RUA TAPIR 72 19 E 17 -26,2237 17 -52,673430 

LOTE 04: l'ONTO DE ÔNIBUS nro .3 
ITEM OJ: PONTO DR ÔNIDUS TIPO 3 (COM RETIRADA DE UOIS PONTOS EXISTENTES} 

UNIDADE ENDEREÇO QUADRA 
EM FRENTE COORDENADA COORDENADA/ 

DO LOTE I Lt\TITUOE (º) LONG ITUDE{°) 

13R 158 I 
PARQUE 

1 
MARGINAL 

INl)!JSTRIAL f) -26,201 351 -52,677760 
1 

ITEM 02: PONTO DF. ôNmus TIPO 3 (COM RETIIlADA DE UM PONTO EXISTENT~) 

UNIDADE ENDEREÇO QUAORA 
EM FRENTE COORDENADA COOIWENADA I 
no l.OTE /LATITUDE(º} LONGITUDE(º) 

1 RUA CARAMURU 523 2EI -26,226002 -52,674274 1/ ~ 

~ __ LOTE 05: ESTAÇÃO PONTO 1 1 

ITEM OI: ESTAÇÃO PONTO (COM 1unrnADA DE UM PONTO F.XJSTENTL~ 
. EM FRENTE COORDENADA COORDENAnA I ~ ENDEREÇO 1 QUADRA 1 DO LOTE /LATI' 'UDE (º) LONGITUDE(º) 

, 
1 

/ 3 <lc 14 - Aprovado o Teor Jurldlco l 
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RU A BENJAMI N IMÓVEL 
!'RENT E A 

1 BORGES DOS PARQUE DE 
r ADEP 

-26,203419 -52,690266 

SANTOS EXPOSIÇÕES 

ITEM 02: ESTAÇÃO PONTO 

UNIDADE ENDER EÇO QUADRA 
Etvl !'RENTE COORDEN/\DA COORDENADA/ 

DO LOTE /LAT ITUDE (º) LONGITUDE (0
) 

RUA BENJAM IN 
IMÓVEL 

FRENTE A 
1 

BORGES DOS PARQUE DE FADE P -26,203419 -52,690266 

SANTOS EX POSIÇÕES 

RUA OENJ/\MIN IMÓV EL 
FRENTE!\ 

2 BORGES DOS PAl~QUE OE 
l'ADEP 

-26,203419 -52,690266 

SANTOS EX POSIÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 
J - O vnlor glol>nl certo e nj uslndo pnrn n cxccuçiio do presente co11trnto é de RS 858.570,97 (oltoce11tos e cl11ql/c11 fa e oito 

mil, q11/11//c11tos e sete11ta rcnls e llOl'l 'Jlffl e se!te ce11tm•os) , sendo ciue: 
n) P;ira o Lote 1 - RS 580.133,92 (quinhentos e oitenta mi l cento e trintn e lr~s rcnis e noventa e dois centavos). 
b) Para u Lote 3 - RS 117.072,30 (cento e dezessete mil , setenta e dois reais e trinta centavos). 
e) Pnrn o Lote 4 - RS 66.646, 12 (ses~enl n e seis rnil, se iscentos e ci11are11rn e seis renis e doze centavos). 
d) P;irn o Lote 5 - RS 94 .7 18,63 (novcntn e quatro mil, setecentos e dezoito reais e sessenta e três centavos). 

CLtÍUS UlA QUAltJ'/I - '/1PO t: llt:C;JMJ:: DJ:: tXHCUÇAO 
/\ presente licilação olm leccríl ao tipo clt: menor preço, sul> n forma ele execução indircli1 por regi111e de e111prcltrrdn por preço 
g /0/10/, conforme o 1\ rl. 115, § 1 º, I e .A11. 1 O, li, "a" ela Lei 8.666/93 e suas posteriores ;i lterações. 

CL1ÍUSULA QUIN1i l - PJWJJ:.TOS E PLANILHAS 

1 - Em enso de divergê11cin ou duplicidade, em relação nos ele111entos técnicos instrutores, prevalecerá nn cxecuçito do objeto 
do contrnto a seguinte ordem de prioridade: 
a) Projetos, especificações e me111orinis descrit ivos. 
h) Planilha de quantidade de serviços. 
JI - A planilhn de quanliclnclcs e serviços serú meramente il usll i1tiva, devendo a Contrntncla, desde o momento dn efelivnçfío 
de sun proposta no proccdi111ento licitatório até a execuçtl<i do objeto, tomar por bnsc os projetos constmites nos anexos do 
inslrumento convocnlório 
111 - A omissilo 011 i111 precisílo dos inslrumcntos técnicos inst111torcs de serviços essenciais ao pleno acnba111cnto, q1mlicli1de e 
solidez da obrn 0 11 sei viço não exime a cont ratnda da responsabilidade por sua e.-.;ecução, sem ônus ndicionnl para a 
Contra tante. 
IV - As eventuais nltcrnções contra luais que se fizerem necess(lrias, sob a nlegnçílo de fa lhas ou 0111issões nos proj etos que 
integrnm o presente Edi tal, não poderilo ult rnpnssar, 110 seu conjunto, dez por cento do valor contrntado, conforme delerm inn 

:::~.:;~:ld;:~::·~ ~~:::;~ES PARA EXEC/IÇ,i O / x4" 
1 - Na cxcc11çifo dos serviços, objeto cio presente conlrnto, clcvcrilu :ser observadas, ele moclo gernl, ns cspccifí cnções e n9furn(/ 
da ABNT, ns constnntes dos respectivos projetos, Memorial Descritivo e outras pc1 !inentcs nos serviços em lici!nçi'lo, 
constantes das instruções, recomendações e determinações da liscal izaçilo e cios órgfios ambientais e de cont ro le. 

CLÁ USVLA SÉ1'/MA - PRAZOS 
I - Os serviços dcverilo ser iniciados em ((fé OS {d 11co) dias npós a emissilo dil Or~em de Serviço sol> penu dn empresa 
con1 rntadn ter o conl1nto rescindido e responder nn forma dn lei 11º 8666/93. 

! 

/ 
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' l 
Secfetaria de Meio Ambiente 

Ofício nº 97/2019 Pato Branco 19 de setembro de 2019. 

Senhor Presidente, 

Conforme requerido, encaminhamos a essa Casa de Leis, respostas das 
proposições relativas ao Ofício nº 630/2019 

Proposição nº 1802/2019- 1 nformamos que o Depatiamento de Limpeza de 
Vias e Espaços Públicos e Paisagismo, atendendo todas as secretarias, reveza 
voluntários que prestam serviços de mão de obra nos setores de nossa 
responsabilidade, nos cuidados com a manutenção dos espaços públicos como: 

• Roçada conforme cronograma; 
• Varrição dos cortes de grama; 
• Lavagem de calçadas como a prefeitura, éalçadão, manutenção de 

praças e parques; 
• Nas preparações inaugurações de obras e manutenção de centenas 

de locais; 
• CMEIS, escolas, praças, jardins, bosques, Largo da Liberdade, Pólo 

Esportivo Dolivar Lavarda, Aeroporto, Parque do Alvorecer, 
Rodoviária, Manutenção e conservação dos contêineres, Parque 
Técnologico, Procom, Depatram, Sine e outros conforme roteiro. 

Ainda, acompanhamento de eventos, como Expopato, Casa e Construção, 
lnventum, desfile de Natal, Páscoa e Sete de Setembro, que juntamente com 
funcionários de carreira que fazem de Pato Branco cidade modelo, elogiada por 
todos os moradores e visitantes. 

Contamos ainda, com serviços no Horto Florestal, na preparação da terra e 
insumos, adubação, cuidados comas plantas e molhagem das floreiras. 

A distribuição de cestas básicas e marmitas é feita mediante a participação 
de voluntários, dentro dos serviços prestados. 

Quanto às marmitas distribuídas a funcionários municipais, é feita aos 
monitores e/ou coordenadores de equipes que comandam e participam das 
tarefas designadas, tornando o espaço para o almoço curto para recolher e voltar 
a distribuição dos prestadores de serviços nos locais citados a cima. 

Na participação da equipe de apoio que vez ou outra recebem marmitas, se 
faz necessária visto a necessidade de prestação de serviços extras no período da 
tarde após o expediente de trabalho que é das 7h00 às 13h00. 

Rua Caramuru, 271 - Fone/Fax (46) 3220-1505 85501 -060 Pato Branco - Paraná 
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f 
Secretaria de Meio Ambiente 

Proposição nº 1803J2019· Informamos que todas as informações 
solicitadas, encontram-se disponíveis no Portal da Transparência, conforme link: 
http://pronimtb.patobranco.pr.gov.br:8087/pronimtb/index.asp?acao=4&item=5. 

Proposição nº 1812/2019- 1 nforrnamos que, logo após a denuncia os 
mesmos já foram recolhidos. 

Proposição nº 1823/2019- 1 nformamos que já está em nosso cronograma e 
será realizada assim que possível. 

Proposição nº 1828/2019- Informamos que devido a grande quantidade de 
documentação, as mesmas estão a disposição do vereador na secretaria, em 
meio papel para conferencia in loco. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Vilmar Maccari 
Presidente ela Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Rua Caramuru, 271 - Fone/Fax (46) 3220-1505 85501 -060 Pato Branco - Paraná 



DE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Ofício nº 058/2019 Pato Branco, 09 de setembro de 2019. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a resposta da proposição relativa ao Ofício nº 630/2019: 

Proposição nº 1810/2019 

Resposta: Em resposta ao contido no requerimento informamos que o 
Município continuará utilizando o critério de desconto de ausências dos estagiários por 
conta da apresentação de Atestados Médicos. 

Adri no G. Pag oncelli 
1 

Diretor epto. Re~u;sos Humanos 

A Sua Excelência o Senhor 
VILMAR MACCARI 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Portaria 316/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATO BRANCO 

OFÍCIO Nº. 457/2019/SMS Pato Branco, 09 de setembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor 

Vilmar Maccari 
Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 

Assunto: Ofício 630/2019 - Câmara de Vereadores 

Exmo. Sr. 

Em atenção ao Ofício supramencionado: 

Requerimento 1809: Informamos que já está sendo providenciada a 

substituição do mencionado painel. 

Requerimento 1811: Informamos que os medicamentos em 

discussão não fazem parte da Relação Regional de Medicamentos Essenciais - REREME - portanto, não 

estão disponíveis para os usuários desta Secretaria. 

Rua Par.má, 3W - Centro 
CEP 85.501-090 
CNPJ R0.872.476/000 1 -5 1 

Requerimento 1831: Encaminhamos esclarecimentos em anexo. 

Sendo o que se cumpria para o momento, permaneço à disposição. 

Pato Br.mco 
Tcl/ Fax (0"46) 3902-1276 
Par,1ná 
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Pato Branco, 04 de setembro de 2019 

Oficio nº 009/2019 

De: Coordenaçao de Odontologia/ Coordenação da Atenção Primária 

Para: Secretaria de Saúde - Mareia Fernandes de Carvalho 

Resposta ao requerimento nº 1831/2019 oriundo 

da Câmara Municipal de Pato Branco 

Viemos através deste no uso de nossas atribuições responder o requerimento nº 

1831/2019 elaborado pelo vereador Rodrigo José Correa - PSC, que solicita informações 

referentes ao PMAO. 

lnfomio ao SR. Rodrigo José Correa que o valor do repasse do PMAQ - Programa de 

Melhoria de Acesso e Qualidade da Atenção Básica, é variável de um mês para outro: 

- Janeiro· 94889,57 

- Fevereiro. 94889,57 

- Março: 94889,577 

- Abril: 90299,55 

- Maio: 92 159,28 

- Junho. 59682,43 

• Julho: 59682.41 

Sendo que deste valor, 50% é repassado para as equipes, conforme a Lei Municipal nº 

4.137 de 6 de setembro de 2013. O valor por equipe é modulado de acordo com a nota da 

avaliação da equipe realizada pelo Ministério da Saúde. 

Informamos que o repasse ocorre trimestralmente e. em 2019, foi realizado efetivamente 

para as equipes que se encontram ativas no CNES (Cadastro nacional de estabelecimentos de 

Saúde), sendo que o último repasse realízado foi dos meses de março, abril e maio. E o próximo 

será realizado em breve com referência aos meses de junho. julho e agosto Vale ressaltar que 

segundo a Lei Municipal nº 4.137 de 6 de setembro de 2013 o repasse para os servidores só é 

realizado se o MS realizar o repasse ao município, lendo isso em vista que 0 motivo de não 
ei r\' 

/".") .t' J' J. <}O~\\°.} 
~ (j-1.\ . (pP 
~ 

09109120 19 13: 18 



4 of 5 

https://out look .1 i ve.com/ma i l/junkemai l/id/ AQMkA D 

repasse para ai 

i i 

gumas equipes é o bloqueio das mesmas no CNES por não possu\rem a equipe 

m n ma (fican 'ºs sem 7 médicos) que consli\ul uma Estratégia Saúde da Familia. 
Segue em anexo a lista com os servidores que receberam o PMAO conforme o ultimo 

março, abril e maio) de repasse aos servidores, salienta-se que a mesma também é 
trimestre ( . . 
variâvel conforme 

0 
repasse do ministério para a equipe e conforme avaliação individual do 

funcionário, e a lista das equipes que foram certificadas para o 3° ciclo. 
Os valores referentes ao repasse do PMAO 30 município são de acesso público no site e-

gestor- Flnaciamento da AB. 

/ ] 

Paulo Henrique Fracaro Pegoraro 

Coordenador da Odontologia. 

Adriana Honaiser Faver~ 
Coordenadora da Atenção Primária. 

Sem ma\s para o momento. 

Atenciosamente 

Aw/\TEx ... 

09/09/20 19 13: 18 



PR 411850 PATO BRANCO 0017841 0001522515 AB Industrial 1 

PR 411850 PATO BRANCO 0025291 0001546848 AB Fraron 

PR 411850 PATO BRANCO 0017841 0001489968 AB Industrial li 

PR 411850 PATO BRANCO 6960863 0001522523 AB Pinheirinho li 

PR 411850 PATO BRANCO 0017965 0000393223 AB São Cristovão 

PR 411850 PATO BRANCO 0018015 0000393274 AB Planalto 1 

PR 411850 PATO BRANCO 0017973 0000393231 AB Vila Esperança 

.?R 411850 !PATO BRANCO . lOC180C7 .ococ393266 AB IS;jo Rom 1P do Chooim 

PR 411850 PATO BRANCO 0017957 10000393215 AB Novo Horizonte 1 

PR 411850 PATO BRANCO 0025291 0001490575 AB/SB Bortot 

PR 411850 PATO BRANCO 0017892 0000393207 AB/SB Morumbi 

PR 411850 PATO BRANCO 0018015 0000393282 AB/SB Plana lto li 

PR 411850 PATO BRANCO 0025283 0000393290 AB/SB Alvorada 1 

PR 411850 PATO BRANCO 0025283 0001516507 AB/SB Alvorada li 

PR 411.850 PATO BRANCO 0017981 0000393258 AB/SB São João 

( ( 



P.M. De Pato Branco 
Roouno Vorbao por Funcionários (06/2019-06/2019) 

Seq. lfat.r/Contr i;ona 

111 - PRElllO VAR. QUAL. rnov. P)lAQ-AB 

00001 
00002 
0000) 
00001 
00005 
00006 
00007 
00008 
00009 
00010 
00011 
00012 
00013 
00014 
00015 
00016 
00017 
00018 
00019 
00020 
00021 
00022 
00023 
00024 
00025 
00026 
00027 
00028 
00029 
000)0 
00031 
00032 
000)) 

,.-..0034 
JOl5 

000)6 
00037 
00038 
00039 
00040 
00041 
00042 
0004) 
00044 
0001$ 
00046 
00047 
00048 
00049 
00050 
OOOSI 
00052 
0005) 
00054 
00055 
00056 
00051 
00058 
00059 
00060 
00061 
00062 
0006) 
00064 
00065 
00066 
00067 

70409/0l 
78956/01 
75582/01 
74683/01 
12940/01 
76)H/01 
77$85/01 
75361/01 
80136/01 
12486/01 
7891J/Ol 
73075/01 
79553/01 
'/5973/01 
79960/01 
79588/01 
78000/01 
'/~248/01 
73032/01 
66915/01 
74624/01 
68713/01 
74560/01 
72427/01 
80160/01 
80900/01 
72931/01 
665)2/01 
75116/01 
'/8387/01 
79063/01 
15on101 
72699/01 
?6015/01 
72664/01 
80152/01 
80632/0l 
77984/01 
70203/01 
77992/01 
74969/01 
72370/01 
72478/01 
72893/01 
75094/0l 
74209/0I 
60196/01 
79529/01 
74705/0l 
70394/01 
73865/01 
78891/0\ 
61980/01 
69531/0I 
75906/01 
73350/01 
74225/01 
773?2/01 
796H/01 
69078/01 
73385/01 
71976/01 
80659/01 
75175/01 
69396/01 
62219/01 
6569(/0I 

lida Rigon 
Adrian~ Jnes zinl 
Adriana Ratko Antunes 
Ale&s~nd~a A. O. Lauer Rauch 
llletheia de C.Carolino Bru<MtO 
Alexandra l'ar1os Klchel 
Aline Cristina Bolsoni 
Aline Perronatto 
Ana Carolina Soster Cavalheiro 
Ana Carollne dos S.Oooes Zini 
Ana Eli•a Ribeiro 
Ana Victoria. Bortot 
11nd1·e ia Alves dos Santos 
Andreia VDnessa de L~ra 
Angcllca Cortoli 
Angcl1oe Aparecida de Cezaro 
Barbara da Silva 
Bruno li. Colombo Vessoi.i 
Cell Aparecida Hennig Tonial 
Celi Terezinha Cardoso 
Coneli de ~ati~a ~.oretto Silva 
Chlrloi Danieli eayerl 
Claeeianc H. Oill Vesco santoo 
Claudcte da A. Tatla Brunetto 
Claudetc Karpinski Ciquelero 
Claudio Ro<lri9ues de Souza 

gt:~~!ad~.~~r~~~1: ~~r~i;~ros 
Clotilde J, Correa da Silva 
Crlsthme T. Ho ir.drickson 
Cristiane Valeria Poposki 
Cristiane Zini 
Daiane Galvão <le Andrade 
Daniel l-!.Ariono nono 

~~~= ~~i~~~~~ Tal~u 
Debora o. oos Santos oaneke 
Denise Bueno de Ollvelra 
Den i se zltkievlcz 
Diego C. Antunes de Oliveira 
Dlrlalne Pacheco 
Dirloi de F. C. Kokfa Calrtatto 
Dirlci S ilvia Par.çera 
l!<lenlr Gnoatto i.aniarin 

~~~~·~=s~~~!~~:se~~f.~;nn 
Elalne B\IBike Dartora 
Bllane Aparecida da Rosa 
~liane J. Nlçolll d09 5ant08 
Eliane R. Da Silva Juotus 
Eliane Terezlnha Jungeo 
61i zangela Creggio Vlncensl 

~~o=~i~an~~c~~~?n"'banl 
E:Gelly Aqulno dos Santos 
t:ni l ceia Pereira de J\vila 
Evanlce da Silva 
Evolln de t'atima Vilhnvos 
Pronclsco LUl2 Da~tlstl 

g~~~Y{~ ~rt~l!~r~~ªT~r~~!d~ 
Oialci Patrlne de Daetian1 
Gleidc C. Presotto Bedenaroski 
Gracieli Ariani Avila 
Grasiela llass Reis 
Hel l 2abet Lucia Dalla Costa 
Ivetc Teresinha Kenegon 

AdinlH~n cargo 

10/04/2017 0802·A9aistenle eM Saúde 
14/08/201? 0&02-Auistente e a Saôdo 
09/06/2015 0802-Aealatente e~ Salide 
14/07/2014 o80~-A$9lstente cm Saúde 
06/08/2013 0828-0dont6logo 
06/01/2016 0802-Asslstente e~ Sa6de 
Ol/06/2016 0818-Enfertoeiro 
lS/OS/2015 0802-Aaaiotente em $aüde 
04/01/2018 0364 ·Agente Cownitário d a 
OS/07/2013 0364-Agente Cor.unitál'io de 
0?/08/201? 0364-Agente cor.unitário d9 
19/08/2013 oa2e-Odont6l090 
27/12/2017 0802-Assistente eu Saúde 
20/07/201S 0802-Assistente e~ Saúde 
20/04/2018 0818-Bnfermeiro 
16/0l/20l8 0802-Ass i etenle en Saúdo 
16/11/2016 0164-Agente Co:nunltárlo d~ 
14/04/2015 0802-Msistente en Saúde 
15/08/2013 0364-Agente Co. .. vnitário do 
21/02/2011 0361->.gente Coo.,uni tá rio <I! 
H/06/2014 0)64-llgonte Con-...nitário <I• 
21/10/2011 0)64-Agonto COO'AJllltárlo d! 
02/06/2014 0)64 -Agente COO'.unitário d! 
03/07/2013 0361-Agente Coxunilário <I• 
l?/01/2018 0802-Aseistente •~ saúde 
07/03/2019 0802-Aesietente em Saúdo 
01/08/2011 0802-Assistente en saú<le 
02/06/2010 0364->.gente C<>o>unltário de 
08/12/2014 0364-Agente comunit~rlo óe 
10/04/2017 0364 ·/\gente Coa:unitário ée 
10/04/2018 0802-Aeslscente e~ Saúde 
01/10/2014 0364-119~nte Coa;unitárlo êe 
10/07/2013 0802-Assistente e~ Saúde 
03/08/2015 0825-Médico 
09/07/2011 0802-Aeeistonte e<11 Saúde 
06/07/2018 0)64 -Agonte Coa.uni tlirio e.e 
06/12no18 0364-llgcnle coa.unitál'io éo 
16/11/2016 0)6~-Agente Cô<'Ullitário ce 
12/06/2012 0802-1\esistente o~ Sa(lde 
16/ 11/2016 0364 -Agcnte Co.-:.uultário (te 
16/09/2011 0802-Assistente em Saúde 
02/01/2013 0364-Agentf> Conunltl\rio <le 
04/01/201) 0364-/\gcnte Conunitário ctn 
30/07/2013 016~-llgente Cec:unltárlo <ln 
1'/11/2014 0361-Agente Coounitárlo <lc 
2S/03/2014 0364-Agentc Cooonit~rio <ln 
18/03/2008 0818-!nCermeiro 
26/12/2017 0818·2nferrieiro 
17/07/2014 0364 -Agente Coa.unitário <ln 
06/08/2012 0802-htaistente eo Saúde 
03/02/2014 0802-Assistonte eo saúde 
07/08/2ol7 08 18-Enfer~elro 
2?/08/2008 0818-Snferrt.eiro 
15/02/2012 0818-snfemelro 
Ol/07/201S 0802-A&sistente eu Sa6de 
20/09/2013 0364-llgente Co~..un ltário Cll! 
26/0l/20l4 0364-1\gentc Co:>unltário 1io 
Ol/05/2016 0802-Aseistcnte eo Saúde 
01/02/2018 0364-Agence Coounltárlo cin 
20/12/2011 0828 · 0dont6logo 
02/10/2013 0818-Snter~ciro 
16/11/2016 0364-Agcnte Co1<1.1nltlll'io uc 
02/01/2019 0818-Enfernelro 
18/03/2015 0018-EnCer~elro 
09/02/2012 0025-Médlco 
15/09/2008 0802 -Assist ente eu Sa6de 
12/03/2010 0364-Agento Co,.,nitário 11'> 

....-.,OUUI OP • Boiuior 21/06/l019 h lOh!Orun - Dura9io: Oh0011100seg Cll) 

Data cale R co .. pl. 

06/2019 09- 01 
06/2019 09-01 
06/2019 09 - 01 
06/2019 09·01 
06/2019 09-01 
06/2019 09-01 
06/2019 09-01 
06/2019 09·01 

Sa006/2019 09-01 
5a006/2019 09·01 
Saú06/2019 09·01 

06/2019 09·01 
06/2019 09·01 
06/2019 09-01 
06/2019 09-01 
06/2019 09 - 01 

Sa006/2019 09- 01 
06/2019 09-01 

$~606/2019 09-01 
saõo6/2019 09-01 
Sa006/2019 09-01 
Sa606/2019 09 -01 
Sa006/2019 09-0l 
Saô06/2019 09 - 01 

06/2019 09-01 
06/2019 09-0l 
06/2019 09-01 

SaÕ06/2019 09·01 
Saú06/2019 09-01 
Sa006/2019 09-01 

06/2019 09-01 
sa606/2019 09-01 

06/2019 09 -01 
06/2019 09·01 
06/2019 09-01 

Sa606/2019 o~-01 
SaÓ06/2019 09·01 
SaÕ06/2019 09-0l 

06/3019 09-01 
sal\06/2019 09-0l 

06/2019 09-01 
Sa006/2019 09-01 
Saú06/2019 09-0l 
Sa606/2019 09 -0 1 
Sa006/2019 09 · 0 1 
Saú06/2019 09 -01 

06/2019 09·01 
06/2019 09-01 

Saó06/2019 09-01 
06/2019 09 -01 
06/2019 09- 01 
06/2019 09-01 
06/2019°09-01 
06/2019 09-01 
06/2019 09-01 

sa006/2019 09-01 
sa606/2019 09-01 

06/2019 09·01 
Saú06/2019 09-01 

06/2019 09- 01 
06/2019 09- 0l 

Saú06/2019 09 -01 
06/2019 09 -01 
06/2019 09-01 
º'no19 09-01 
06/2019 09-01 

Saô06/2019 09-01 

l'ag. 1 
Dota Ref, 06/2019 

Valor 

969. 66' 
l,)81 ,22 
1.806,6) 

)27. 85 
l.4?5,94 

784,62 
229,SO 

l.0?8,85 
1.128,39 
l .)81,ll 

350,2) 
1.340,0l 
l . )40,07 
1.381,13 

70),% 
678,69 
)50,21 
?84,62 

l. 078, os 
327, 85 
678,69 
)13,0 5 
948 ,12 
790,99 
350,23 

1.339,97 
928,66 
754, 11 
150,23 
678,69 
928, 57 
969,66 

l.SH,15 
420,29 

l. o\75. 9~ 
1 .6-M,80 

600,7) 
)27, 8~ 

1.128,4) 
784. 62 

1,3)9,97 
1. 381, l) 

678,69 
928,6\ 

l.6H,76 
1.Sl4,l5 
l. 032, '14 
l.049,0S 

670,69 
l. 961, 31 
1.032. '/4 

350,29 
598,50 
598,50 

l.475 ,95 
i. 01a, 85 

350,'2) 
948 , 10 
860, l) 

1.514,15 
1.806,63 

'/84 ' 62 
696,39 
590,SO 
)27,85 

1.806, 77 
754, 11 



P.M. oe Pato Branco 
Rocuno V•rbao por Funolonárioa (06/2019-0 6/2019) 

Soq. lfatr/contr HMe 
111 - PREMIO V/IR.QUAi. . n:ov . P>IJ\Q-A8 

00068 
0 0069 
00070 
00071 
00072 
0 0073 
00074 
00075 
00076 
00011 
00078 
00079 
00080 
00081 
00082 
00083 
00084 
00085 
00086 
00087 
00088 
00089 
00090 
00091 
ooon 
00093 
00094 
00095 
00096 
00097 
00098 
0 0099 
00100 
00101 
00102 
00103 
00104 
OOlOS 
00106 
00107 
00108 
00109 
00110 
00111 
00112 
00113 
00114 
001 15 
OOU 6 
00117 
00118 
00119 
00120 
00121 
00122 
0012) 
00124 
00125 
00126 
001 2 7 
oon8 
00129 
001)0 
0013 1 
001)2 
00133 
OOlH 
00135 

74543/0 1 
68292/0l 
60550/01 
62006/0l 
66818/01 
73)89/0l 
80144/01 
72770/01 
75850/01 
77925/0J 
81078/01 
69620/01 
76317/01 
66737/01 
72290/0l 
67174/0l 
65552/01 
74179/01 
63851/0 1 
72877/01 
74195/01 
749"2/0l 
68489/01 
7340º1 /0l 
664 SJ/01 
8l0i7/01 
60267/0l 
6546)/01 
75744/0l 
75108/01 
77968/01 
74713/01 
679H/0 1 
72330/01 
76090/01 
80250/01 
72451/0l 
70182/01 
65528/01 
6604/01 
69647/01 
72648/0l 
74667/01 
79)6 7/01 
75205/01 
78034/01 
78832/01 
65668/0l 
7H93/0l 
72818/01 
72524/01 
70076/01 
7804 2/01 
81043/01 
72680/01 
74675/01 
80390/01 
68748/01 
65900/01 
79049/0l 
7 4659/01 
76554/01 
73040/01 
75124/01 
74462/01 
68454/0l 

100307/01 
7)~77/01 

rvono de Cassia Ragensbur9er · 
1 zob&l Lu<lvichak 
l za.nlr •lada l1ochnac2 Paulettl 
J ocelalne Formaio Godinho 
Jocell Ap~recida Guarose 
J oc i ane 11. De s .. ~!edelra for te 
Josel i de s. M. De Oliveira 
Juciane Eger de /\l ... c ida 
Jul iMa /\ndrela zonto 
Ka~1 la Se<lassari Lengcrt 
Kella da C<>s t a Peixoto 
Kelly !·laria corteler 
Kclly UiscHa l!oura 
Llama ra Brustolln 
Luclane eerga<>in 
Luciano de F. Alves uarbo2a 
t.ucianc Haria Tavares 
t.ucl""' r Salcte dos Santos 
Luc1Nra Sandcr 
Luiza He l e na zanchet 
Hagno z. erln{hantti Ohelen 

::~~Y:"~~~r!~~d~a R~!~lro 
111\ria C. Da Medeiros Olivéira 
Maria L. P. De SOUZA Picolo~to 
t-:ar i;ina R. 1\. . e. Oe t.-1. Gor:.es 
t~ari I ene Prestes 
llarll e ne Robona.tto oarolt 
llaYi l ell<l SecaC ini 
nsrilese Spiel~nn zam-al"'chi 
r1arlsa Pinhel ro 
Har1vonc da Rosa 
11ar1y Apa recida Zaborosk l 
llarly de F. li. R . De Raro:>s 
llanoeidy T. P. 1<unslin9er 
Me<llane1ra s. P . Dos sant os 
~li rian Arisi cona 
Ucidc P. Perreira. de Al tDO ida 
lle li Rodrigues oarbosa 
llcusa Val decl r Leonar<li 
O<lc to <la llp. Do A<>ar.:>l 110,.becto 
Paulo H. Fracaro Pegoraro 
Paulo sos ter 
Ra fael~ Al veo da Rosa 
Raquel K. Boc chese Balblnottl 
Reg!ane de Sou2a 
Rodolfo Engolbert 
Rubi 011~ Pagnoncel li 
Sabr !n~ Pa endzivk Rigon 
Sadlnei a 8. Concalveo <li!. Rocha 
Sandra Botges da Luz 
S•nd ra fiar i a Patriarca 
She!la santos Kreu2ber9 
S! lua nl /\ . Rossini Vlnalskl 
Sioone A. D& llra ujo de 6ou2a 
Siox>no de Ca"JlOS 
Slrrone Fati•1a DUarte 
Sollln!)e Maria Ba l l an 
Sonia R. zat'bla 22i da Rocha 
s u zane Luci a Pln 
T<>nia Cristi na Kuhn 
Tatiane Dal Pl va Sucocoski 
Tatiana S il vei ra 
Tatiane Vieira Ant u nes Lucott 
Tatlany Mack!evlc z Zlerhul 
Tor ezlnh a ele F. F. s. Tondello 
Tcrex\nha. t1 . f'url ancto 
Tha l s H~ra Zornltta Orassi 

calo R Coitpl. 

02/06/2014 O)Gi-Agente CO~-"mitário olo 68006/2019 09-01 
10/08/2011 0802-/\ssiotcnte co Saúde 06/2019 09- 01 
Ol/04/2008 0802-A&sietente COI saeide 06/2019 09-0l 
03/09/2008 oao2-~ssietontc em saOdc 06/2019 0 9 -0l 
19/10/2010 Ol 64-Agente conunitárlo d• saóOS/201 9 09-01 
02/07/2013 Ol64·f\gente Collunlt ãr lo ih Saú06/20 19 09-01 
04/07/2018 OlU -1\gente COO\Unltârlo •I> 6'1006/2019 09 -01 
2l/07/2013 0364-Agente Col1'tlnlti!irlo •ll S3006/).0l9 09 -01 
02/07/2015 0802·Assistente en Saõde 06/2019 09-0l 
06/10/2016 0828-0dontól ogo 06/2019 09-01 
02/0S/2019 0818- Sntera.e!ro 06/2019 09·01 
27/02/ 2012 0818-Ent eroroiro 06/l019 09-01 
19/ 11/20 15 0802-llsaistente on SaO<le 06/2019 09-01 
27/09/2010 0364-Agenle Co»unitário tl•• Sa(106/2019 09 - 01 
10/ot/2013 0818-&nCcrnci ro 06/2019 09 - 01 
01/06/2011 0364-Ag e nte Coc.unltál"io '''' Saú06/2019 09-01 
11/0l/2010 0364 - Ag'ento Coi.-un l tãrlo '''' S.>.ú06/20l 9 09 -01 
19/0l/2014 0802-ASslstente Cll Sa6de 06 /2019 09- 0 1 
~0/08/2009 0825-l!~d1co 06/20\ 9 09-0l 
29/07/201) 0802-/\esietentc em Saúdo 06/2019 09·0 1 
24/03/l014 0364-/lgente cocnunltádo 1lu Saõ06/2019 09- 0l 
l S/09/2014 0364-llgente Collllllli tárlo ''" Sa006/2019 09-01 
OS/09/2011 0364 - Ag ente coiwn!tâ.-lo 11<• Saú06/2019 09 · 01 
04/10/2013 OH t -Agcnte Com1nitário d« Sa\Í06/2019 09-01 
24/05/2010 OJ64 -llgentc Co JOunlt.Srlo tl« sa<to6/2019 09- 01 

~;mm~: ~~~::~~~~.~~~unlt6rio ' '" saúg~~~g~: gt~~ 
12/03/2010 0364-Ag ente Co:a'.lnitárlo ele- Sa'106/2019 09 -01 
2J/06/20J S 0802-Aoelctente e~ 5a0do 06/2019 09-01 
03/12/2014 0364 -Agente Coa·Jnitário C:õ $all06/2019 09-01 
16/ 11/2016 0364 -Agen te CollUnitãrlo <lc s aC.06/2019 09-01 
18/07/2014 OJU·llgente CO$oUnitário <lC S&M6/2019 09-01 
04/07/lOll 0364-/\gcnte co~<>nltário 1lc S•006/2019 09-01 
Ol/07/20l3 0 )64-llgente couunitário cio 6tí106/2019 09-0 l 
06/08/2015 0802-Assi ctentc e~ SaOde 06/2019 09- 0 1 
06/08/20 18 0 802- llos1stent e en Saúde 06/2019 09-0l 
0)/07/2013 0364 -Agentc Coo-,unltádo <lo Sa606/2019 09-01 
01/0)/201? 0)64 -llgente COr..uni t 6.-io de Sa(\06/2019 09 - 01 
12/ 03/2010 0364 -Agen tc Co:>Un l tárlo do 8a006/2019 09-01 
26/05/2010 Ol64 - A9eute co,..unltárlo 1ro Sa006/2019 09 - 01 
01/03/2012 0002 -Asslstente em Saú<le 06/2019 09-01 
08/07/2013 0828-0dontó! ogo 06/2019 09-01 
ll/07/2014 0364-Agente Co>Wnit á rio de Snú06/20l 9 09-01 
17/11/201? 036~-llgente Comnitãrio <lu soú.06/2019 09-01 
26/03/201S 0818·&nferrrelr o 06/2019 09-01 
16/ 11/lOlG 036 4-llgento Co.·•1.mltár l o <lo Sa006/2019 09-01 
01/08/2017 0825-H~dlco 0 6/201 9 09 -0l 
12/0)/lOlO 0364 ·Agente COBUn ltário <IO saõ06/2019 09-01 
0 )/0 6/2016 0818-Bnf e r uel ro 06/2019 09 - 0\ 
29/0?/2013 0802-/\sol etente e~ Saú<le 0 6/2019 09-01 
05/07/2013 0 802-Asei stento em saüdo 06/2019 09-01 
Ol/OS/2012 OJH-llgente COO!unitárlo ,1 .. $aú06/2019 09 - 01 
16/11/2016 0364 -Agente Co~unltárlo ~o Sa006/2019 09-01 
02/05/2019 08 18-P.n f er«eiro 06/2019 09·01 
09/07/201 3 0002-119eistente cm Saú<le 06/2019 09•01 
l f /07/2014 0802-Aosistente cm saúde 06/2019 09-01 
20/09/2018 0818-&nfetlM! r o 06/201 9 09-01 
26/10/2011 oao2-Assl e t e11t• em saOde 06/2019 09-01 
17/0l/2010 0364-Ag ente c ocwn!Urio { .o SaÕ06/20l 9 09-01 
20/09/2017 0802•ASs i stentc eQ SaOde 06/2019 09-01 
Ol/07/2014 0818·tnfermel ro 06/2019 09-01 
08/03/2016 0002-Aaslstente em $.:>Ode 06/2019 09 -01 
15/ 08/2013 0364 - Agente Co.-nunltário (.e Sn006/2019 09-01 
11/12/2014 Ol64-A9ente COf'lunltário <e Saú06/2019 09-01 
14/05/2014 0818-Bnfercelro 06/2019 09 - 01 
01/09/2011 0)64 -J\gente CO'r.unlt6rio <e Saú06/20l 9 09-01 
01/04/1992 0818 - Enferm<> l ro 0 6/2019 09-0 1 
01 /10/2013 0818-Enfe r.~.eil'O 06/2019 09 - 01 

PROlllM OP - Es\156'10! 24/06/2019 àR lOhlOoin - Duraçao 1 OllOOnOl;eg (ll) 

Pag. 2 
Dntn ftol. Q6/201' 

valor 

327 ,85 
1.51,,1~ 
1.806, 63 

598, 50 
l.381,13 

586, 47 
1 . 475,,5 

784 ,62 
678, 69 

l.806,6) 
458, 53 

1.l<0,04 
598, so 

1 .475 ,95 
598, 50 
154' 11 

1.514,lS 
1 .339,97 
l. 3 39, 97 

610 , 69 
969,66 

1.514 ,iS 
678,69 
754 , li 

l.381,13 
l59,) l 

1 .0SS,66 
l.SH , 15 
l.475,95 

969.66 
l. ))9, 97 

l2 7,8S 
1.514 , 15 

458,49 
75 4, 11 
)50, 23 
928, 57 

1 . 220.16 
1.806,63 
i. ln, 91 
l.078 ,85 

598,SO 
1 .644 , 76 

754. 11 
969, 71 
784. 62 
754 . 11 
286,87 
590,50 
327,85 

1 .806,63 
1.)39,97 
1.)81,13 

6 12 , 01 
l.475, 9'1 
l. 5H, 15 

784 . 65 
784 . 62 
350,H 
587,16 
)55, 17 
754. 11 
969,66 

1.116,85 
754. 11 
5 10,00 
599, 01 

1. J76. 01 



' P.M. De ~ato Branco 
Recu~o Vorbao por runc1on&rios (06/~019·06/2019) 

6ACJ. Katr/Contr lfoino 
lll • PRBf!!O V/IR.QUAL. 1110'1. Plll\0·118 

00136 
002)7 
00ll8 
001)9 
00140 

78530/01 
00616/01 
69370/0l 
79570/0l 
75000/01 

Valeria Aparecida Sc huster 
Vanil<le Ana Robonatto Solotti 
vcredfona Regina Gir • ..-di 
Vi lr>a de Araujo 
Vlvlan dos santos 
TOtlll: 
Total verbas Retiflcado.-as 1 

Total Geral (140): 

r--. 

11dnieslo Csroo Data Cttlc R Coopl. 

01/06/2017 
Ol/ll/2018 
09/02/2012 
16/01/2018 
01/10/2014 

0364 -Agente Conunltá~io õe SaÕ06/2019 09-01 
0802-Aaslatente o~ SaúJ~ 06/2019 09·01 
0364-Agonte Conun ltlirio de Sal106/2019 09·01 
036~-Agente Cc~unltário de Saõ06/ 2019 09-01 
0364-Agentc Conunita~io dt .saG06/20l9 09·01 

PRONIH GP • B~issao1 24/06/2019 às lOhlOain - Duraç!o1 Oh00~01<tg (11) ,.-, 

Pag. 3 
Data Rof. 06/2019 

Valor 

l.078,85 
1.43?,12 
l.~?S, 95 

678,69 
l.))9,97 
n6. 201. s~ 

0,00 

l36. 281. 54 



MUNICÍPIO DE 

Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Fiscalização e Tributação 

Memorando 037/2019 

Para: Secretário de Finanças 

De: Coordenação de Fiscalização/ Tributação 

Data: OW9/2019 

Assunto: Resposta Requerimento nQ. 1816/2019 Câmara Municipal 

Em resposta ao solicitado no Requerimento nº. 1816/2019 enviado pela Câmara Municipal 

de Pato Branco, solicitando que este setor manifeste-se tecnicamente sobre o Projeto de Lei 

169/2019 informamos: 

Na Câmara dos Deputados o projeto de lei 7100/17, do deputado Maia Filho (PP-PI) que 

trata do mesmo assunto está arquivado. 

No Estado do Paraná desde o ano de 2009 existe a Lei nº 16.241 que estabelece a 

obrigatoriedade da adoção de sistema de monitoramento por câmeras e identificação de usuário 

em estabelecimento de acesso pt'1blico a internet. 

No projeto de lei do nosso Município ficou clara a obrigação do proprietário do 

estabe lecimento quando a sua obrigação de exigir a apresentação dos documentos e manter o 

registro dos acessos de cada computador. 

Quanto ao artigo 3Q ficou a dúvida de como o estabelecimento vai manter estes dados 

para posterior verificação do fisco municipal, se em sistema próprio ou livro de registro de 

usuários? Seria interessante também no artigo terceiro incluir a data de acesso, já que o mesmo 

cita apenas hora inicial e final. 

Nas diversas leis pesquisadas encontramos algumas informações que podem ser 

consideradas importantes para a elaboração desta lei, são elas: 

• Quando o usuário for menor de idade deve ter autorização dos pais; 

• Que os móveis devem ser ergonomicamente corretos e adaptáveis a todos os tipos físicos 

e possibilitar o acesso a deficientes físicos; 

www.patobranco.pr.gov.br 
• • • - • - • • • • T • • ..- ! • • ·- - • • • ·• • - .. - • -· · · - . - . • • • • 
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MUNICÍPIO DE 

e 
Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Fiscalização e Tributação 

• Que são proibidos jogos de azar nestes estabelecimentos; 

• Que no local deve ter exposto em loca l visível e em tamanho que permita a fácil 

visualização, lista contendo todos os serviços e jogos disponíveis, com breve resumo sobre 

os mesmos e classificação etária, segundo recomendação do Ministério da Justiça. 

Outro fator importante a ser deixado claro na lei seria a penalidade prevista ao 

contribuinte em casos de reincidência. 

Sem mais para o momento, estamos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente; 

Pato Branco, 03 de setembro de 2019. 

~·~~ 
fJJulli Rebonatto 

Chefe da Divisão de Fiscalização e Tributação 

www.patobranco.pr.gov.br 
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~·"'t'v~· .. :: MUNICf PIO DE -:gi PATO BRANCO 9 Secretaria de Melo Ambiente 

Ofício nº 108/2019 Pato Branco 15 de outubro de 2019. 

Senhor Presidente, 

Conforme requerido, encaminhamos a essa Casa de Leis, respostas das 
proposições relativas ao Ofício nº 630/2019 

Proposição nº 1827/2019- Informamos que foi entrado em contato via 
telefone e encaminhado foto do mesmo limpo conforme anexo. 

Respeitosamente, 

Secretário MunicJ io Ambiente 

A Sua Excelência o Senhor 
Vilmar Maccari 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Rua Caramuru, 271 - Fone/Fax (46) 3220-1505 85501-060 Pato Branco - Paraná 



















Memorando nº 168/20 19 - GSE Pato Branco, 17 de Setembro de 20 19. 

Para: Secretaria de Gabinete 

Ref.: Resposta ao requerimento nº 1822/20 19 

Senhora: 

Em atendimento ao requerimento de nº 1822/20 19, em que o vereador Moacir Gregolin 

solici ta informações sobre assuntos alusivos à Lei nº 5250/20 18, informamos que foi encaminhado à 

Câmara Municipal a mensagem de nº 78/2019, cópia anexa, referente à a lteração de alguns art igos, 

entre os quais o que se refere aos professores de outras licenciaturas, em que se incluem os de 

Educação Física. 

Quanto à regulamentação da mesma Lei, aguarda-se a publicação das alterações, para que se 

encaminhem os trâmites necessários à regulamentação. 

Atenciosamente, 

oí Aparecida De Carli 
Secretá ·ia de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271- 85.501·064 - Pato Branco - Paraná - (46) 3220-1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 



MUN ICÍPIO 

MENSAGEM Nº 78/2019 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis, o anexo Projeto de 

Lei que altera a Lei nº 5.250, de 30 de novembro de 2018, que dispõe sobre o Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Pato Branco, 

para retirar a exigência de formação em magistério, de nlvel médio, como 

complementação a licenciaturas diferentes de Pedagogia, e também, incluir a 

gratificação diferenciada para a coordenação pedagógica, quando exercida por 

detentores de concursos de 20h, em escolas do Ensino Fundamental e em CMEls. 

Também se propõe a revogação do art. 50 da referida Lei. 

A Lei nº 5250, de 30 de novembro de 2018, que criou o novo Plano de 

Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Pato Branco, no 

parágrafo 1 º, do artigo 9° especifica os cargos permanentes de Professor e de 

Professor de Educação Infantil, distribuldos em nfveis, a partir da habilitação 

mlnima exigida para ingresso na rede municipal de ensino. 

O artigo 17 enuncia a forma de ingresso na carreira (concurso público) e a 

exigência de formação em nfvel superior em curso de licenciatura plena em 

Pedagogia ou Curso Normal Superior, ou licenciatura em disciplina especifica 

precedida ou complementada com formação em magistério, de nível médio. 

Após a Lei nº 5250/2018 ser sancionada, a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura recebeu correspondência de Professores licenciados em 

Educação Física, solicitando a retirada da exigência de formação em magistério de 

nivel médio, para os licenciados em Educação Fisica, para poderem atuar na 

Educação Infantil ou nos Anos Inicia is do Ensino Fundamental. 
/ 

; 
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Do ponto de vista da Secretaria, considera-se salutar revogar a exigência 

de formação em magistério de nível médio, para que possam ter acesso ao Magistério 

do Ensino Fundamental Anos Iniciais e da Educação Infantil, licenciados de outras 

áreas diferentes da Pedagogia, tais como Educação Flsica, Letras, Matemática, 

História, Geografia, Música, entre outras. Para suprir lacunas metodológicas que a 

formação em magistério de nlvel médio assegura, posteriormente ao ingresso na rede 

municipal, é possível promover a formação continuada. Cumpre salientar que a 

exigência da formação em Magistério de nlvel médio era uma prerrogativa da Lei 

Municipal nº 3288/2009, que jamais foi questionada, mesmo durante o processo de 

mudança desta Lei, pela atual (5250/2018). 

Assim, a retirada dessa exigência, anterior ao Concurso Público, dará 

chance de participação no mesmo, a muitas pessoas graduadas em cursos de 

licenciatura diferentes de Pedagogia. 

ACRÉSCIMO DE PARÁGRAFOS AOS ARTIGOS 62 E 63 

A justificativa para se solicitar o acréscimo de parágrafo referente à 

gratificação diferenciada para a coordenação pedagógica para detentores de concursos 

de 20h, em escolas do Ensino Fundamental e em CMEls, tem como fulcro o fato de 

que a Coordenação Pedagógica é uma função ocupada por professores concursados, 

com experiência em regência de sala de aula, pois a Coordenação Pedagógica exige a 

docência como base de atuação, isto é, somente quem domina a arte de gerir a sala de 

aula e entender o comportamento dos alunos nos processos de ensino e de 

aprendizagem, podem orientar outros professores na condução do processo de 

ensinar. Corno existem professores concursados com carga horária de 20 e de 40h e a 

função de coordenador pedagógico em escolas com várias turmas nos dois turnos de 

funcionamento exige uma coordenação pedagógica de 40h, necessário se faz garantir 

uma gratificação condizente com a carga horária exercida pelo profissional, na função 

de coordenação pedagógica. 

Para atender à necessidade de ampliação de carga horária para quem é 

detentor de concurso com 20h semanais e que precisará desempenhar a função de 

coordenador pedagógico durante 40h semanais, há que se acrescentar dois parágrafos 

aos artigos 62 e 63, da Lei nº 5250/2018, da mesma forma que ~ garantiu o acréscimo 
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de carga horária de 20 para 40 horas aos profissionais concursados detentores de 20h 

semanais, para o exercfcio da função de Direção Escolar e de Assessoramento 

Pedagógico (artigos 61 e 64, da Lei nº 5250/2018). 

Assim, propõe-se que a Lei nº 5250 passe a ter dois parágrafos 

acrescentados aos artigos 62 e 63, conforme consta no anexo. 

O PORQUÊ DA REVOGAÇÃO DO ARTIGO 50 DA LEI 5250/2018 

A terceira proposição consiste na revogação do artigo 50, da Lei nº 

5250/2018, visto que esse ar1igo contém uma normativa do Conselho Nacional de 

Educação, tendo sido alterada a redação, de forma que o teor do artigo 50 da Lei 

5250/2018 está diferente do que preceitua a Resolução CNE/CP nº 02, de 1° de julho 

de 2015, havendo necessidade de se manter a hierarquia legal. Não podendo haver 

divergência entre leis que tratam do mesmo fato, propõe-se que seja revogado o artigo, 

já que a normativa do Conselho Nacional de Educação prevalece. 

Contando com a compreensão dos nobres Edis, apreciando e votando a 

favor da matéria em pauta, antecipamos agradecimentos. 

Gabinete do Prefeito, 5 de setem 
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PROJETO DE LEI Nº JJ}' /2019 

Altera dispositivos da Lei nº 5.250, de 30 de 
novembro de 2018, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Pato Branco. 

Art. 1° A Lei nº 5.250, de 30 de novembro de 2018, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 10 . .......... ................. ...... ......... .. .. 

1. Nível 1: ..... .. ... .. ....... .. ...... ............... . .. 

a) ..... ..... ....... ... ............ .. ... .. ........... ... . .. 
b) ....... ..................... ...... ................ .. . .. 
c) Licenciatura Plena em áreas do conhecimento da Educação Básica; 
d) Curso Superior complementado com Licenciatura Plena numa das 
áreas do conhecimento da Educação Básica. 

li. Nível li: ... .. ................... .................. . 

Ili. Nível Ili : ........... .............. .............. . 

IV. Nível VI: ......... ......... .. ....... ..... .. ... .. . 

§ 1º O quadro permanente é constituldo pelos profissionais do magistério 
que possuem a habilitação mlnima de graduação em licenciatura plena: 
Pedagogia ou outra licenciatura plena." (NR) 

§ 2º ...... ................................ ............ .. 

§ 3º ... .... ......... .................... .... .......... .. 

"Art. 11 ... .... ..... .. .. ..... .. ......... .... ......... .. 

1. Nível A: .. ...................... ............. ..... .. 
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a) .... ....................... ..... ... .................... . 
b) ................. .. ..... ............................. .. 
c) Licenciatura Plena em áreas do conhecirnento da Educação Básica; 
d) Curso Superior complementado com Licenciatura Plena numa das 
áreas do conhecimento da Educação Básica." (NR) 

"Art. 17. O concurso público para ingresso na carreira de Professor e 
Professor de Educação Infantil exigirá formação em nfvel superior em 
curso de licenciatura plena em Pedagogia ou Curso Normal Superior, ou 
licenciatura em disciplina especifica." (NR) 

"Art. 31 ..................................... .. 

1 ................................................. .. 
li. outra licenciatura plena;" (NR) 

"Art. 62 .................. .. .................. . 

§ 1° Se o Professor possuir apenas um cargo, com jornada ele 20 horas 
semanais, para o exerclcio de Coordenação Pedagógica de Instituição 
que necessite a dedicação de 40 horas semanais à função, ser-lhe-á 
concedida gratificação correspondente a 100% (cem por cento) ela 
referência 5, do Nlvel 1 do Cargo de Professor, com jornada de 40 horas 

, semanais, constante da tabela de vencimentos do Anexo V. 

I § 2° A gratificação é devida somente uma vez, pela jornada semanal de 
40 horas. "(NR) 

"Art. 63. A gratificação pelo exercido das funções de coordenação 
pedagógica em Centro Municipal de Educação Infantil, é de 50% 
(cinquenta por cento) calculada sobre o valor inicial da carreira do 
Professor, com jornada 40 (quarenta) horas semanais, constante da 
tabela de vencimentos do Anexo V, por jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

:1 § 1º Se o Professor possuir apenas um cargo, com jornada de 20horas 
~( semanais, para o exerclcio de Coordenação Pedagógica de Instituição 

\\ que necessite a dedicação de 40 horas semanais ~ função, ser-lhe-á 
1,y concedida gratificação correspondente a 100% (~1 por cento) da 
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referência 5, do Nlvel 1 do Cargo de Professor, com jornada de 40 horas 
semanais, constante da tabela de vencimentos do Anexo V. 

§ 2° A gratificação é devida somente uma vez, pela jornada semanal de 
, , 40 horas." (NR) 

Art. 2° Fica revogado o Art. 50, da Lei nº 5.250, de 30 de novembro de 
2018. 

ta de sua publicação. 
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Esl11clo do Pornná 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Recebi nesta data, na condição de Presidente da 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, abaixo assinado, conforme 

estabelece o artigo 133-A, do Regimento Interno do Poder Legislativo 

Municipal, o Projeto de Oo; ur~ ZZ3 \ Z:o \ 9. 

Pato Branco, o""7 {tY.7 ( W 19. 

Presidente 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

Gabinete do Vereador Rodrigo José Correia - PSC 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI Nº. 227/2019 

O Vereador Rodrigo José Correia - PSC relator nomeado para 
exarar parecer ao Projeto de Lei nº. 227/2019, de autoria do Executivo 
Municipal, que altera dispositivos da Lei nº 5.250, de 30 de novembro de 2018, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Pato Branco, requer parecer juridico do mesmo, para que 
posteriormente possa, juntamente com os demais membros da Comissão de 
Justiça e Redação exarar o parecer da matéria. 

Pato Branco 11 ele setembro ele 2019. 

R..o.cb.úXd e_ Qj\_; ~ 
Rodrigo Jtlsé Correia 

Vereador - PSC 
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